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PORTARIA SOF N9 001/83 Em, 06 de janeiro de 1983

O Secretário de Orçamento e Finanças da Se 
cretaria de Planejamento da Presidência da República, no 
uso de suas atribuições.

R E S O L V E  :

Atualizar o Manual Técnico de Orçamento 
(MTO-02/3), contendo as Instruções para a Elaboração Orça 
mentária da União, correspondente ao Orçamento Plurianual 
de Investimentos (OPI), período de 1984/86 e ao Orçamento 
Anual para 1984.

Frederico Augusto Bastos 
Secretário de Orçamento e Finanças
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APRESENTAÇÃO

O Manual Técnico de Orçamento (MTO-02/3) dispõe sobre as 
diretrizes e os aspectos formais a serem observados na elaboração das 
Propostas dos Orçamentos Anual e Plurianual de Investimentos, e estabe 
lece um conjunto de regras especificas e necessárias ã melhor utiliza 
ção do Pré-impresso, dos Formulários e das Listagens emitidas por 
meio de equipamento eletrônico.

Trata-se, na verdade, da reedição com as alterações que 
se fizeram necessárias, do Manual divulgado em 1982, que instituciona 
lizou o uso do conjunto integrado pré-impresso, denominado "CADASTRO 
ORÇAMENTÁRIO DE PROJETO/ATIVIDADE - COPA", estabelecendo as bases ope 
racionais de armazenamento de informações requeridas pelo Sistema Or 
çamentãrio da União.

Referidas alterações não influem essencialmente na roti. 
na da elaboração orçamentária, buscam, antes, aperfeiçoar alguns as 
pectos, que a análise do documento orçamentário evidenciou como neces 
sãrios ã instrução do processo decisõrio.

Basicamente, tais alterações assim se resumem:
a) Inserção da(s) JUSTIFICATIVA(S) do (SUB)PROJETO/(SUB) 

ATIVIDADE no campo antes destinado, apenas, â descri^ 
ção do(s) OBJETIVO(S), conforme subitem 10.7;

b) conceituação e identificação de CONTRAPARTIDAS nacio 
nais relativas a Operações de Crédito, conforme subî  
tem 12.2;

c) adoção de novo consenso quanto às Operações de Crédi 
to contratadas com base na Resolução BACEN N9 63/67 , 
conforme subitem 14.7;

d) atualização dos formulários destinados âMETODOLOGIA DA 
RECEITA (MR) e RECEITA POR FONTES (RF) , itens 15el6;

e) introdução da Classificação Funcional Programãtica, A 
NEXO II; e

f) introdução do EMENTÁRIO DA RECEITA, conforme adendo.
Doravante, o Manual Técnico de Orçamento (MTO) será iden

tificado pelo código original, acrescido de algarismo indicativo da 
edição a que se refere, tal como: MTO-02/3.

Para seu melhor manuseio, este Manual é apresentado em 
três capítulos:

CAPÍTULO I : Das Recomendações Gerais
CAPÍTULO II : Da Elaboração Orçamentária
CAPÍTULO III : Da Atualização dos Dados Orçamentários:
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CAPÍTULO I 

DAS RECOMENDAÇÕES GERAIS

1 - ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS

1.1 - Compete ã Secretaria-Geral de cada Ministério, ou 
Órgão equivalente, como órgão Setorial do Sistema de Planejamento e 
Orçamento, a orientação e coordenação das propostas parciais a serem 
apresentadas pelas suas Unidades Orçamentárias, inclusive entidades 
da Administração Indireta e Fundações Supervisionadas.

1.2 - Cabe, também, ao Órgão Setorial a análise prelirni 
nar das propostas parciais, quando observará a coerência das mesmas 
com os planos e diretrizes nacionais, regionais, setoriais e interse 
toriais, tendo em vista:

a) a conveniência e grau de prioridade da programa 
ção proposta face às diretrizes governamentais;

b) consonância dos propósitos enunciados com a 
competência da Unidade:

c) a adequação da programação proposta em relação 
aos propósitos enunciados;

d) a viabilidade da programação proposta, inclusi^ 
ve quanto ã capacidade da Unidade para execu 
tã-la; e

e) a compatibilidade entre os dispêndios previstos 
e os resultados esperados.

1.3 - A Unidade Orçamentária, inclusive a entidade da 
Administração Indireta ou Fundação instituída por lei federal, deve 
elaborar a sua proposta parcial, consolidando a programação de suas 
unidades administrativas e observar, em relação a essas, no mínimo, 
os mesmos tópicos do item anterior.

1 . 4 - 0  órgão Setorial e a Unidade Orçamentária deverão 
observar, ainda, nas propostas parciais, as seguintes recomendações:
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a) apresentar os (Sub)Projetos e as (Sub)Atividades, 
nos seus aspectos descritivos, físicos e finan 
ceiros, de modo a permitir a tomada de decisões 
sobre a importância, a necessidade, a oportuni 
dade e a prioridade na destinação de recursos;

b) alocar os (Sub)Projetos e as (Sub)Atividades di 
retamente às unidades executoras ou âs que, efe 
tivamente, aplicam os recursos;

c) reduzir os gastos de caráter burocrático-adminis 
trativo, através da revisão dos processos e pro 
cedimentos desnecessários e burocratizantes; e

d) dar especial atenção âs despesas correntes, no 
tadamente às de pessoal, para cuja aceitação se 
rã exigida a efetiva comprovação da necessidade 
ou obrigatoriedade do gasto, inclusive a obser 
vância das disposições contidas no Decreto n9 
86.795, de 28 de dezembro de 1981.

1 . 5 - 0  Crgão Setorial, quando for o caso, fará as corre 
ções que julgar necessárias nas propostas parciais de suas Unidades 
Orçamentárias.

1.6 - Ao ser estabelecido o Programa de Trabalho da Uni 
dade, considerar que, normalmente, um Projeto concluído gera uma nova 
Atividade ou concorre para a expansão de outra já existente. Nestas 
condições, os recursos liberados com a conclusão de um Projeto devem 
ser destinados â Atividade resultante e, só quando superiores ao re 
querido por essa Atividade, deverá o excesso ser canalizado para ou 
tro Projeto ou Atividade.

1 . 7 - 0  Orçamento Plurianual de Investimentos - OPI, apre 
sentará as despesas de todos os Poderes, Orgãos e Fundos, tanto da Ad 
ministração Direta quanto da Indireta e Fundações que recebam recur 
sos do Tesouro Nacional.

1.8 - Dessa forma, o OPI conterá recursos, também, para 
dispêndios que, em conformidade com a Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964, não são classificados como Despesas de Capital mas que, pelas 
suas finalidades, são essenciais ã aceleração do desenvolvimento ou 
ã manutenção da ação governamental.
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1.9 - As Unidades Orçamentárias de qualquer nível hierãr 
quico, que realizem ações em Ciência e Tecnologia, deverão considerar 
as instruções especiais do ANEXO III - página 121, no preenchimento 
de suas propostas.

2 - PRAZOS PARA ELABORAÇÃO E REVISÃO

2.1 - As propostas parciais, revisadas e consolidadas pe 
los Orgãos Setoriais (inclusive o detalhamento da programação dos Fun 
dos), devem dar entrada na Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, até:

31 DE MAIO DO EXERCÍCIO VIGENTE

2.2 - As Unidades Orçamentárias encaminharão as suas pro 
postas parciais para exame do Orgão Setorial competente, em data a 
ser por este fixada, o qual, por sua vez, remeterá as 2 (duas) primei 
ras vias ao Orgão Central do Sistèma Orçamentário.

2.3 - Os Orçamentos das Entidades da Administração Indi 
reta que, por delegação de competência, estão sujeitos ã aprovação da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, serão elabora 
dos com base nas informações fornecidas pelos Orgãos Setoriais do‘Siste 
ma, juntamente com as necessárias à elaboração do projeto-de-lei do 
Orçamento Anual.

A aprovação de&AZi Olçamzntoi dafi-iz-á, indipind.znte.miin 
ti de. qua.lque.fi outna coniuZta, antzi do inicio do zxznc.Ze.io fainanczi- 
io c.o/1 iz&pondzntz.

2.4 - Face ãs disposições do artigo 107, da Lei n9 
4.320, de 17 de março de 1964, as entidades da Administração Indireta 
que não recebam transferências de recursos ã conta do Orçamento da 
União, porém obrigadas a terem seus Orçamentos aprovados pelo Poder 
Executivo, devem apresentar suas propostas de Orçamento, obedecendo 
ãs Instruções contidas neste manual, até:

31 DE OUTUBRO DO EXERCÍCIO VIGENTE
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3 - ÓRGÃOS AUTÓNOtiôS E FUNDOS

3.1 - As propostas parciais dos Órgãos AutSnomos deverão 
ser apresentadas de acordo com a sistemática estabelecida para as de 
mais Unidades Orçamentárias.

3.2 - Quando tais Órgãos, pela respectiva legislação, ad 
ministrarem e repassarem recursos do Tesouro a Fundos, deverão fazê-lo 
através dos elementos específicos de "Contribuições a Fundos" nas 
categorias econômicas de despesa: Correntes e/ou Capital.

3.3 - Os FUNDOS deverão, também, apresentar a programa 
ção de seus (Sub)Projetos/(Sub)Atividades obedecendo ao desdobramento 
de Receitas e Despesas segundo a sistemática exigida às Unidades da 
Administração Indireta pois, a exemplo destas, terão seus orçamentos 
próprios aprovados através de ato competente, nos termos do Decreto 
lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 1979.

4 - COMPOSIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARCIAL

4.1 - Na elaboração da proposta parcial, a Unidade Orça 
mentãria utilizará l(um) prê-impresso e 3 (três) formulários assim re 
ferenciados:

. COPA - Cadastro Orçamentário de Projeto/Atividade

. OC - Operação de Crédito

. RF - Receita por Fontes

. MR - Metodologia da Receita

4.2 - As informações relativas a (Sub)Projetos e (Sub) 
Atividades já cadastradas serão encaminhadas ao órgão Setorial atra 
vês de prê-impresso e listagens.

4.3 - Oi ÕAgãoi quí poauzm p/ioc.íiiam&nto da dadoi compa 
ítuef com o do Õngão Cínt/iaZ podzião íncam-cnhafi iu a i  p fiopo ita i o/iça 
im n tã à ia i guavadm , apõi o i entínd-ímentoi p/izZ^m-inafizi.
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4. 4 - Ai pKopoitai 4e.toA.ia.-LA de oKç.amento ie/ião acompa 
nhadaò de documento explicitanto, de ôtima dana e objetiva, a po
lítica oA.çamentã/iia definida pelo Oxgão, com ênfaie noi ISub) PnojeXoi 
/ (Sub)Atividade* eitabelecidoi como p>iio/iitãtiio& e, a&iim, coniidexa. 
doi de maio/i relevância òetoiial.

5 - CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS

5.1 - Na elaboração das Propostas Orçamentárias Anual e 
Plurlanual, adotar os esquemas de classificação e codificação, anexos 
a este Manual.

5.2 - Para efeito de programação, elaboração e execução 
orçamentária, bem como para o controle da execução dos planos, as 
ações diretas ou indiretas do Governo foram agrupadas em FUNÇÕES, que 
representam o maior nível de agregação, através das quais o Governo 
procura alcançar os objetivos nacionais.

5.3 - Para alcançar as finalidades das Funções, desdo 
brou-se-as em PROGRAMAS, através dos quais se faz a ligação entre os 
planos de longo e médio prazos e os orçamentos anual e plurianual que 
representam os instrumentos de ação, articulados pelo processo dec:L 
sório nos diversos escalões gerenciais.

5.4 - Os Programas, por sua vez, são desdobrados em SUB 
PROGRAMAS, aos quais se vinculam os PROJETOS e ATIVIDADES, que concor 
rem diretamente para obtenção dos objetivos do Programa.

5.5 - Os PROJETOS e ATIVIDADES constituem o menor nível 
de especificação da programação do Governo, com destinação de recur 
sos na Lei Orçamentária.

O PROJETO apresenta as seguintes características:

. ê parte do desdobramento de um Programa de Governo, de 
vendo, sempre, estar vinculado a um Subprograma;

. tem objetivos concretos que podem ser medidos física e 
financeiramente;

. é limitado no tempo;
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. representa, sempre, expansão, modernização ou aperfei 
çoamento da ação governamental; e

. geralmente dá origem a uma Atividade ou concorre para 
expansão e/ou aperfeiçoamento de Atividades existen 
tes.

A ATIVIDADE, por sua vez, apresenta as características a
seguir:

. é parte do desdobramento de um Programa de Governo, de 
vendo, sempre, estar vinculada a um Subprograma;

. tem objetivos que podem ser medidos quantitativa e/ou 
qualitativamente;

. é permanente e contínua no tempo; e

. engloba esforços para a manutenção da ação do Governo 
e a operação dos serviços públicos ou administrativos 
já existentes.

5.6 - Os Projetos e Atividades, para melhor gerenciamen 
to das ações que envolvem, podem ser desdobrados em SUBPROJETOS e/ou 
SUBATIVIDADES, caso em que devem constar dos formulários e prê-impress 
so, individualizadamente.

5.7 - Valores simbólicos não deverão constar da propos
ta.

5.8 - A PRIORIPADE, coMtantz dz 8toco zipzcZ^ico no p>iz 
-Impiizao "COPA", dzvziã iztlatai nu.mznlc.amzn.te., zm oldzm cizkczntz, 
o gn.au dz impoltância z convznizncia que o {Sub) Pio jzto/[Sub)Atividadz 
nzpnzi znta.: paia a Unidadz z paia o Õlgão. Szu pizznchimznto dzvziã 
iz z&ztival pol amboi, 1ZApzctivamzntz. No quz iz iz&zle. ãi (SublAí-i 
vidadzt,, apznai ai (,inalZiticai dzvziao izi piiolizadai.
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6 - CLASSIFICAÇÃO institucional

6.1 - Para melhor identificação de responsabilidades, os 
Orgãos são constituídos por Unidades Orçamentárias para as quais, espe 
cífica e individualizadamente, a Lei de Orçamento consigna dotações 
para a execução de um PROGRAMA DE TRABALHO.

6.2 - A Classificação Institucional compõe-se de 5 (cin 
co) algarismos, sendo os 2 (dois) primeiros reservados ã identificação 
do Orgão e os 3 (três) últimos às Unidades Orçamentárias. Observe-sey 
porém, que o primeiro dígito da Unidade Orçamentária tem o fim mera 
mente operacional.

6.3 - A Unidade Orçamentária, geralmente, é parte inte 
grante da estrutura administrativa de um Orgão. Pode, no entanto, tal 
fato não ocorrer, quando a Unidade constar dos órgãos "Encargos Ge 
rais da União" ou "Transferências a Estados, Distrito Federal e Munî  
cípios", os quais não possuem estrutura administrativa.

6.4 - Para efeito de elaboração da Proposta Parcial de 
Orçamento, as entidades da Administração Indireta e Fundações, são, 
também, consideradas Unidades Orçamentárias.

6 . 5 - 0  elenco das Unidades Orçamentárias, integrantes 
desta classificação, consta do ANEXO I - página 93 , deste Manual.

7 - PRE-IMPRESSO E FORMULÁRIOS: OBSERVAÇÕES GERAIS

7.1 - Os formulários e prê-impresso devem ser preenchjL 
dos com a maior atenção, isentos de rasuras e no posicionamento corre 
to.

7.2 - Em quaisquer dos formulários ou prê-impresso as im 
portâncias devem ser escritas sem virgulas ou pontos, pois as separa 
ções de classes numéricas (milhares, milhões, bilhões e trilhões) já 
vêm impressas.
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CAPÍTULO II 

DA ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8 - CADASTRO ORÇAMENTÁRIO DE PROJETO/ATIVIDADE - COPA

8.1 - A concepção do prê-impresso COPA objetivou raciona 
lizar o processo de elaboração orçamentária da União e propiciar maior 
integração entre o planejamento e o orçamento, partes componentes do 
mesmo sistema, de forma a assegurar, efetivamente, os recursos finan 
ceiros necessários ã concretização das ações programadas.

8 . 2 - 0  prê-impresso COPA ê constituído de cinco partes 
devidamente integradas, as quais se identificam como COPA-0, COPA-1, 
COPA-2, COPA-3 e COPA-4. Somente o preenchimento desse conjunto pos 
sibilitará o perfeito conhecimento do Programa de Trabalho da Unidade 
Orçamentária.

8.3 - As informações referentes a (Sub)Projetos/(Sub)Ati 
vldades, constantes da vigente Lei Orçamentária, serão encaminhadas 
ao Õrgão Setorial impressas por meio eletrônico, através do Cadastro 
Orçamentário de Projeto/Atividade - COPA.

8.4 - Quando se fizer necessária a atualização, por ex 
clusão, ou inclusão, ou alteração dos dados constantes do prérimpres 
so COPA, a Unidade Orçamentária deverá observar os procedimentos indî  
cados no CAPITULO III - DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS ORÇAMENTÁRIOS. Tra 
tando-se de (Sub)Projeto/(Sub)Atividade NOVO, o comando básico será, 
sempre, o de INCLUSÃO, conforme dispõe o subitem 18.15, destas Instru 
ções.

9 - COPA 0 - CONSOLIDAÇÃO DA PROPOSTA

A - FINALIDADE E COMPOSIÇÃO

9.1 - Trata-se de um quadro geral que apresentará a con 
solidação da proposta parcial de orçamento da Unidade, possibilitando:

a) a identificação da Unidade Orçamentária;
b) a natureza jurídica dessa Unidade;
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c) a demonstração do Programa de Trabalho com as 
prioridades e o confronto entre os recursos apU 
cados e os pretendidos, com as respectivas pro 
jeções para o período a que se destina;

d) a síntese da proposta orçamentária para o exer 
cício em foco; e

e) o endereçamento e as firmas dos responsáveis pe 
la elaboração da proposta da Unidade.

9.2 - Este documento, diferentemente dos demais, não se 
rã utilizado como entrada de dados no sistema de processamento eletrô 
nico. Será, entretanto, PEÇA FUNDAMENTAL para a análise da programa 
ção da Unidade.

B - PREENCHIMENTO

9 . 3 - 0  Crgão Setorial receberá preenchidos, pelo compu 
tador, os seguintes campos:

a) EXERCÍCIO e FOLHA;
b) CARACTERIZAÇÃO;
c) PROGRAMAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE 

CAPITAL:
- código do (Sub)Projeto/(Sub)Atividade;

Somente os (Sub)Proje 
tos / (Sub) Atividades 1 
constantes da vigente 
Lei Orçamentária.

9.4 - Ã Unidade Orçamentária caberá o preenchimento dos 
demais campos do COPA-0, inclusive o referente ao incremento anual 
( ^ % )  de cada (Sub) Projeto/(Sub) Atividade.

Quando se tratar de NOVA UNIDADE ORÇAMENTÃRIA, o 
COPA-0 deverá ser integralmente preenchido.

9.5 - Na hipótese da existência de (Sub)Projeto/(Sub)AtI 
vidade NOVO, e de ser insuficiente uma folha do COPA-0 para especifi 
car a PROGRAMAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL, poder-se 
-ã utilizar tantas folhas quantas sejam necessárias.

9.6 - Quando do preenchimento do bloco SlNTESE DA PROPOS

- especificação;
- fontes;
- valores de (t—1)i
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TA ORÇAMENTÁRIA, a Unidade deverá observar que:
a) este bloco deve consolidar as informações finan 

ceiras, relativas ã proposta de Orçamento Anual, 
explicitando a composição dos totais de Recur 
sos do Tesouro e de Outras Fontes;

b) as despesas com Amortização e Encargos de Finan 
ciamento, objeto de linha específica, sejam de 
duzidas dos gastos com Outras Despesas Corren 
tes e de Capital, para evitar adupla-contagem.

10 - C0PA-1 - DESCRITORES BÁSICOS

A - FINALIDADE

10.1 - Gera informações objetivas sobre a ação governa 
mental, visando oferecer subsídios para a avaliação e o acompanhamen 
to dos (Sub)Projetos/(Sub)Atividades, que a Unidade vier a executar. 
Propicia, também, a coleta de dados descritivos da ação programada 
que possibilita seu perfeito conhecimento.

10.2 - Com base nas informações contidas neste pré-impre£ 
so é que serão tomadas as decisões finais, decorrendo daí, portanto, 
a importância especial que deve ser dada ao seu preenchimento».

B - COMPOSIÇÃO

Bloco 01 - Caracterização do Projeto/Atividade.
Bloco 02 - Situação do Projeto/Atividade.
Bloco 03 - Correspondência de Títulos com o Orçamento Plurianual 

de Investimentos (OPI) Vigente.
Bloco 04 - Objetivo(s) e Justificativa(s)
Bloco 05 - Integração Física e Financeira.
Bloco 06 - Dados Complementares.

C - PREENCHIMENTO

10.3 - Quando a programação orçamentária do Orgão identi^
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ficar a existência de (Sub)Projetos/(Sub)Atividades NOVOS, DESMEMBRA 
DOS ou INCORPORADOS, a Unidade Orçamentária deverá preencher integral 
mente um prê-impresso COPA, adotando os seguintes procedimentos:

- Campos NÚMERO DA FOLHA, EXERClCIO e FOLHA __ DE __ (de
acordo com o subitem 18.9 destas instruções).

10.4 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

CSTA00 o í
■ l» I  - b ANAt 1 t NI L A t AO ■ " —  ■ ■■ ----—  ^
NACIONAL.

0RGÃ0 55000 MINISTÉRIO M  5A0DL - tN IlBA LES i U W w l J l í t W W S  ' ............................

UNI0A0E 5500Ü FUNMçÁo 5ÉRVIf05J£ 5AÜDE fÜSLICA

FUNÇÃO i4 bAUDE t  5ÁNEAM EW TO

PROGRAMA S a n e a m ENTô

SUBPROGRAMA 4 ^ ? A B A S l tC IM tN T O  V A Í i U A

TÍTULO CONb 1 K .U fA o  L A H fu A ç Ã O  l E  5JS1ÉMA5 K  m s l íÜ H U iT O  S t  t i i t A

SUBTÍTULO

RCSC R VA 00 PARA USO u_______u
00 ÒRGÃ0 CENTRAL 0 1 0 1»

a) Informar os nomes do Orgão e da Unidade com os 
respectivos códigos utilizando a Classificação 
Institucional apresentada no ANEXO I, página 93

b) Informar a Função, Programa e Subprograma e 
seus respectivos códigos, correspondentes ã 
classificação proposta para o Projeto/Atividade 
ou Subprojeto/Subatividade, em conformidade 
com a Classificação Funcional Programática a 
presentada no Anexo II, página 107 .

c) Indicar o título do Projeto/Atividade ou, quan 
do for o caso, do Subprojeto/Subatividade.
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10.5 - Bloco 02 - SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

------------------------------------------------- 0 2 - $  i T U A Ç Â O  0 0  P R O J E T O / A T I V I D A D E

C
A A N D A M E N T O c C A R A C T E R  I S T I C f  _

CEN TR A LR ES ER V A D O  PAKA U SO  DO ORGAQ

1 N O F L M A L

, , i- ACf LlftADO •-* »■» ««ATIVADO
4-.OAM-TO] .1 — «-WTH9 U*HSir!S.»«J-------------------

a) PRAZO: informar o inicio e o término somente
quando se tratar de (Sub)Projeto.

No caso de (Sub)Atividade que se tenha co 
nhecimento da data de seu inicio, esta deverá 
também, ser informada.

b) PRIORIDADE: as Unidades deverão priorizar, emor
dem crescente, todos os (Sub)Projetos e somen 
te as (Sub)Atividades Flnalístlcas constantes 
de seu Programa de Trabalho.

No campo 0RGÃO, as Secretarias Gerais ou Or 
gãos equivalentes indicarão, também em ordem 
crescente, as prioridades representativas da 
programação do Crgão,como um todo.

c) ETAPA: indicar na quadrícula "E" o estágio atual
em que se encontra o (Sub)Projeto/ (SubJAtivi^ 
dade, apondo o número correspondente ã legen 
da especifica contida no bloco.

Tratando-se de etapa não constante da le 
genda, apor o número 7, especificando-a no es 
paço reservado. Caso esse espaço não dê para 
conter palavra ou expressão que sintetize a 
idéia, utilizar o BLOCO 06 - DADOS COMPLEMEN 
TARES.

Observar que apenas uma etapa poderá ser in 
dicada.

d) ANDAMENTO: indicar na quadrícula "A" o ritmo
atual do (Sub)Projeto/(Sub)Atividade, apondo
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o número correspondente ã legenda específica 
contida no bloco.
Na hipótese de ocorrer 6-0UTR0, proceder da 

mesma forma que a descrita no item anterior.

10.6 - Bloco 03 - CORRESPONDÊNCIA DE TÍTULOS COM O ORÇA 
MENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS (OPI) 
VIGENTE.

f  . - - T - , . . . .  ---: 0?-CWBESP0WPEHCI* PE TÍTULOS COMOOWCmNTOPLUBUHU*!. DEWVESTIHEHTQSlOpnyiGEHTE — r  .......—  .
) _ u —H* I' 1'tJJ’"!]""TT,T I J____  ' ' “ L ° I” * ' " ° ‘ ' ( 1 °
HfiZ UUUijãJÍUUittUüaKMWMMBBi
ü ,

4 D D  UO & i l D  -ÍO I ***»■# t l , k _________
t m w w m w i w m m

:| ÍTM

São previstas as seguintes situações do (Sub)PROJETO/ 
(Sub)ATIVIDADE para este bloco:

a) CONSTANTE: quando o (Sub)Projeto/(Sub)Atividade
estiver especificado no OPI em vigor, assina 
lar na coluna "T" o número correspondente (1) 
e informar o código e título originais.

b) NOVO: assinalar na coluna "T" o número corres
pondente (2) quando se tratar de (Sub)Proje 
tos/(Sub) Atividades não incluídos no OPI vî  
gente.

c) DESMEMBRADO: quando o (Sub)Projeto/(Sub)Ativida
de que está sendo descrito é originário de ou 
tro constante no OPI vigente, assinalar na qua 
drícula "T" o número correspondente (3) e in 
formar o código e título do (Sub)Projeto/(Sub) 
Atividade que lhe deu origem.

d) INCORPORADO: quando o (Sub)Projeto/(Sub)Ativida
de for resultante da fusão de outros que figu 
ram no OPI vigente, assinalar na coluna "T" o 
número correspondente (4) indicando os cõdjL 
gos e títulos originalmente constantes daque 
la Lei.
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e) Os títulos dos (Sub)Projetos/(Sub)Atividades a 
que se refere a tipificação acima deverão ser 
indicados no campo PROPOSIÇÃO.

10.7 - Bloco 04 - OBJETIVO(S) E JUSTIFICATIVA(S)

e t T
--------------------------------------------- 04 -OBJETIVO (S) E JUSTIFICATIVA (S)----------------------------------------------

0 C 9 C * 1 ç I  0

0 4 00*
0 4 014 i « R E D U ÍIR . A M O R JA L IM E t  í> H > 0 £ N ÍA 5  £  N IC  RICAS L  AUMENTAR. A EXPECTATIVA D í  VIDA £  A PRODUTIVIDADE DAS

040*1 i i f t w i i s ô ê s  «OS ESTADOS to NORTé t N 0RD E.STE .

04050 1 2 # K 5 0 u lá A 5  ÉFEfüADtó COMPROVARAM Q U t, NAS íiiE A S  R U R A lS llfó TA S  K E Ç lJe S , A CAUSA D& /NUMERAS JO E N f c *  TEM
0 4 04 t i 2 OIWjEM " A u r i L I lA í J o V t A Q IM S  F iU V IA IS  P t u S  H m A f 3 h S  K JB t lK IH H A S , Q U tj COMmjlA-CAS, M H A N D M  É M
0 4097 1 SL ATENDIMENTO M Ü / C O - M O S P IT Á U R , O/VERAAflJO Srç/V/F/CAT) VAMENTÊ 0  iR A R IO  HU8UC0 .
040*} i 2 *O PR O IET O , C0NVE*T£M10-SÉ. £M ACjí/VTE Í Ê  PeEVENfcAO t e  M O LÉST IA S , M O J I I R Á  Ò FLUXO  j E M ü E N T E S  E ,
0407 5 1 ü C0N5ÜJUENTEM&NTE., OW3LUMÉ j)E<}/lSTÔS EM  S A i/ K ,  IDR/VANDO-O ÉCONQM/CAW6NT6 V IÁ V E L .
040*1

040*0

L _ m h * c h « m c o i . «  1  T (T.,o ,: UiStflT.VRU...

a) Indicar na coluna "T" (TIPO) se o texto contido 
na linha se refere a descrição do(s) OBJETIVO(S) 
ou a da (s) JUSTIFICATIVA(S) do (Sub)Projeto/(Sub) 
Atividade. A identificação far-se-á apondo-se, 
em cada linha e no campo próprio limitado pela 
coluna, o algarismo 1, quando se tratar de OBJE 
TIVO(S), e o algarismo 2, quando se trata'r de 
JUSTIFICATIVA(S).

b) O OBJETIVO (TIPO 1) deverá esclarecer O QUE a 
Unidade se propõe a realizar, através do (Sub) 
Projeto/(Sub)Atividade, e responde,sempre, ã 
pergunta: PARA- QUE?
Deverá descrever, claramente, o escopo do (Sub) 
Projeto/(Sub)Atividade, considerando quais as 
necessidades da comunidade ou da administração 
que serão atendidas, indicando, sempre que po£ 
sível, a localização ou área de influência geo 
gráfica.

c) A JUSTIFICATIVA (TIPO 2) deverá evidenciar as 
razões que levaram ã proposição do (Sub)Proje 
to/(Sub)Atividade e responde ã indagação: POR 
QUE?
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d) Ê imperativa a inserção da justivicativa sempre 
que se tratar de (Sub)Projeto/(Sub)Atividade NO 
VO, em relação ao Orçamento Anual vigente.

e) No preenchimento deste Bloco deverá ser observa 
do que cada parágrafo será antecedido por um * 
(asterisco) e finalizado por um . (ponto). Cui 
dar para que o asterisco seja usado, exclusiva 
mente, para o fim mencionado.

f) Evitar abreviaturas e não permitir o fraciona 
mento de palavras.

10.8 - Bloco 05 - INTEGRAÇÃO FlSICA E FINANCEIRA

,--------------------------------------------- 05- INTCGR AÇÍ0 FlSICA E FINANCEIRA--------------------------------------------------- x

— —--
—
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i, r * r

_ r  i  t tf Li 2...... ......
l------------------- - L— J *»-
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DESTAQUE
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osos»
0 40*1 

* * II NCMC 44 Al colu r

a) Quando for o caso, indicar nestes Blocos a inte 
gração do Projeto/Atividade descrito, com outros 
desenvolvidos pela própria Unidade, pelo Orgão 
a que pertence ou por Orgãos Públicos ou Priva 
dos, bem como qualquer relacionamento decorren 
te do PND ou dos programas setoriais e especiais 
estabelecidos.

b) Indicar, na coluna "I", qual é a espécie de IN 
TEGRAÇÃO, apondo o número correspondente ã le 
genda específica contida no bloco.

c) Indicar, na coluna T(TIPO), apondo o número cor 
respondente ã legenda específica contida no blo 
co, o Orgão ou a Unidade, ou Projeto, ou a Ati. 
vidade, ou aqueles entes que não constem do Or 
çamento da União.
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d) Indicar, na coluna própria, o CODIGO do Orgão ou 
Entidades, ou o Código de Projeto/Atividade, con 
forme o caso, que se integra com a ação progra 
mada.

e) Caso a entidade não figure na Classificação Ins 
titucional constante do ANEXO I, página nú 
mero 93, ou se os projetos e atividades não fi 
gurarem no Orçamento Anual, deixar os códigos 
em branco e indicar apenas os nomes correspon 
dentes no campo PROPOSIÇÃO. Se o Projeto/Ativi
dade estiver simultaneamente integrado com Or 
gãos, Unidades ou Entidades e outros Projetos 
e/ou Atividades, adotar os seguintes procedimen 
tos:
. EM PRIMEIRO LUGAR - indicar o Orgão/Unidade ou 
Entidade.

. EM SEGUNDO LUGAR - indicar o Projeto e/ou Ati 
vidade.
OBSERVAR que a integração deve ser informada ao 

nível de Projeto ou Atividade, e nunca de 
Subprojeto ou Subatividade.

f) Indicar na coluna (t), correspondente ao exerci
•>

cio a que se destina a Proposta Orçamentária, 
os valores que se espera receber de cada Proje 
to/Atividade. Quando estes (Projetos/Atividades ) 
forem desconhecidos, valorar, apenas, por Orgão, 
ou Unidade ou Entidade.

g) Indicar na coluna "F" a FORMA de integração, 
apondo o número correspondente ã legenda especí 
fica contida no bloco.

h) Tratando-se de FORMA não constante da legenda, 
apor o número 3, especificando-a.

i) Informar no Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES o 
instrumento (Lei, Decreto, Portaria etc), que 
autorizou a movimentação dos recursos, quando 
couber.
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10.9 - Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES

--------------------------------------------------------------------0 6 -  DADOS COMPLEMENTARES ------------------------— -----------s

< ■

OCOI 7 i * 0  PRESENTE CONVÊNIO TEM COMO BASE i£GAC A PORTARIA MS, N? 20 J>£ FEVEREIRO DE
0*029 i ÍECRETO N? 8 1 « 0 / 7 à .
0*033

-

Bloco reservado para Informações adicionais do (Sub)Pro 
jeto/(Sub)Atividade e demais dados solicitados nestas 
instruções.

11 - COPA-2 - METAS E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

A - FINALIDADE

11.1 - Destina-se a especificar as METAS que correspon 
dem ã quantificação Física e Financeira dos produtos ou serviços obje 
to da execução do (Sub)Projeto ou (Sub)Atividade Finalística.

11.2 - Considerando que em sua execução o (Sub(Projeto ou 
(Sub)Atividade Finalística geralmente se desmembra em várias ações, a 
especificação deve corresponder ao elenco do que foi realizado e do 
que se pretende realizar em termos de produtos finais ou serviços.

11.3 - Destina-se, também, ã especificação do RESUMO DE 
TODAS AS FONTES utilizadas e a utilizar na consecução do objetivo do 
(Sub)Projeto/(Sub)Atividade e a especificar a DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
do Tesouro e de Outras Fontes, no que concerne ao exercício para o qual 
está sendo elaborada a Proposta Orçamentária.

B - COMPOSIÇÃO

Bloco 01 - Caracterização do Projeto/Atividade.
Bloco 07 - Metas.
Bloco 08 - Resumo de Todas as Fontes.
Bloco 09 - Destinação dos Recursos.
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C - PREENCHIMENTO

- Campos NÜMERO DA FOLHA, EXERCÍCIO e FOLHA __ DE __ (de acordo
com o subitem 18.9 destas instruções).

11.4 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

ESTADO p n
------------------------------------ 01-CARACTE RIZ A Ç ÍO ----------------------------------------------------------

JNIDAOt A N. k m ?  g s s ? » 1? g N A BR 5 -----------------------------------------------------------
FUNÇÃO A T h A Ú p f  É S A N E A M E N T Õ

iUB**BOORAMi A B A ST EC IM EN T O  A&YA UL /
t Itulo
\5UBTITUL0

CQ N ^f R 0 C .ro  £ A m P l i a M o  1>L 5 O T E M A 5 T T  ABASTECIMENTO J JL  W A

- Preencher conforme o COPA-1. $

11.5 - Bloco 07 - METAS
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DESCRIÇÃO: lançar a denominação da meta do (Sub) 
Projeto ou da (Sub)Atividade Finalís 
tica.

b) UNIDADE: lançar a abreviação mais adequada cons
tante da Tabela de Unidade de Medida 
apresentada no ANEXO IV -Página 123.

c) QUANTIDADE/VALOR: lançar a quantidade correspon
dente a cada produto ou serviço e o 
valor das aplicações anuais, indepen 
dentemente da origem dos recursos.

d) TOTAL: lançar o somatório dos valores cor
respondentes a cada exercício.

11.6 - Bloco 08 - RESUMO DE TODAS AS FONTES

-------00 -RESUMO OE TOOAS AS 

» j- tsP cc in cA Ç À o
ONTES----------

T O T A L
-

oaooi '< C *C LUlAo T0TA 00 tLOCO
0601 0

06028 ! J_ 'cxcui.oo i .  i,- li • •181-067
oeo J6 • - W - 6 2 6
06044 1 r • -9í/5 Z23
06012 .. f - ......« " * *
089*0 X  T O T A L

h .......... ... )

• 1-596 922

-

Tratando-se de (Sub)Projeto/(Sub)Atividade NOVO, indicar 
nos campos específicos (t)/ (t+2) e (t+2), os valores agregados das 
aplicações com recursos de TODAS AS FONTES.

11.7 - Bloco 09 - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

------------ 09 OESTINAfAO 00S RE 
T e 5 0 U R 0

CURSOS - 0 ). . .. . . . ..... 1
- P 0

0*008 <■........ f KCLUlf TOTAL 00 ■L0C0
0*016 »»ue»tU um»» • -230-276 • • 15000 • • 2ÍJ-700 • • 75 -000 • -344-976
0*024 afucaçío n « n •" -20-630 • • 20-000 • • O-COO • • 80-000 • -J25-650
0*012 T1_______ . • ío  -ood • -5-000 

1
• • 60-000 • • 75-000

0*040
1 •

........
í

. . . p  . . “ V
1

0*01* l • • 20 -650 • io  -000 • J5-000 • • 45-650
0*087 l
0***7

1
m • -250-926 . • 35 000

■
• • 29-70Ô •Í55000 " •.....T O
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a) Informar as aplicações a serem realizadas no 
exercício da proposta, com recursos do TESOURO, 
explicitando as despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais,Outras Despesas Correntes e as Despesas 
de Capital, bem como as aplicações com recursos 
de OUTRAS FONTES.

b) Para efeito de elaboração da Proposta Orçamenta 
ria, entendem-se como de:
- APLICAÇÃO DIRETA - o montante dos recursos

que serão efetiva e diretamente aplicados 
no Orgão. São, também, assim consideradas, 
todas e quaisquer despesas que se destinam 
a atender os diversos serviços mantidos no 
exterior, bem como o pagamento das amortiza 
ções e encargos de financiamento e as con 
tribuições a fundos.

- APLICAÇÃO INDIRETA - o montante dos recursos
que serão transferidos, segundo a especif^i 
cação contida neste bloco, exclusive os que 
se enquadram na conceituação anterior.

Somente deve/ião í e t  lançadai como t/iani Ac 
/icnc-iai ao txte.ni.on aquelai deitinadai a 
Goveinoi  e a Onganiimoi e Fundoi IntíHna- 
cionaii, iito e, ai tfiani íe/iênciai decoH 
lentei de. lei eipecliica que não a do oi 
çamento ou de acoHdoi intennacX.0 naii, in 
cluiive ai de. caiãten. a a o c i a t i v o .

12 - COPA-3 - APLICAÇÕES

A - FINALIDADE

Destina-se ã informação dos valores das aplicações reali 
zadas nos exercícios anterior e atual, bem como ã identificação das 
necessidades financeiras e ã estrutura de gasto do (Sub)Projeto/(Sub) 
Atividade.
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B - COMPOSIÇÃO
Bloco 01 - Caracterização.
Bloco 10 - Detalhamento das Aplicações.
Bloco 11 - Aplicações Plurianuais.
Bloco 12 - Identificação de Operação de Crédito.

C - PREENCHIMENTO
- Campos NÜMERO DA FOLHA, EXERCÍCIO e FOLHA __ DE __ (de acordo
com o subitem 18.9 destas instruções).

12.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

(COPA-3)í
ESTADO nAóiôML ■ ............ .
óooío M IN IV T E W .I*  fiAllDfc - ENTIDAPíjS ÍJU P ER V IS IO N A ÍA S
UMIDADE fUNDAtAQ  SÊRVIC .0S 3>£L S A Ú & È  MUCA
FUNCÍO > % T 3 A N É A M F nT<5
POOGKAUA s a n e Am e n t oW ABÀSllçl MtNTq ..TÍTULO CDÍféTfcüiAo T JWPl/âcAo 2>L SISTLMAÒ 1L abaSYUIMEWO D E A6ÜA
SUBTÍTULO

t ■ = )
Preencher conforme o COPA-1.

12.2 - Bloco 10 - DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES
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Quando o (Sub)Projeto/(Sub)Atividade contiver aplicações 
que se caracterizem como CONTRAPARTIDA, esta deverá ser identificada 
conforme a orientação contida na letra b, FONTE.

Entende-se como CONTRAPARTIDA, para efeito de elaboração 
orçamentária, a participação em moeda nacional, na composição do mon 
tante dos recursos necessários ã execução de programas e/ou projetos 
do setor público cofinanciados pelo Banco Internacional de Reconstru 
ção e Desenvolvimento (BIRD), Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e Kreditanstalt Für Wiederaufbau (KFW).

a) NATUREZA DA DESPESA: nesta coluna deverão ser lança 
dos os códigos correspondentes ãs especificações das 
despesas programadas conforme a Classificação por Ob 
jeto de Gasto apresentada no ANEXO VII - página 141 .

b) FONTE: indicar os códigos das fontes de recursos, obe 
decendo ã codificação apresentada no ANEXO VI - pági
na 139 .
Quando um mesmo elemento de despesa estiver programa 
do para ser atendido com recursos de mais de uma fon 
te, deverá ser repetido, em linhas seguidas,tantas ve 
zes quantas forem as fontes, especificando-se o cõdi 
go da fonte correspondente.
Observar que o código da FONTE é constituído por três 
dígitos sendo o primeiro, originalmente, O(zero). Pa 
ra o fim estritamente operacional, a identificação da 
CONTRAPARTIDA far-se-ã mediante a substituição do pri 
melro digito do código da Fonte, O(ZERO), pelos núme. 
ros abaixo, correspondentes a cada um dos três Agen 
tes Financiadores:
1 - BIRD
2 - BID
3 - KFW
Os dois últimos dígitos da codificação,indicativos da 
FONTE DE RECURSOS, permanecerão inalterados,guardando 
a relação estabelecida no esquema constante do ANEXO 
VI - página 139.

c) (t-2) EXECUTADO: quando se tratar de (Sub) Projetc/(Sub) 
Atividade CONSTANTE, o preenchimento desta coluna de 
verá observar os exemplos indicados no Capitulo III 
destas instruções. Tratando-se de NOVO, deixar em 
branco.
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d) (t-1) LEI: quando se tratar de (Sub)Projeto/(Sub) 
Atividade NOVO, deixar em branco.

e) (t) PROPOSTA: observando as linhas indicativas da 
Natureza da Despesa e das Fontes, lançar os valo 
res das aplicações a serem realizadas.

f) TOTAL 1: informar o total dos RECURSOS DO TESOURO.
g) TOTAL 2: informar o total dos RECURSOS DE OUTRAS 

FONTES.
h) TOTAL 3: informar o total dos RECURSOS DO TESOURO 

TRANSFERIDOS POR ÕRGÃOS FEDERAIS, isto ê, dos re 
cursos oriundos de Convênios celebrados comOrgãos 
Federais que participam do Orçamento da União.
Os valores aqui informados deverão coincidir com 
aqueles indicados no Bloco 5 - INTEGRAÇÃO FÍSICA 
e FINANCEIRA, quando couber.

i) TOTAL GERAL: informar o somatório dos totais 1,2 
e 3.

12.3 - Bloco 11 - APLICAÇÕES PLURIANUAIS

' «T m
H

----------- 11 - AP
r IK tN O l (OCIAM „

,IC«CÍES PLUfiUNOU T • Ai H V IU I »IS -------------
I
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1)010 1 0 0 0 • 2 -1 6 J- É 00 • -lill-ISO • .733-000 ■ 3  3 9 0 35 0

1 1029 1 u W . L -333.000 ■ 1-260 0 0 0 - á-saa-oco

11037 I Jü O ----- N, fab-ZSO ■ - 652 50

1 1 045
~ ~ v - .........t u B ' J

I I  03 5

1 10*1

1 1 I TOTAL

>
■ 2-1&Ò-600 ■ ■ « 6 - 0 0 0 • -735 000 • 3 - W i6 0 0

1 1 827 i TOTAL

>

■ 1-339-030 • 1 -260 000 ■ 2-533-000

M 933 TOTAL

>
■ 1 W 6 M 0 - .7 3 5 - 0 » ■ t-063Í0CL

_
m u 1 ooo . i .m M ■ .501-634 • -771-750 ■ i- s a - u s -

1112* i Ó1Õ ■ i . j ê o í o o • i-323-000 ■ 2.703-00C

1 1 1 34 i . f  N  tt  -bbo
/  CONTRAPARTIDA A • ■ 71-663

11142
r ~ i ^  BIB° J  ■

11190

111*9

1 1 91 ( i TOTAL

»

■ á. - z w - io e . • -573-300 ■ -771-750 ■ 3  -59^-158

1 1924 ! TOTAL

‘ ¥
■ i  - 3 80 0 00 ■ iW i-C O O • Z  -703 -000

1 1 932 TOTAL

. TOTA GERAL . 3  -RZ91ÕP - . -771150 ■ 6 - a i - H i
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a) Informar, a partir do exercício para o qual se 
elabora a proposta (t), as aplicações pluria 
nuais (t+1) e (t+2), por Fontes e a nível de gru 
po de elementos de despesa, utilizando a Class^ 
ficação por objeto de Gasto, apresentada no ANE 
XO VII - página 141 .

b) Para informar os totais 1, 2 e 3 e o TOTAL GE , 
RAL, proceder como no Bloco 10.

12.4 - Bloco 12 - IDENTIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CREDITO

,  1 2 - IDCMTIfícaçío PE OPEmçÃO DECRÉPIIO

D0iB

AQENTE FINANCIADOR | u | n»0C | O M M  j|*
m i n p-_

'■ i í ■ "•'<
I 2029 m.[ÇQ ÍQ Ü A _____ 053 57001
1 2033 ÇÇ> 'NTÉPAME^içAíiQ D t i 056 57001
1 2041 

1 2 030^
-- -

—  -

---------
1 2 0 6 8 

1 2076 

1 2084
...

_
_ ---

‘

---------

1 2092 ......
-------

.
-

No campo RESERVADO PARA USO DO 0RGÃO SETORIAL indi'car:
a) o nome do Agente Financiador, utilizando abre

viatura, se necessário;
b) o número de ordem dado pela Secretaria-Geral ã 

OC que estiver suportando financeiramente o 
(Sub)Projeto/(Sub)Atividade;

c) o código do õrgão e da respectiva Unidade Orça 
mentária informante da OC.

13 - COPA-4 - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA WS APLICAÇÕES

A - FINALIDADE

Destinado a informar os valores dispendidos, os atuais, 
os programados para o triênio da proposta, por Fontes de Recursos, por 
Unidades da Federação, Regiões e Exterior.
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B - COMPOSIÇÃO
Bloco 01 - Caracterização.
Bloco 13 - Distribuição Geográfica das Aplicações.

C - PREENCHIMENTO
- Campos NÚMERO DA FOLHA, EXERCÍCIO e FOLHA __ DE __ (de acordo

com o subitem 18.9 destas instruções).

13.1 Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

CS T A 00 WT NACIONAL f , ,OroJo MlMISTtRlQ DA SAUDE. - ENTIDADES SUÊERVlálONADASUNI0A0E M FUNDAÇÃO StRWICOS DE 5AÜDÉ. PÚBLICAFUNCÍO s SAÚDE £. SANEAMP.NTQPAOOOAMA SANEAMENTO ...T f TUIO CONSTR.UC.fb P AUPLIACAO t>L SISTEMAS DÊ ABASTECIMENTO DE AGUASUBTÍTULO
( ..... -  ■■■■ = )

Preencher conforme o COPA-1.

13.2 - Bloco 13 - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÃFICA DAS APLICAÇÕES
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a) LOC : indicar o Código de LOCALIZAÇÃO, segundo
a legenda constante deste prê-impresso.

b) FT : indicar o código da FONTE de recursos,
segundo a legenda constante deste pré-im 
presso.

c) ESPECIFICAÇÃO: indicar a sigla da Unidade da
Federação, ou da Região ou Nacional, ou 
Exterior, segundo a legenda constante' 
deste prê-impresso.

Quando não for possível detalhar as 
aplicações por Unidades da Federação, 
lançá-las na Região correspondente ao 
Estado.

Sendo conhecidas as aplicações para 
todos ou alguns dos Estados de uma Re 
gião, não totalizar estes dados na Re 
gião, para evitar dupla-contagem.

Sendo conhecidas as aplicação em ape 
nas alguns Estados da Região, essas aplî  
cações deverão ser detalhadas e o valor 
referente aos demais Estados será consi^ 
derado na Região correspondente.

Somente na total impossibilidade de 
detalhar as aplicações por Estados ou Re 
giões e quando devidamente justificado 
no Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES, clajs 
sificã-las em NACIONAL.

Serão informadas em EXTERIOR todas e 
quaisquer aplicações a serem realizadas 
fora do Pais, inclusive aquelas conside 
radas em APLICAÇÃO DIRETA (Blocc 09 do 
COPA-2).

d) (t-2) : EXECUTADO: quando se tratar de (Sub)Pro
jeto/(Sub)Atividade CONSTANTE, observar 
os procedimentos indicados no Capítulo 
III destas instruções. Tratando-se de 
NOVO, deixar em branco.

e) (t-1): quando se tratar de (Sub)Projeto/(Sub)A-
tlvidade NOVO, deixar em branco
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f) (t) : informar, segundo as LOCALIZAÇÕES e FON
TES DE RECURSOS, o montante das despesas 
a serem realizadas no exercício da pro 
posta.

g) (t+1) e (t+2): informar, segundo as LOCALIZA
ÇÕES e FONTES DE RECURSOS, as aplicações 
plurianuais, a partir do exercício para 
o qual se elabora a proposta.

h) TOTAL GERAL: é o somatório dos totais 1, 2 e 3,
conforme dispõem as instruções para o 
Bloco 10.

Obielva)t,  cuida.doiame.ntz, que oi to_ 
taii 1, 2 e 3 ,  bem como o TOTAL GERAL de* 
te Bloco, devem i V i devidamente compati 
bilizadoi com ieui coKneipondentei doi 
Blocoi 10 e 11 ( C O P A - 3 ] ,  deite pne-im_ 
p K e a o .
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M  - FORMULÁRIO - OPERAÇÃO DE CREDITO - OC

A - FINALIDADE

14.1 - Coletar informações de operações de crédito, de 
origens internas ou externas, contratadas ou a contratar, seja envol^ 
vendo transação em moeda e/ou bens e/ou serviços, que não tenham sido 
cadastradas pelo Orgão Central. Para as operações cadastradas será 
fornecido relatório ã Secretaria-Geral para atualização dos dados.

Obie*va>i que a Unidade Kíòpon&ável pelo pagamen 
to total ou paHcial da opeia^ão de eiédito , uti 
lizando Kecu/i&oi do JeiouHo ou de Outfiai fontei, 
iS-íca ob/iigada a p/ieenc.he>i, pa/ia cada opetiação 
de e/iédito, o PA.ê-impA.eao C O P A .

B - COMPOSIÇÃO
Bloco 1 - Identificação do Orgão e da Unidade.
Bloco 2 - Dados Contratuais
Bloco 3 - Cronograma de Recebimentos.
Bloco 4 - Aplicações por Projetos/Atividades.
Bloco 5 - Cronograma de Pagamentos.

C - PREENCHIMENTO

14.2 - Recomenda-se que o preenchimento deste formulário 
fique a cargo das Secretarias Gerais ou õrgãos equivalentes.

14.3 - As Secretarias Gerais ou Õrgãos equivalentes pode 
rão facultar às Unidades Orçamentárias o preenchimento deste Formula 
rio, desde que:

a) não percam a coordenação direta e efetiva;
b) os recursos tomados pela OC forem destinados, 

exclusivamente, ao atendimento de Projeto/Ati 
vidade da própria Unidade; e

c) a amortização e os demais pagamentos de encar 
gos da OC forem de responsabilidade da mesma 
Unidade Orçamentária.
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14.4 - Uma parcela de recursos da OC poderá ser aplicada 
era Projetos/Atividades que, por razões diversas, não venham a constar 
do Orçamento Anual e/ou Plurianual de Investimentos da União, como é o 
caso da ocorrência de aplicação desses recursos por entidades esta 
duais ou privadas, apesar da OC ter sido contratada por entidade fede 
ral.

14.5 - No caso do subitem 14.4, a Unidade Orçamentária 
deve inserir, em sua Proposta de Orçamento, um Projeto, preenchendo 
"OC", "COPA" e demais formulários, para proceder a transferência dos 
recursos da OC àquelas entidades.

14.6 - Para atendimento ao disposto no artigo 39 do De 
creto-lei n9 1.754, de 31.12.79, proceder conforme indicado:

Operações de Crédito contratadas por Unidades da Admi
nistração Direta (Pessoa Jurídica da União)
- Os recebimentos das "OCs" - quer sejam para aplicação 

direta pela Unidade quer para transferência a Entidade Supervisiona 
da - deverão ser classificados em consonância com o ANEXO VI e utiLi 
zando-se os seguintes códigos de Fontes de recursos:

- RECEBIMENTOS EM MOEDA: Fonte 046 ou 048

- RECEBIMENTOS EM BENS OU SERVIÇOS: Fonte 047 ou 049

Operações de Crédito contratadas por Unidade da Adminis
tração Indireta e Fundações-- nestes casos a classifica 

ção de fontes de recursos obedecerá aos procedimentos usuais e sua co 
dificação ê a constante do ANEXO VI.

14.7 - As operações de crédito contratadas ou a contra 
tar com entidades nacionais repassadoras de recursos captados com ba 
se na Resolução n9 63, de 21 de agosto de 1967, do Banco Central do 
Brasil, devem ser consideradas, para efeito de orçamentação, como Ope 
rações de Crédito Externas. Nesses casos, informar como "Agente Finan 
ciador”, a instituição estrangeira cedente dos recursos e a moeda to 
mada originariamente. Anotar, no campo reservado a "Comentários", no 
verso deste formulário, a entidade nacional repassadora do empréstimo, 
considerando o cruzeiro como moeda transacionada, explicitando tra 
tar-se de operação de crédito decorrente da aplicação das disposições 
da RESOLUÇÃO BACEN N9 63/67.
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14.8 - "OPERAÇÃO DE CRÉDITO N9 _____" - a numeração da
Operação de Crédito, composta de 3 (três) algarismos, ê da exclusiva 
responsabilidade das Secretarias Gerais ou Orgãos equivalentes e deve 
obedecer a uma ordem numérica crescente dentro de cada Orgão, inclus^ 
ve considerando as OCs já cadastradas, o que servirá para auxiliar sua 
identificação na fase da elaboração orçamentária.

14.9 - Bloco 1 - IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO E DA UNIDADE
a) Informar o nome do Orgão e da Unidade com os 

respectivos códigos.
fc) A Unida.de. in^oKmante da OpeKação de. CKe.di.to p£ 

de não ie benejiciaK da OC e. nem íík a k eipon 
iãuíZ pela iua liquidarão i Keigate.

(oc O P E R A Ç A O  D E  C R E D I T O
cxc*eictoit) H° 0A OC T0U4A

“)19_____ 1 1

1
V .

ó rgao  y cdoioo "\

UNIDADE >
ctíoico

14.10- Bloco 2 - DADOS CONTRATUAIS
a) AGENTE FINANCIADOR

Indicar o nome completo do concedente do finan 
ciamento, evitando o uso de siglas.

b) MOEDA ORIGINAL DO CONTRATO
Indicar o nome da moeda em que se firmou ou se 
firmará o contrato.
Exemplo:

Dólar Americano, Coroa Dinamarquesa, 
Franco Suíço etc.

c) PAÍS
Indicar o nome do país de origem do financia 
mento.

d) PERÍODO DE CARÊNCIA
Informar, em meses, o período compreendido. 
Quando inferior a 100 (cem) meses, colocar ZE 
ROS â esquerda.
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Exemplo:
8 meses - escrever 008 

26 meses - escrever 026.
A Carência,  inualmente, diz r a p e i t o  ape 
nai ã amortização ou pagamento do princi 
pal e, como norma geral, não ie aplica 
aoi juroi e demaii encargoi.

e) PRAZO DE PAGAMENTO
Indicar, em meses, o período necessário para 
liquidar e resgatar o principal, juros edemais 
encargos. Informar o período, sempre com 3 
(três) algarismos, conforme indicado para a Ca 
rência.
O Prazo de Pagamento, que compreende o Período 
de Carência, deve ser contado a partir da data 
do recebimento do financiamento, ou da data es 
tipulada em Contrato de Financiamento já firma 
do, até ã do resgate total da Operação.

f) COMISSÕES
Indicar o percentual das comissões incidentes 
sobre a Operação de Crédito, usando duas decî  
mais.
Exemplo:

5,30; 12,00; 20,20 etc. ...
g) JUROS

Usar duas decimais.
Exemplo:

8,00; 92,00; 125,00 etc. ...
h) TAXA DE CONVERSÃO

Deixar este campo em branco, mas informar a ta 
xa utilizada no campo reservado a "Comenta 
rios”.

i) NÜMERO DE CONTRATO
Indicar, no caso de Operação de Crédito exter 
na, o número de registro tomado no Banco Cen 
trai do Brasil; se interna, informar o número 
dado pelo agente financiador.
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0 númeno de Hegi&t/io no B a n c o  Cent/ial do 
Bfiaiil 2 ionma.do poH 3[tnêi) gnupoi de alga 
H-iimoi a&iim diitfiibuZdoi:

XX . x x x .  x x x

Tnani cfiev eu, apenai, o px-imeino e teHcei.no 
gnupoi (gHi^adoi no exemplo) .
Pana financiamento não contnatado, pn.eenc.hen 
o campo com ól-óe-ii) zeHoi.

j) DATA DO CONTRATO
Informar a data em que foi celebrado o contra 
to, ou a provável, no caso de Operações era fa 
se d< negociação. Indicar o dia, mês e ano utjL 
lizando 2 (dois) algarismos para cada uma des 
tas informações. Representar o ano pelos dois 
últimos algarismos.

í 2
CONTRATUAIS . .

Ml

1 i , i ; i, i i j »  i ! 1 1 1 15 J 1 N 2,..,_*a v lv. ,£1. J .1 . 1  V

V i ’

—  ■ uti n  —  -

i r

-------- IÍIU I

I I  «0 «• »0 •1 SS *• IT ?L/

14.11 - Bloco 3 - CRONOGRAMA DE RECEBIMENTOS

a) VALOR DO RECEBIMENTO
Informar os valores recebidos ou a receber em 
cada exercício representados em Cr$ 1.000,00, 
quer decorrentes de operações internas ou ex 
ternas, quer o financiamento tenha se verifJ. 
cado em moeda e/ou bens e/ou serviços.

b) VALOR EM DOLARES AMERICANOS
Quando a operação de crédito for realizada no 
exterior preencher inicialmente este Quadro, 
antes de converter a moeda (dólares america 
nos) em Cr$ 1.000,00 para lançamento no Qua 
dro "Valor do Recebimento", adotando os se 
guintes critérios:
. nos recebimentos verificados em exercícios
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passados adotar as taxas cambiais histõri 
cas (dólar americano/Cr$ 1.000,00);

. Para recebimentos esperados no exercício vî  
gente e no próximo, efetuar a conversão utî  
lizando o dólar orçamentário estabelecido 
para estes exercícios;

. para os anos seguintes, utilizar o mesmo dó 
lar orçamentário recomendado no exercício 
para o qual se está elaborando a proposta 
de Orçamento Anual.

A4 opzKaçõzi dz c.nzdito e.xtz/ina.4 dzvzm iz/i &zm 
ptiz zxp/izaai, no foA.mulã/iio, em dólarzi amzKica 
noi, antzi dz izfzKznziã.-lcLi em Crf 1 . 000, 00.

c) A conversão de quaisquer outras moedas estran 
geiras em dólares americanos, far-se-ã respei^ 
tando os critérios seguintes:
. nos recebimentos verificados "ATÊ 31 DE MAR 
ÇO DO EXERCÍCIO VIGENTE", utilizar as taxas 
cambiais históricas (dólar americano/outra 
moeda estrangeira);

. para os recebimentos esperados “APOS 19 DE 
ABRIL DO EXERCÍCIO VIGENTE", converter a moe 
da estrangeira em dólares americanos ao Câm 
bio vigente na data em que preencher este 
Formulário.

2

szUi
?
a
Ui
OUJ
OC
UI
o
v\
<
2
<(T

íso
V,

IXERClCIOS CT A
'

VALOR 00 RECEBIMENTO ( Cf 11.000,00) A
VALOR EM DÓLARES 

AMERICANOSw C- MOEDA t tM BENS tA3\J SERVIÇOS T 0T * L «.
ATI (1 • 3) Í 3 >
<»-t)l*______ ô ?

■iZ 

ó '

-
( 1 >1*_____

<*»!)!•__ 5

__
AROS(t.t) 7

TOTAL ,
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14.12 - Bloco 4 - APLICAÇÕES POR PROJETOS/ATIVIDADES

a) ÕRGÃO - Indicar o nome e o código do õrgão
responsável pela execução do Proje 
to/Atividade.

b) UNIDADE - Indicar o nome e o código da Unida
de responsável pela execução do Proje 
to/Atividade.

c) TlTULO - Indicar o titulo e o número de ordem
do Projeto/Atividade a que se destl 
nam recursos da operação de crédito.

Os títulos e códigos do Orgão, Unî  
dade e Projeto/Atividade devem corres 
ponder aos lançados no pré-impresso 
"COPA". Tratando-se de transferência 
de recursos da operação de crédito pa 
ra entidade não participante do Orça 
mento da União, abrir, neste e nos 
demais formulários e pré-impresso, o 
Projeto/Atividade necessário para pro 
ceder ã transferência e, como titulo

*

do Subprojeto/Subatividade, o nome da 
entidade a ser beneficiada.

APLICAÇÕES - Informar nas linhas próprias de£ 
te campo os valores anuais aplicados 
e/ou a aplicar era cada Projeto/Ativ.1 
dade, expressando-os "Em Moeda" e/ou 
"Em Bens e/ou Serviços". Os valores 
devem ser transportados e lançados no 
"COPA"- Blocos 10 e 11, pertencentes 
ao Projeto/Atividade que estiver con 
siderando.
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ORGÃO CÒOI3Ô "V

UNIDADE CODIOO

TITULO N? ORDEM

r ü S E a v A o o  a o  u s o  o o  d a o Ã o  c e n t r -x l UNIDtOC (FUNÇÃO|pft06a |p/«) TÍTULO 1 «URTITUtO

i i !6 4  | | ! í j 1 i T T T i r ^ T.. . I » 1 p i  1*7 ■—  t
E X E R C ÍC IO S A EM MOEDA 30 «0 EM BENS E/OU SERVIÇOS^ TO TA L

A P L IC A D O
ATE (l- S I 1

E M C t -*>1*____ 2

A

A P L IC A R

E M ( t - l ) l * _____ 5

E M ( 1 >1»_ 4

E M ( t . m t ____P 5

E M (»♦ !)!* ------ 6

APOS (»•*) 7

T O T A L 9

OROAO COOIOO

UMIDADE CODIOO

TITULO N? ORDEM

í»US£RVADO AO USO  DO ORGÂO CEN TRAL tT Mio UNIOADf FUNCÓl PROtn »/» ríruio fkUfll tiuio
6 4 |

1 1 í
1 1 I 
i  1 1 i ! 1 | 1 1 !«1 »« 1». »•

E X ER C ÍC IO S A EM MOEDA T O T A L

A P L IC A D O
a t e ' (t -U \

EM ( » . « ) l t_ 2

A

A P L IC A R

E M (1-1)1*___ 3

E M ( 1 )»».____ 4

E M 11*1111_ 9

EM <»♦«>• •____ 6

A P O I (toi) 7

T O T A L 9

14.13 - Bloco 5 - CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Reservado para o lançamento de dados referentes 
a pagamentos de amortização ou resgate,juros e comissões decorrentes 
do recebimento de recursos internos ou externos.

As estimativas de Correção Monetária devem ser so 
madas ao pagamento da amortização e lançadas na coluna "PRINCIPAL". No 
campo destinado a "COMENTÁRIOS", informe o valor da parcela, por ano, 
de Correção Monetária, desagregando-a por fontes de recursos, quando
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for o caso, e os critérios adotados para a sua estimativa, salientando 
se os mesmos decorrem ou não de cláusulas contratuais.

a) FONTE - Informar o código na Fonte de Recursos
utilizada para atender a amortização e 
encargos da operação de crédito, obede 
cendo a codificação de "Fontes de Re 
cursos - Esquema para Processamento de 
Dados"- ANEXO VI.

Cada Quadro prevê a utilização de 
até 4 (quatro) Fontes de Recursos para 
pagamento da amortização e encargos, e 
cada linha é reservada a uma Fonte de 
Recursos. Se essa quantidade for exce 
dida, em quaisquer dos exercícios, uti 
lizar formulário adicional.

b) PRINCIPAL, JUROS E COMISSÕES - Informar em ca
da uma destas colunas as importâncias 
em Cr$ 1.000,00, necessárias ao atendi, 
mento do pagamento e resgate da opera 
ção de crédito, calculados com base 
nas taxas cambiais e prazos adotados 
no Bloco 2 e 3 deste Formulário.

c) TOTAL - Indicar nesta coluna, segundo cada' lî
nha, o somatório das parcelas lançadas 
nas colunas "PRINCIPAL", "JUROS" e "CO 
MISSÕES", inclusive das constantes na 
linha "SOMA".

d) TOTAL GERAL - Informar nesta linha o somatório
de todos os valores lançados na linha 
"SOMA" de cada Quadro.

e) COMENTÁRIOS - Espaço reservado para informa
ções sobre a situação atual da opera 
ção de crédito e demais dados solicita 
dos nas instruções para preenchimento 
do Formulário.
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f) UNIDADES PAGADORAS - Informar o nome da Unida
de ou das Unidades que se encarregarão 
do pagamento do principal, juros e co 
missões relativas â operação de cridi 
to.

c»c«-CÍCIOCTx»0*Tf PRINCIPAL JUROS COMIllfilI TOTAL

m
H<

65i
651
65l
65i

soiuv_ 661 . -•
65
65

2|
>2

65:a
652
S6i2j

..

m

65*3
C5I5
6sj3
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t 663
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(55
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*
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' d 66̂

(* 8-
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 --
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65

5
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5
5

>665
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s

65J6
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S'j

3
â6
31C.HA 66

J
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55
65
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7
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667
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UM010C1 PA«*DOMAS
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15 - FORMULÁRIO RECEITA POR FONTES - RF

A - FINALIDADE
15.1 - Tem por objetivo espelhar as receitas do Tesouro 

e de Outras Fontes, das entidades da Administração Direta, inclusive 
Orgãos Autônomos, da Administração Indireta, das Fundações e dos Fun 
dos.

B - COMPOSIÇÃO
Bloco 01 - Identificação
Bloco 02 - Receita

C - PREENCHIMENTO
15.2 - Bloco 01 - Identificação

— «  — , PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
l - í  H '  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

X l l - L  SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS-SOF
----------------------- RECEITA POR FO N TES -  RF--------  1 .......................

------  O l- IO EN T IF IC A Ç A O ------------------------------------------------------
ÓRGÂO
u n id a d e :
o r ç a m e n t o : O  EXE R C ÍC IO  ( 1 ) 1 9 8 —

REFORMULAÇ ÃO 00 ORÇAMENTO! CZ]

Preencher os campos: Orgão, Unidade e Classificação Ins 
titucional (no caso deste último ver o código correspondente no Ane 
xo 1). O campo "EST" deverá ser deixado em branco. Assinalar com um 
x o retângulo correspondente ao Orçamento e indicar o exercício a'que 
se refere.

15.3 - Bloco 02 - Receita
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a - Especificação e Código da Natureza
Indicar a "Especificação" e o respectivo "Código da 
Natureza" da receita utilizando o último nível de de 
sagregação apresentado no esquema de classificação - 
Anexo V.
Se a Unidade espera contar com receita que não se 
enquadre adequadamente em um dos itens do Anexo V 
deverá evitar o uso da especificação "Outras Recei 
tas", apresentando um titulo que defina a origem da 
receita, mesmo que este titulo não exista no esquema 
de classificação, deixando a codificação a cargo do 
Orgão Central.

b - Fonte
Indicar o "Código da Fonte" de recursos de acordo 
com o Anexo VI.

c - Realizada - (t-2)
Indicar a receita efetivamente arrecadada, devendo 
corresponder ao Balanço do exercício.

d - Orçamento - (t-1)
Indicar as receitas do Tesouro e de Outras Fontes pre 
vistas no Orçamento vigente.

e - Reestlmativa - (t - 1)
Indicar as receitas do Tesouro e de Outras Fontes 
reestimadas de forma a espelhar a provável arrecada 
ção do exerclc > vigente.

f - Prevista - (t)
Indicar os valores estimados para o exercício para o 
qual se está elaborando a proposta do Orçamento Anual.

g - Prevista - (t + l e t + 2 )
Indicar os valores projetados para os dois exercI^ 
cios seguintes ( t + l e t + 2 )  ao do Orçamento que 
se esta estimando, mantendo estes valores a preços 
do ano (t).
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15.4 - CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS ORIUNDAS DE CONVÊNIOS

As Receitas de Convênios devem ser classificadas da 
seguinte forma:
19 caso

Quando o convênio corresponde a um contrato para 
prestação de serviço ou fornecimento de bens, a ser 
executado diretamente por uma das partes, o Orgão re 
cebedor classificará a receita por sua natureza.

Exemplo:
Convênio realizado entre o FNDE e o SERPRO para o 

processamento de dados.

CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA NO ORÇAMENTO DO SERPRO:

CÕDIGO NATUREZA FONTE

1600.00.00
1600.08.00

RECEITA DE 
Serviços

SERVIÇOS
de Processamento de Dados

81 ou 83

29 caso
Quanto, em razão de convênio, houver transferên

* ~cia de recursos entre as partes, sem contraprestaçao 
direta em bens ou serviços, mas para sua aquisição a 
terceiros, o Orgão recebedor classificará a receita 
conforme a situação a seguir, sendo a categoria econô 
mica estabelecida pela aplicação de recursos.

A - Recursos recebidos de órgãos federais da Administra 
ção Direta, oriundos do Tesouro Nacional:

CÕDIGO NATUREZA FONTE

1711.01.99 Transferência de Outros 
Tesouro Nacional

Recursos do 81

2411.01.99 Transferência de Outros 
Tesouro Nacional

Recursos do 81
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B - Recursos recebidos de õrgãos federais da administra 
ção Indireta e fundações, oriundos do Tesouro Nacio 
nal:

cOdigo NATUREZA FONTE

1711.09.00 Outras Transferências da União 81
2411.09.00 Outras Transferências da União 81

C - Recursos recebidos de órgãos da Administração Fede 
ral oriundos de receita própria:

cOdigo NATUREZA FONTE

1711.09.00 Outras Transferências da União 83
2411.09.00 Outras Transferências da União 83

D - Recursos recebidos de õrgãos da Administração Esta 
dual Direta ou Indireta, oriundos de quaisquer fon 
tes:

CÕDIGO NATUREZA FONTE

1722.09.00 Outras Transferências dos Estados 82
2422.09.00 Outras Transferências dos Estados 82

E - Recursos recebidos de õrgãos da Administração Munici 
pal Direta ou Indireta, oriundos de quaisquer fon 
tes:

cOdigo NATUREZA FONTE

1723.00.00 Transferências dos Municípios 82
2423.00.00 Transferências dos Municípios 82
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F - Recursos recebidos de convênios com entidades do Se 
tor Privado:

CflDIGO NATUREZA FONTE

1730.00.00 Transferências de Instituições Priva 
das

82

2430.00.00 Transferências de Instituições Priva 
das

82

G - Recursos recebidos de convênios com órgãos ou entida 
des do exterior:

cOdigo NATUREZA FONTE

1740.00.00 Transferências do Exterior 82
2440.00.00 Transferências do Exterior 82
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16 - FORMULÁRIO DA METODOLOGIA DA RECEITA - MR

A - FINALIDADE
16.1 - Descrever detalhada e claramente cada receita con£ 

tante do RF, de modo a permitir a análise da origem da receita, mêto 
do de previsão e parâmetros adotados. Preencher um formulário para 
cada item de receita.

B - COMPOSIÇÃO
Bloco 01 - Identificação 
Bloco 02 - Especificação 
Bloco 03 - Caracterização 
Bloco 04 - Legislação Básica 
Bloco 05 - Evolução da Receita 
Bloco 06 - Parâmetros 
Bloco 07 - Método de Previsão

C - PREENCHIMENTO
16.2 - Bloco 01 - Identificação

PRES IDÊNC IA  DA R E P Ú B L IC A  
SE C R ET A R IA  DE P L A N E JA M E N T O  -  SE  PLAN 
S E C R E T A R IA  DE ORÇAMENTO E FINANÇAS -  SOF

M ETO D O LO G IA  DA R E C E IT A  — M R ------------------------------- -------- ---------------------------

--------  -------
1- ID EN T IFICA ÇÃO

ó r g ã o :
CLASSIFICAÇAO INSTITUCIONAL

U N ID A D E !

1 1 1 1 1 1
E X E R C ÍC IO  (1 ) : 1 9 8 ___

V

Preencher os campos: Orgão, Unidade e Classificaçao In£ 
titucional (no caso deste último ver o código correspondente no Ane 
xo I) e o exercício a que se refere.

16.3 - Bloco 02 - Especificação

r
2- E SP EC IF IC A Ç Ã O CODIGO F O N T E

1 1 1 1 1 1 II 1 1 M  1
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Preencher os campos: "Especificação” e "Código", de acor 
do com o Anexo V e, o código da "Fonte", de acordo com o Anexo VI.

16.4 - Bloco 03 - Caracterização

Descrever a origem do recurso. Esta caracterização de 
ve-se ã necessidade de adequar perfeitamente os títulos de classifica 
ção da receita ã origem econômica dos recursos.

Quando um mesmo titulo compreender receitas de diversas 
origens, deve ser preenchido um formulário MR para cada uma dessas 
receitas.

16.5 - Bloco 04 - Legislação Básica

4 -  LEG IS L A Ç Ã O  B ÍS IC A

Indicar a legislação de criação e os atos de regulamenta 
ção e/ou alterações.

16.6 - Bloco 05 - Evolução da Receita

f " "\
5 - EV O LU Ç Ã O  DA R E C E IT A

I» :.Sloco.oo
EXERC ÍC IO VALOR VARIAÇÃO % E X ER C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO %

t - 4 t - 1  (R ««* t.)

♦ -  3 \

t -  2 t +1

t -  K O R Ç .) t + 2
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Indicar os valores da arrecadação, em milhares de cruzei^ 
ros, e respectivas variações percentuais em relação ao ano anterior.

Preencher os seguintes campos:
a) (t-4, t-3 e t-2) : os valores devem ser aqueles verifi^

cados em Balanço;
b) t-1 (ORÇ): corresponde ao valor do orçamento vigente;
c) t-1 (REEST) : ciorresponde ã reestimativa para o exer

cício vigente;
d) t: corresponde ao valor estimado para o orçamento;
e) (t+1 e t+2): indicar os valores projetados para os

dois exercício seguintes (t+1 e t+2) ao 
do Orçamento que se está estimando, man 
tendo estes valores a preços constantes 
e tendo como base o valor do orçamento 
(t) estimado.

Observação: Fórmula para o cálculo da variação percen 
tual:

Var.% de t = (~- - 1) x 100

16.7 - Bloco 06 - Parâmetros

Indicar os principais indicadores econômico - financeiros 
utilizados no modelo de projeção da arrecadação, bem como os valores 
adotados no processo de previsão, tais como: INPC, ORTN, preços de 
venda, quantidade consumida, etc. Deve constar, ainda, o comportamen 
to dos referidos parâmetros em exercícios passados.
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16.8 - Bloco 07 - Método de Previsão

• M ETO D O LO G IA  DA R E C E IT A  - M B  — CO N TIN U A ÇA O  ■

7 - MÉTODO OE P R E V IS Ã O

Nesse campo deve constar:
1) Descrição do método de previsão utilizado (aplicação 

direta de parâmetros, regressões, análise de séries 
temporais, etc...).

2) Cálculos realizados, gráficos e observações adicio 
nais (comportamento da série histórica de parâmetros 
e da receita).
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MODELOS DE RF E MR PREENCHIDOS
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MR PRESIDÊNCIA DA R E P U B L IC A
S E C R E T A R IA  DE P L A N E J A M E N T O  -  S E P L A N
S E C R E T A R IA  DE OR ÇAM EN TO  E F I N A N Ç A S - S O F

■ M ET O D O LO G IA  DA R E C E I T A - M R  -

r
1 -  ID EN T IF IC A Ç Ã O

■N

ó r g ã o : MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTI
DADES SUPERVISIONADAS C LA SS IF IC A Ç Ã O  IN ST ITU C IO N A L

U N ID A O E: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
1 4 | 5  | 0 1 5 1 5  |

E X E R C ÍC IO  ( t )  : 198

V

2 - E S P E C IF IC A Ç Ã O CODIGO F O N T E

Serviços Hospitalares 1 l| 6 | 0 lO | 0 | 5 |0 |o| O o

V

3 - c a r a c t e r i z a ç ã o  Receita oriunda da prestação de serviços â  comu 
nidade pelo Hospital da Universidade. Compreende os serviços de 
pronto-socorro, internação, maternidade e vacinação.

4 -  L E G IS L A Ç Ã O  B Á S IC A

1) Decreto n9 1.000 de 29/03/6 9, que aprova o Estatuto da Universi 
dade, publicado no D.O.U. de 06/04/69.

2) Artigo 89 do Regimento Interno da Universidade Federal da Bahia, 
aprovado pela Portaria MEC n<? 35 de 20/05/69, publicada no D.O.U. 
de 10/06/69.

5 - E V O L U Ç Ã O  DA R E C E IT A

EX E R C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO % E X E R C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO %

t - 4 62,0 _ t - 1  (R « M t . ) 110,0 21,6
t -  3 72,0 16,1 ♦ 145,8 32,5
t -  2 90,5 25,7 t +1 153,1 5,0
T - M O R Ç .) 110,0 21,6 t 4 2 160,7 5,0

6 - P A R A M E T R O S

n? de pacientes atendidos 
Var.%

1981
5.500

2 ,0

1982
7.000
27,3

1983 1984
7.800 10.140 
11,4 30,0

O aumento de atendimento previsto para 1984, deve-se a uma 
ampliação das instalações e número de leitos.



M E TO D O LO G I A  DA R E C E I T A  -  M R -  C O N T I N U A Ç Ã O

7 - M E T O O O  DE  P R E V I S Ã O Foi utilizado o método de regressão linear sim 
pies, tendo por variáveis dependente e independente, a receita e 
o número de pacientes atendidos, respectivamente.

Estima-se que era 1983 o número de atendimentos 
aumente cerca de 11% e, em 1984, 30%, tendo em vista obras de 
ampliação do hospital ora em andamento, cora término previsto para 
o final de 1983.

ANOS (RECEITA(EM Cr$ MILHÕES) 
Y

NÚMERO DE PACIENTES ATENDIDOS 
(EM MILHARES) X

71 18,0 2,50
72 21,0 2,70
73 24,0 2,90
74 28,5 3,30
75 33,0 4,10
76 39,0 4,20
77 44,0 4,70
78 50,0 4,80
79 58,0 4,90
80 62,0 5,40
81 72,0 5,50
82 90,5 7,00
83e 110,0 7,80

Equação da Regressão - Yi = -29,516 + 17,286 Xj,
Intensidade da Associação - r2 = 0(r97

Previsão para 1984:
1) Cálculo do n9 de pacientes: n9 pacientes atendidos no ano ante 

rior x perspectiva de crescimento de atendimentos
Pacientes para 1984 = 7.800 x 1,30 - 10.140

2) Receita para 1984: Y1984 _ -29,516 + 17,286 x 10,14
Y1984 = Cr$ 145,8 milhões

Para os anos de 1985 e 1986, foi arbitrado um crescimento real 
de 5% na receita.



MR PRESIDÊNCIA DA R E P U B L IC A
S E C R E T A R IA  DE P L A N E J A M E N T O  -  S E P L A N
S E C R E T A R IA  DE O RÇAM ENTO E F I N A N Ç A S - S O F

- M E T O O O LO G IA  DA R E C E IT A  — M R *

l -  ID EN T IF IC A Ç A O

Ó R G Ã O. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTI 
DADES SUPERVISIONADAS

U N ID A D E  UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO 

E X E R C ÍC IO  { » )  : 198 —

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

I 4 | 5 | 0 | 71 21

r
2 -  E S P E C IF IC  AÇAO CODIGO

1 1 |  4 | 1  | 0 |  01 0  | 0  | o l

F O N T E  

|o |7  | 0  |Receita da Produção Vegetal

-----\
3 — C A R A C T E R IZ A Ç A O Receita originária da comercialização de arroz 
produzido em lavoura própria do estabelecimento. Essa atividade 
agrícola, faz parte das atividades curriculares dos alunos, des 
tinando-se apenas o excedente do consumo próprio à comercializa 
ção externa.

4 -  L E G IS L A Ç A O  B A S IC A

1) Artigo 15 letra "b" do Regimento Interno da Universidade Fede 
ral Rural aprovado pela Portaria MEC n? 999 de 11/01/1971, pu 
blicado no Diário Oficial da União de 13/01/1971.

2) Portaria n9s 312/82 e 315/82 do Diretor-Geral 
Obs: Enviamos anexo cópias da legislação.

Atualiza preços.

5 - E V O L U Ç Ã O  DA R E C E IT A

EXERCÍCIO VALOR VARIAÇÃO % EXERCÍCIO VALOR VARIAÇÃO %

t - 4 9 7 ,8 - t-1 (R*#*t.) 5 2 8 ,0 1 5 2 ,3
t- 3 1 2 6 ,0 2 8 ,8 ♦ 1 .0 1 2 ,0 9 1 ,7

t-  2 2 0 9 ,3 6 6 ,1 t +1 1 .1 0 0 ,0 03 -J

♦ - KORÇ.) 4 0 0 .0 (> - c ! .
t + 2 1 .2 0 0 .0 _ - . 1 , 1 .

(
6 - P A R A M E T R O S 1981 1982 1983R 1984
- Ãrea cultivada (HA) 09 09 10 10
- Rendimento Médio (Kq/HA) 1.500 1.550 1.600 1.600
- Preço de comercialização 7.200 7.200 7.200 7.200
- Consumo Interno (Kg) 20 31 60 115



M ET O DO LO GI A DA R E C  EI  TA  -  M R -  C O N T I N U A Ç Ã O

7-METODO DE PREVISÃO

Para a cultura da arroz

Rt = Receita projetada (Cr$)
A * Ârea projetada (ha)
RMe = Rendimento Médio (Kg/ha) 
cInt = Consumo Interno (Kg)
P = Preco Médio (Cr$/Kg)

Rt = (10 x 1.600) - 7.200 x 115 = 1.012.000,00

Rt = Cr$ 1.012.000,00

Para os anos de 1985 e 1986, projetou-se crescimentos reais 
de 8,7% e 9,1% respectivamente, em função de estar em desenvolvi 
mento um projeto de ampliação da área cultivada e introdução de 
semente qeneticamente melhorada.



MR P RESIDÊNCIA DA R E P Ú B L IC A
S E C R E T A R IA  DE P L A N E J A M E N T O  -  S E P L A N
S E C R E T A R IA  DE OR ÇAM EN TO  E F I N A N Ç A S - S O F

- M E T O D O L O G IA  DA R E C E I T A - M R -

r
l -  IO E N T IF IC A Ç Ã O

Ó R G Ã o :  MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES
SUPERVISIONADAS C L A S S IF IC A Ç Ã O  IN S T IT U C IO N A L

U N ID A D E  EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.
|5 |7 |0 |0 |9 |

E X E R C ÍC IO  (t) 198 A.
V

r 2 - E S P E C IF IC A Ç A O CO DIGO

Transporte Hidroviário 11J 6 | 0 |0 | 0 | 3 |0 | 3 | 1 °  I T l p J

3 - C A R A C T E R IZ A Ç  AO

Receita que a companhia aufere oriunda de transportes de minérios 
e animais na Bacia do Rio Juruá em embarcações próprias.

4 -  L E G IS L A Ç Ã O  B Á S IC A

1) Decreto n9 000-0/82 aprovando a Constituição da Empresa
2) Decreto n9 000-1/82 aprovando o Estatuto da Empresa

5 - E V O L U Ç Ã O  DA R E C E IT A

EX E R C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO % E X E R C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO %

t - 4 92.500 - t - 1  (R « e « t  ) 578 000 94,3
t -  3 175.000 89,2 t 1.079 000 86,7
♦ - 2 297.500 70,0 t +1 1.111 400
t - 1 (O R Ç  ) 520.000 74,8 t + 2 1.144 700 3,0

s
6 - P A R Â M E T R O S 1981R 1982R 1983

s
1984

- Minério de Ferro 
Quantidade (t/ano) 100.000 105 000 110 000 115 000
Preço (Cr$/t) 1.500 2 500 4 800 8 600

- Animais
Quantidade (cab/ano) 50.000 50 000 50 000 50 000
Preço (Cab/ano) 500 700 1 000 1 800



M ET O DO LO GI A DA R E C E I T A  -  M R -  C O N T I N U A Ç Ã O

7-METODO DE PREVISÃO

Optou-se pelo método de aplicação direta dos parâmetros, uti
lizando o seguinte modelo:

Rt*(QMt x PMt) + (QAt x PAfc)

Rt = Receita estimada pará o período t
Q = Quantidade transportada estimada para o período t 
P - = Preço do transporte por unidade de quantidade estimada 

para o período t
M = Minério de ferro 
A = /mimai s 
t = Período

R 1 9 8 4  = (115.000 x 8.600,00) + (50.000 x 1.800,00)
R1984 = í989-000-000*00 + 90.000.000,00)
R1984 = Cr$ l-079-000-000*00

Observações:
1) A estimativa dos preços dos transportes tomou por base a 

variação média estimada para as ORTNs.
2) A estimativa das quantidades transportadas tomou por base 

a média de crescimento observada nos últimos anos.
3) Estimou-se um crescimento real da receita real de 3% para 

1985 e 1986.





CAPITULO III 

DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS ORÇAMENTÁRIOS

17 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

17.1 - A introdução do pré-impresso COPA no processo de 
elaboração orçamentária permitiu maior racionalização no tratamento 
das informações, através do sistema eletrônico de processamento de da 
dos, com a incorporação, na rotina, dos avanços técnicos anteriormente 
obtidos.

17.2 - Dentre as vantagens que,do ponto de vista opera
cional, decorreram da adoção do COPA, cabe destacar a sua utilização 
como documento de entrada e salda no sistema computacional e a cria
ção de perspectivas para a organização de um Banco de Dados capaz de 
subsidiar as partes envolvidas no sistema orçamentário.

18 - PROCEDIMENTOS GENÉRICOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS

18.1 - Os (Sub)Projetos/(Sub)Atividades, já existentes 
e cadastrados anteriormente, terão transcritas, automaticamente, para 
o COPA, as principais informações contidas em arquivo.

18.2 - No COPA-3 e no COPA-4 em que figurar uma das indi 
cações, CONSOLIDADO DO TlTULO, CONSOLIDADO DA UNIDADE E CONSOLIDADO 
DO CRGÃO, não se procederá qualquer atúalização desses dados. Essas 
consolidações constituem,apenas, informações adicionais de caráter ex 
positivo.

18.3 - A atualização dos dados orçamentários pertinentes 
ãs Subatividades originárias da Atividade 2.027 - AMORTIZAÇÃO E ENCAR 
GOS DE FINANCIAMENTO será procedida, somente, através dos COPA 1, 3 
e 4.

18.4 - Se o (Sub)Projeto/(Sub)Atividade não houver sido 
cadastrado pelo Crgão Central (NOVO) ou carecer de inserção total de 
informações (DESMEMBRADO), deve ser utilizado pré-impresso em branco.
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18.5 - As linhas de informações do prê-impresso dividem- 
-se em 2 (duas) partes:

. hachurada - para preenchimento exclusivo pelo õrgã.o 
Central ou por meio eletrônico;

. não-hachurada - para adequações ou sugestões do Õrgão 
Setorial/Unidade Orçamentária.

18.6 - O COPA-0 (Consolidação da Proposta), por compac
tar as demais partes do COPA, não ê documento de entrada, somente de 
salda, e, por isto, não se presta ã retro-alimentação do sistema de 
processamento dos dados.

18.7 - Identificar, no cabeçalho de todos os formulários 
ou dos campos específicos dos blocos do prê-impresso COPA, o exercjt 
cio para o qual se destina a informação.

18.8 - Os valores devem ser expressos em Cr$ 1.000,00 
(mil cruzeiros).

18.9 - Quando qualquer bloco do prê-impresso for insufi
ciente para conter todas as informações, utilizar a parte correspon 
dente, como adicional (COPA-1 ou COPA-2 etc.), preenchendo a caracte 
rização, para fins de identificação, e os campos NÚMEROS DA FOLHA e 
FOLHA DE, conforme indicado:

a) ao utilizar um prê-impresso:
NÜMERO DA FOLHA 
FOLHA 1 DE 1 □

b) ao utilizar dois prê-impressos:
- no primeiro lançar:

. NÚMERO DA FOLHA □

. FOLHA 1 DE 2
- no segundo lançar:

. NÚMERO DA FOLHA 

. FOLHA 2 DE 2
0

c) e, assim, sucessivamente, atê o máximo de 4(quatro) 
folhas.

18.10 - Inutilizar com um traço em diagonal os blocos ex 
cluídos do prê-impresso ou listagem de OC (Operação de Crédito), con



servando-os, no entanto, em seu jogo de documentos.

18.11 - Preencher, sempre, os campos a serem processados, 
com lápis preto e em letra de forma, procurando dar maior legibilida 
de possível ã grafia manuscrita.

18.12 - Utilizar entre as folhas do pré-impresso COPA- 
que possuam carbono - anteparo que evite impressão indevida na folha 
seguinte.

18.13 - Todos os campos do COPA, dos formulários e das 
listagens, têm limite para a quantidade de letras, números e símbolos 
que podem conter. As indicações numéricas, que encimam certos campos, 
delimitam a quantidade de caracteres que podem ser ai inseridos.

18.14 - P/ieenchifi oi campoi 6 em i/iac-iona/i palavtiaí c nú 
me/ioA obe.dzce.ndo a limitação doi canactenei que cada campo pode con 
teu, notadamente, quando ie t/iatan de A.eaA./iumação doi tzxtoi.

18.15 - Os exemplos de prenchimentos do pré-impresso e 
dos formulários, inseridos nestas instruções, são hipotéticos.

18.16 - 0 campo M(de Movimentação) constante da posição 
17 do pré-impresso COPA e do formulário RF, bem como da posição 25 
do formulário e das listagens de OC, representa o local onde se lan 
çam os comandos de atualização dos dados.

18.17 - Os COMANDOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS ou comandos 
básicos de operação, assim se expressam:

0 (zero) - EXCLUSÃO
1 ( um ) - INCLUSÃO
2 (dois) - ALTERAÇÃO
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19 - PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO CADASTRO 

ORÇAMENTÁRIO DE PROJETO ATIVIDADE - COPA

19.1 - O quadro, a seguir - contendo as letras A,B,C,D, 
E e F correspondentes a cada exemplo - é ilustrativo e visa identif^ 
car melhor as atualizações e suas peculiaridades:

EVENTOS COMANDOS CAMPOS EXEM
PLOS COMENTÍRIOS

Retirada do Cadastro Colocar 0 (zero) M(posição 17) A Cancelamento de todos 
os blocos do P/A

Sugestão - Linha em branco B -

Exclusão Total de 
Bloco Colocar 0 (zero) M(posição 17) C Representado na la. 

linha de cada Bloco

Exclusão de Linha Colocar 0 (zero) M(posição 17) D -

Inclusão de Linha Colocar l(um) M(posição 17) E Anotar o conteúdo 
pretendido

Alteração de Linha Colocar 2(dois) M(posição 17) F Reescrever a linha na 
forma pretendida

20 - COPA 0 - CONSOLIDAÇÃO DA PROPOSTA

20.1 - Este documento, diferentemente dos demais, não se 
rã utilizado como entrada de dados no sistema eletrônico de processa 
mento. Representa a síntese de todos os demais componentes deste pré 
impresso, evidenciando, outrossim, a proposta resumida da Unidade Or 
çamentária.

20.2 - NATUREZA JURlDICA: apor um X na quadrlcula corres 
pondente ã Entidade de que se trata.

20.3 - Quando o Projeto/Atividade estiver desdobrado (Sub 
projetos/Subatividades) os valores serão indicados, tanto aonlvel de 
detalhe, quanto ao de consolidação de titulo.
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20.4 - O preenchimento dos quadros SlNTESE DA PROPOSTA OR 
ÇAMENTÂRIA e DADOS DO INFORMANTE deverá obedecer o disposto no subi 
tem 9.6 destas Instruções.
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21 - COPA-1 - DESCRITORES BÁSICOS

21.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

a) A ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO de dados poderá ser su 
gerida nas linhas não hachuradas.

b) Para a RETIRADA DO CADASTRO, inserir um | no 
campo M, o que determina o cancelamento geral 
do (Sub)Projeto/(Sub)Atividade.

c) O cancelamento geral será invalidado quando da 
existência de informações no ano (t—D dos Blo 
cos 10 e 13, COPA 3 e 4, respectivamente.

í COPA-1) ("snas ( ( » >  J  (TTTTr )  (  1 W ~ T )  (  136 )

CSTADO 01

-------------------------------------  01-CARACTERIZAC Í0  -----------------------------------------------------------

ÓRGÍO ISS00G M IN IST ÉR IO  DA SAUDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
UMIDADE 65002 FUNDACX0 SERVIÇO S DE SAUDE PUBLICA
FUNÇÃO

I ) SAUDE E SANEAMENTO -
PROGRAMA 76
SUWROORAMA 447 ABASTECIMENTO D'AGliA
TÍTULO 1614 C0NSTRUCI0 E AMPLIAÇÃO DE SISTEM AS DE ABASTECIMENTO DE A6UA
SUBTÍTULO PÍHEftS R ,l/A A IÔ

r  ■

Gr RC TI A A 0 *

CADASTRO

21.2 - Bloco 02 - SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE

Observar que qualquer comando efetuado neste Bloco, posi 
ção M, poderá modificar o PRAZO, a PRIORIDADE, a ETAPA e o ANDAMENTO, 
dependendo da atualização que se pretenda.
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O Z - S I T U H Ã O  DO PROJ ETO/AT I V I DADE
C T M p r

Iflfc IO
PRIOR 0 A 0 1 E E T A P A

0 2 0 1  1 1 1935
a ___ a »  u

y I i c T T Ã Ç Ã O  "  "

l  PRi F c
H E R  N A S  C O L U N A S  ^

C 1-flTMOMILIHIM» 4- C LA OORACXO T - OVTHA (nrtCirtCAK) C I-IITUDO B« VIABILIOADC •-tlCITAClOF « )  » capta*ío »« -------

f

c 1

A N D A M  E  N TO C A R A C T E R Í S T I C A  _
R ESER V A D O  PAftA USO  DO ORGAO C EN TRA L

N O R M A U
Q 1-NANUTtNçjto OU fUNCIONAMINTO
CAwacTmferic*): »-«kran>Xq ou a m r h ip q a i i« « to

A 1-NORMAL 4-MNALItADO T« MRORARIAMINTI
LA , t-ACILIRAOO • - A IW  HATIVAtO

J  g H M lk lB Ã M , t - « T B 8  U lf lt lf t S A a ]-------------------------

0 2 - S I T U A Ç Ã O  0 0 P R O J E T O / A T I V I O A Q E

C T M ?o .T» RMINORRIOR9À01 E E T APA
.i . ---10201 1 ü 198? Í985 OOiü õõõS 63 E.X&CU ÇÁO CAPTACÂO DE RECURSOS

Pĵ ĈHER NAS COLUNAS 1 c 1-MTUDO 7NLIWMA 4-(LAMHAcIo T - OUTRA(«»«CIWCAR» 6 I-II1UHM VIAOILIOAM t-LICITAClo*« «fcu..ot vnitvMs

f r
, A A N D A M E N T O c C A R A C T E R Í S T I C A  „

R ESER V A D O  P M A  U SO  DO ÓRGAO C EN TRA Li*

4
N O R M A L
v ;  ; . !  r  . ! n  P  !■; ■■■. ■ ' í /  • : : ;  -

A y. NORMAL 4—RA RALI* A DO TINRORARIAMINTC
í  í í ÍM Ik iW M  • -«T S »  UarÉsTnsABi

C 1-NANUTINçto OU FUNCIONAM! NTO
:CARACTIR<rriCA): t-tMRANsto OU ARIRFV IfOANf RTO >

21.3 - Bloco 03 - CORRESPONDÊNCIA DE TÍTULOS COM O OPI 
VIGENTE

a) Observar que, doravante, este Bloco poderá con 
ter comando de EXCLUSÃO TOTAL ou comando de ÉX 
CLUSÃO de linha.
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b) Quanto aos demais comandos (INCLUSÃO OU ALTERA 
'* ÇÃO) devem ser observados os exemplos.

©
rnRRfSPOMDÊNClA DE TÍTULOS COM 0 ORÇAMENTO PLUmAHUAL DE INVESTIMENTOS (OPI) VIGENTf -

1 55 002 13 76 447

NDENÇIA DE_r

» Q-Zí
E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE

®  J D n  Oi TÍTULOS COM 0 OaCAMENTQ PUBIAwm P i INVeSTWeMTllS IQPI) VICENTE -

JSSU4. ABASTECII —
CONSTRUÇÃO DE ftUEAS RURftISSISTEMAS DE ABASTECIMENTO 0E AGUA EM

tíhK }í AHAain««WWt

21.4 - Bloco 04 - OBJETIVO(S) E JUSTIFICATIVA(S)

a) Neste, como nos demais Blocos, a atualização 
dos dados far-se-á, também, utilizando-se os 
comandos 0, 1 e 2. Todavia, aqui, o comando 
2 (dois) ALTERAÇÃO será utilizado, exclusivamen 
te, quando não vier a modificar o sentido da 
descrição, isto é, quando se tratar de simples 
ajustes na linha, conforme o exemplo "F" deste 
Bloco.

b) Para mudar, de um TIPO para outro (OBJETIVO ou 
JUSTIFICATIVA), a descrição constante deste 
Bloco, deve-se, primeiramente, EXCLUIR (coman 
do 0) a(s) linha(s) que se quer modificar e, em 
seguida, INCLUIR (comando 1) a nova situação 
pretendida, observando os procedimentos cons 
tantes do Subitem 10.7, ã página 23 .

c) Caso seja necessário excluir todas as informa 
ções contidas neste Bloco, dar o comando bási 
co na linha EXCLUSÃO TOTAL DO BLOCO.
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d) Atentar para que o parágrafo seja, sempre, pre 
cedido de um ^ (asterisco) e finalizado por um 

(ponto) .

^ — - q
----------------------------------------------------------------------------------------------------04 -OBJETIVO (S) E JUSTIFICATIVA (S)------------------------------------------------------------------------------------------------------

0 C S C » i C * 0

r  W V ------------------------------ n

à040 i r 2 V0 P V LA Ç O E 5  N OS  ESTADOS W  N0 R.TE, N0 M £ S T £  £  C E N T R O - 0 6 4 )1 6  .

0 4030
•PFS0 UISAS EFETUADAS COMPROVARAM OUE. NAS AREAS RURAIS DESTAS REGIÕES. A CAUSA DE INÚMERAS DOENÇAS TEM _

0 404 9
ORIGEM NA UTILIZACAO DE AGUAS FLUVIAIS PELAS POPULAÇÕES RIBEIRIN H AS. OUE. CONTAGIADAS. DEMANDAM EM

0 4057
2 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR. ONERANDO SIGNIFICATIVAMENTE 0 ERARIO PUBLICO.

E ’ ? *0 PROJETO. CONVERTENDO-SE EM AGENTE DE PREVENCAO AS MOLÉSTIAS. REDUZIRA 0 FLUXO OE PACIENTES E .

CONSEQUENTEMENTE. 0. VOLUME DE GASTOS EM SAUDE. TORNANDO-Q E.CQN0NICAMINTE V1A « L .  . -----------------------------------

'X 1 í * D £ S Ê N V O i.V £ G . M ÉTO D O S  £  P £ O C £ 5 6 0 S  2> E S TlN A D 0 6  A  M E D IR , Á  ê F / C Á C / A  £>£ CAD A 5 J&T£MA

04010* i ! /m W A N T A J O ,  t o e a q i B  Í IS T C C í -O E S  S / N I E Ç K A K  £ S F O E {.O S  í o s e i ü k . .

PRECNCMCR NA COLUNA )  TITIPOC

21.5 - Bloco 05 - INTEGRAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Observar que qualquer comando efetuado nas lî  
nhas deste Bloco, posição M, poderá modificar 
a integração I, o tipo T, o CÕDIGO, o valor(t) 
e a forma de integração F, dependendo da atua 
lização que se pretenda.

c) No campo PROPOSIÇÃO, indicar o título qúe se 
pretende INCLUIR ou ALTERAR.

- INTEGRAÇÃO FÍSICA
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- INTEGRAÇÃO FINANCEIRA

CT — —
L

— 0 5 - INTEGRAÇÃO FfSICA E FINANCFIRA-------------------------------
'NTÍORACIO

03002
05010 - í |

*-
T

1 1
....-iôô-ôôo

*
2 T E 5 T A W "

0302*
8 2 ltíA • i-aoocoo I dÒlJvÊNlO

030 J7 i 2 r ■düol
f.Y  » * * * « : » • 2'COO-OOO 2 U  M AÇ;![.

05048 r 2 T ■ r.-niiTiriT— b w — ■ -tco-ooo 1 tD?T7tRiO—
0 5053 - 1 i ÍS? !03061 □MCíTn *3

*
C0L

í  t  ) ;—,..a». ____; — n s ; í : a i i i sl “ ,J* PiroMàt a -■lullwiiKiual

- INTEGRAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

0 5 - INTEGRAÇÃO FftlCA E FINANCEIRA■

>S DE AGUA E ESGOTO-SAES

21.6 - Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES

a) Caso seja necessário incluir novo texto ou tex 
to adicional, atentar para que o parágrafo se 
ja sempre, precedido de um (asterisco) e fî  
nalizado por um (ponto) .

b) Caso seja necessário excluir todas as informa 
ções contidas neste Bloco, dar o comando bási 
co na linha EXCLUSÃO TOTAL DO BLOCO.

c) Para ALTERAÇÃO da linha, deve ser observado o 
exemplo.
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d) Usar os demais comandos (INCLUSÃO e EXCLUSÃO) 
de acordo com a necessidade da atualização da 
linha.

----------------------------------------------------- 06-0 A 0 0S COMPIEMENTARES -------------------------------------

,tl

0*0» T

0*025
0«033

z

©
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22 - COPA-2 - METAS E DESTINACÃO DOS RECURSOS

22.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO
Não possui campo para atualização. As atualiza 

ções deste Bloco são as comandadas no Bloco 01 do COPA-1.

22.2 - Bloco 07 - METAS
a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Utilizar o comando desejado para atualização 
da DESCRIÇÃO.

c) Observar que o comando efetuado em quaisquer 
das METAS, posição M, poderá modificar a UNI
DADE, a QUANTIDADE e o VALOR em cada um dos 
exercícios (t-2, t-1, t, t+1 e t+2), dependen 
do da atualização que se pretenda.
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22.3 - Bloco 08 - RESUMO DE TODAS AS FONTES

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Nas demais linhas deste Bloco, observar o exem 
pio de INCLUSÃO. Em (t—3), (t+2) e TOTAL, in 
formar somente quando se tratar de (Sub)Proje 
to.

22.4 - Bloco 09 - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO. ,

b) Nas demais linhas deste Bloco, observar os exem 
pios de INCLUSÃO.

. . . ■
T E S O U R O OUTRAS FONTES

S

L

AÇ ...... hm.m. ........ .
. « c i v i r “ t . t .u  i c i Ç i t t  -

0*01 • í APLICAÇÃO tlHTi • a o - Z K • • 1*000 ■ ■ Z.IITOO • • 73-000 •3M+-9?6
09024 1 A.UCAÇlO W«<l ■ • £0*630 ■ ■ 20-000 ■ • 5-000 ■ ■ ao-ooc •J25'65ô

0*052 ! .....vot-cu • • ío  -ooc • • 5 -000 - • 60-00C • • 75-000
0*040

0*05* 1 •TUAMMIltKClA • -2o-ê5o • 10-000 ■ • J5000 • • 45-650
0*067 i • • 5-000 • • ò-ooo
0***7l J. 

iá
• -250-926 . 35 000 • ■ 29-TOO -455000 ■470-626



23 - COPfl-3 - APLICAÇÕES

23.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

Não possui campo para atualização. As atualiza 
ções deste Bloco sao-comandadas no Bloco 01 do COPA-1.

23.2 - Bloco 10 - DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Nas demais linhas deste Bloco, observar os exem 
pios de atualização. Informar, porém, as despe 
sas efetivamente realizadas em (t-2), com re 
cursos de todas as fontes.

c) Considerando que o ano (t-1) contém informa
ções da vigente lei orçamentária, não serão per 
mitidas atualizações nesta coluna.
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23.3 - Bloco 11 - APLICAÇÕES PLURIANUAIS

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto à EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Seguir o exemplo de INCLUSÃO de informações.

(D
FOftTcl 1 • 0I1TMI Dliriltl

1 1 002 V <f .. fXCLU to TOTAL do STCO ...  .. 1
-----1----------  (1*1) ----------------------1 1 01 0 J ôoo . J.2ÜJ.WÚ .. -‘S5Z- 33S : . m m - j-381-133
11029 i 070 ■ J6S-0OO
1 1057 J. 082 . .joá.ooo - -it>5.00S
11045 l 0 !'J •315.Õ0Ó - -315-000
11095 1 W ■ S SJUb-M ■ -326-J6V
1 1061 V; -  v BIR° J  ■i TOTAL

>
■ J'215-M)0 • -978-soo • -H5-000 • 2-Ò06-300

II827 J TOTAL
‘H

• -688000 ■ -588-000
1 1 855 TOTAL
TOTAL OEAAL ■ i-tlS-MC ■ -918-500 ■ -560000 ■ 2-036 -aod
11118 . 000 . 1.251.862 . -67Í.303 . -120-750
1 1 128 070 - -1)6 -1)00 • -Hò-HOO
1 11 54 082 - -110 -250 • .110.250
1 1 1 42 090 . -lii-iK . .550.750
11150 /cOBTRAPI1 -N33S-952

&RTIDA \
■ -335-952

1 1 1 89 V; J  ■I 1916 TOTÂ ■ 1-251-862 • i-OOÍ-655 ■ -120-750 ■ 2- jeo-w
1 1 924 TOTAL

P
■ • 617 • *i00 ■ -61Í-1.00

11952 ,1 TOTAL

\ ’P
TOTAL ft-L . ' -k'.’ .71R.L5CÍ . 2-<m .fifiíJ



23.4 - Bloco 12 - IDENTIFICAÇÃO DE OPERAÇAO DE CRÉDITO

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Quanto aos comandos básicos de atualização das 
informações (EXCLUSÃO, ou INCLUSÃO ou ALTERA 
ÇÃO), observar os exemplos.

- i ; -  ID6WTI FICaÇÍQ DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO j

T O H Ü 1 B BCTB B 8
__  -

Ml 140184.

BANCO DO H O K ÍíS T ÍW  b M SIL  VA

003

005

57002

57002 (D
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24 - COPA-tt - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DAS APLICAÇÕES

24.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

Não possui campo para atualização. As atualiza
ções deste Bloco são as comandadas no Bloco 01 do COPA-1.

24.2 - Bloco 13 - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÃFICA DAS APLICAÇÕES

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 
SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Quanto aos comandos básicos de atualização das 
informações (EXCLUSÃO, ou INCLUSÃO ou ALTERA
ÇÃO) , observar os exemplos. Informar, porém, 
as despesas efetivamente realizadas em (t-2), 
com recursos de todas as fontes.

c) Considerando que o ano (t-1) contém informações 
da vigente lei orçamentária, não serão permiti 
das atualizações nesta coluna.
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25 - PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ATUALIZAÇÃO DAS LISTAGENS DE OPE

RAÇÃO DE CREDITO - OC

25.1 - Para OPERAÇÃO DE CRÉDITO NOVA, preencher formulã- 
rio OC observando instruções contidas neste MANUAL.

25.2 - Apresenta, era listagem impressa por meios eletrôni^ 
cos,as Operações de Crédito já cadastradas, de forma a possibilitar 
ajustamento ou atualização dos dados:

INSTRUÇÕES COMANDOS CAMPOS
EXEM
PLOS

COMENTSRIOS

Retirada do Cadas^ 
tro

Circular
g69

Junto ao Código 
de controle 
MCT (posições 
T T e  26)

A
Cancelamento de todos os Blocos 
da OÇ.

Troca de código de 
OÇ

Circular
269

NOVA SITUAÇA0

B
Anotar novo(s) cõdigo(s) (tra 
cejados a direita).(posição 25 e 

26)

Troca de código de 
OC

Circular
264

Junto ao codigo 
de Projeto/Ati
vidade (posição 
25 e 26)

C
Anotar novo(s) cõdigo(s) (trace 
jados - NOVA SITUAÇRO).

Exclusão de Linha Colocar M (posição 25) D Verificar e adequar se houve 
total alterado.

Inclusão de Linha Colocar
1_

M (posição 25)

E
Anotar cõdigo(s) valor(es). 
Verificar e adequar se houve 
total alterado.

Alteração de Linha Colocar
2

M (posição 25)

F
Anotar novo(s) valor(es) (ri£ 
car o antigo e colocar e novo 
acima).
Verificar e adequar se houve t£ 
tal alterado.
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ES O/UN CONTROL D N CT 

1. J .. .

AGENCIA -  IANCO 00 8RASIL S/A 

NOEOA • CRUZEIRO

AC. NOEOA CAR PRZ C0N1SS JUROS T.CONV. N. CONTRATO 0. CONT.

♦ I . .  I . .  I . .  1.. .. 
— 22í - o o i  24 HO 0,71

ao?? «iiií

®.
© ■

V A L O R  0 0  R E C E 8 I N E N T 0

CT A C N N O E O A  IENS/SERVIÇOS T 

]  4 4 S S
7. » 

6)  1 ATE ( t - 1)

0 ........................0 1........................ 1 2

121.200

61 2 EN ( t - 2) 110.000

11 J £N ( t - 1.) SS. 000 
£ 99.500

(3  9

63 U

T 0 T A l

kOJXX)

(CRS. 1.000,00 

EN OOLAR ANERiCARO

121.200 
110.000 
SS.000

toooo

ES O/UN CONTROL

01 17004 10011] A R L I C A Ç O E S  P O R P R O J E T O S / A T I V 1 0 A 0 E S (CRS. 1. 000,00)

N CT

2 2
6 7.

• PROJETO / ATIVIDADE •• A

1 J J 4 4 4
. . . .  4 . 6 . 8. .  1. . .  5. . .  9

•• NOVA SITUACIO •*

S 6 8
0....................................1 J

© * C  2 64 ^ 57004 16 88 SJ1 174* 0000 0 CONSTRUÇÃO ROOOVIARIA - ETAPA CONCLUÍDA *

. *4 S7004 1( 88 S11 1746 0000 1

64 {7004 16 I I  IJ1 174* 0000 *

( 5 ) * ^ ' ^ ^  « 4 57004 1f 88 531 1746 0030 J

( p )  —  ’>"■? 64 *»004 16 88  S31 1746 0000 9

A  & 5700W6 88 531 IftGOOCO k

APLICADO

ATE < tO ) 

t f  ( t - 1) 

A APLICAR

EN ( t - 1) 

T 0 T A l

tooco 4o.roo

ES O/UN CONTROL 0

1 I
1. 8 . . . .1  S

01 S 7004 100113

© -

© -
© -
®

©■

C R 0 N 0 C R A N A D! P A C A H E N T O S (CRS. 1.000,00)

N CT A FONTE PRINCIPAL J U R O S CONISSOES T 0 T A l 0
2 2 2 1 3  3 4 S S ( ( 7 8

65 ATI (t-1) 1 004 31.(81 16.SS2 740 48.173 0
66 S 0 N A 1 31.(81 16.SS2 740 48.-)/] 1

i  » EN (t-2) 2 004 ÇÇO 100 100 s
6 5 01* . . . 12.400 4.900 17.300 1
66 S 0 H A 2 12.403 4.900 100 17.490 1
6S,

'!
CM (t>1) )

fli - J5.000 200

l l Ê o  '

es IN (t) 4 004 110 310 3
“0  *S 018 30.500 10.790

5)^00 — , A t . .  3(9 ,
6 5 EN (t«1) i 011 ... *6.«50 14.780 (1.130 1
66 S O M A  S «6.850 14.280 (1.130 7

& «s EH ( t* 2) t 004 460 4(0 3
■0 *s «>’« . . . 3.247.190 S10.210 28.180 3.7CS.580 4
0  66 S O M A  6 3.247.190 S10.210 28.640 3.786.040 8

6S APOS (t*2) 7 . . . S.663.200 2.958.600 8.(21 .luO 1

66 S 0 N A 7 ».(63.200 2.958.(00 8.(21.830 2

TOTAL GCR4L 9.351.691 3.S22.192 29.993 12.(03. S 73
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F L U X O G R A M A









A N E X O S





01001
0 2 0 0 0

02001
02002
02003
03000
03001
04000
04001
05000
05001
06000
06001
07000
07001
07002
07003
07004
07005
07006
07007
07008
07010
07011
07012
07013
07014
07015
07016
07017
07018
07019

A N E X O  I 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
ara preencher a identificação de õrgãos e Unidades Orçanentárias)

E S P E C I F I C A Ç Ã O
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Câmara dos Deputados
SENADO FEDERAL

Senado Federal 
Centro Gráfico
Centro de Informática e Processamento de Dados

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Tribunal de Contas da União

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Supremo Tribunal Federal

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
Tribunal Federal de Recursos

JUSTIÇA MILITAR
Justiça Militar

JUSTIÇA ELEITORAL
Tribunal Superior 
Tribunal Regional

Eleitoral
Eleitoral de Alagoas

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
Tribunal Regional Eleitoral do Espirito Santo
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
Tribunal Regional Eleitoral do Pará
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
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07020
07021
07022
07023
07024
07025
07026 
07032
08000
08001
08002
08003
08004
08005
08006
08007
08008
08009
08010 
08011 
08012 
08013
09000
09001
10000
10001
10002

10003
11000

11001
11002
11003
11004
11005 
11006* 
11008 
11010 
11011

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
Tribunal Regional Eleitoral do Acre
Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 
Fundo Partidário

JUSTIÇA DO, TRABALHO
Tribunal Superior do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da la. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região

JUSTIÇA FEDERAL DE la. INSTÂNCIA
Justiça Federal de la. Instância

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal - Justiça dos Territórios 
Juizado de Menores

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Administração Direta

Gabinete da Presidência da República 
Gabinete da Vice-Presidência da República 
Conselho de Segurança Nacional 
Serviço Nacional de Informações 
Estado-Maior das Forças Armadas 
Escola Superior de Guerra 
Consultoria Geral da República
Departamento Administrativo do Serviço Público 
Escola Nacional de Informações
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11012 Hospital das Forças Armadas
11013 Secretaria de Planejamento
11014 Secretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas
11017 Departamento Administrativo do Serviço Público - Enti 

dades Supervisionadas
41000 Presidência da República - Entidades Supervisionadas
41001* Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti 

ca
41002 Instituto de Planejamento Econômico e Social
41003* Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec 

nológico
41006 Superintendência Nacional do Abastecimento
41008 Fundo Especial de Formação de Pessoal
41009 Fundo Rotativo Habitacional de Brasília
41010 Fundação Centro de Formação do Servidor Público
41011 Fundo de Reforma Administrativa
41012 Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
41013 Empresa Digital Brasileira S.A.
41014 Fundo para as Atividades de Informática
12000 MINISTÉRIO DA AERONÃUTICA 

Administração Direta
12001* Ministério da Aeronáutica
12002* Ministério da Aeronáutica - Entidades Supervisionadas
42000 Ministério da Aeronáutica - Entidades Supervisionadas
42001 Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
42002* Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.
42003 Companhia Eletromecânica
42004 Telecomunicações Aeronáutica S.A.
42005 Aeroportos do Rio de Janeiro S.A.
42006 Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica
13000 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Administração Direta
13001 Gabinete do Ministro
13002 Secretaria Geral
13003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
13004 Secretaria de Controle Interno
13005 Divisão de Segurança e Informações
13006 Departamento de Administração
13007 Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária
13008 Secretaria Nacional de Abastecimento
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13009 Secretaria Nacional de Produção Agropecuária
13010* Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira
13012* Instituto Nacional de Meteorologia
13013 Departamento do Pessoal
13014 Delegacia Federal de Agricultura do Amapá
13015 Delegacia Federal de Agricultura de Roraima
13016 Delegacia Federal de Agricultura de Rondônia
13017 Delegacia Federal de Agricultura do Acre
13018 Delegacia Federal de Agricultura de Alagoas
13019 Delegacia Federal de Agricultura do Amazonas
13020 Delegacia Federal de Agricultura da Bahia
13021 Delegacia Federal de Agricultura do Ceará
13022 Delegacia Federal de Agricultura do Espirito Santo
13023 Delegacia Federal de Agricultura de Goiás
13024 Delegacia Federal de Agricultura do Maranhão
13025 Delegacia Federal de Agricultura do Mato Grosso
13026 Delegacia Federal de Agricultura de Minas Gerais
13027 Delegacia Federal de Agricultura do Pará
13028 Delegacia Federal de Agricultura da Paraíba 
130 29 Delegacia Federal de Agricultura do Paraná
13030 Delegacia Federal de Agricultura de Pernambuco
13031 Delegacia Federal de Agricultura do Piauí
13032 Delegacia Federal de Agricultura do Rio de Janeiro
13033 Delegacia Federal de Agricultura do Rio Grande do Norte
13034 Delegacia Federal de Agricultura do Rio Grande do Sul 
130 35 Delegacia Federal de Agricultura de Santa Catarina
13036 Delegacia Federal de Agricultura de São Paulo
13037 Delegacia Federal de Agricultura de Sergipe
13038 j Delegacia Federal de Agricultura de Mato Grosso do Sul
13039 Delegacia Federal de Agricultura do Distrito Federal 
43000 Ministério da Agricultura - Entidades Supervisionadas 
43002* Superintendência do Desenvolvimento da Pesca
43003 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
43004* Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
43005 Comissão de Financiamento da Produção
43006 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
43007 Companhia Brasileira de Alimentos
43008 Companhia Brasileira de Armazenamento
43010 Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Ru 

ral
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43012
43013
43014

14000

14001
14002
14003
14004
14005
14006
14007
14008
44000
44001'
44002
44004
15000

15001
15002
15003
15004
15005
15006
15007
15008
15009
15010
15011
15012
15013
15014
15015
15016

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Fundo Federal Agropecuário
Fundo de Eletrificação Rural de Cooperativas 
Fundo Geral do Cacau

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 
Departamento Nacional de Telecomunicações 
Departamento do Pessoal 

Ministério das Comunicações - Entidades Supervisionadas 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Empresa Brasileira de Radiodifusão 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Conselho Federal de Educação 
Conselho Federal de Cultura 
Conselho Nacional de Desportos 
Conselho Nacional de Ser.viço Social 
Conselho Nacional de Direito Autoral 
Conselho Nacional de Cinema 
Comissão Nacional de Moral e Civismo 
Secretaria de Edaoação Superior
Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus 
Secretaria da Cultura
Secretaria de Educação Física e Desportos 
Departamento do Pessoal 
Departamento de Administração
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Centro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educação
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45000 Ministério da Educação e Cultura - Entidades Supervisionadas
45001* Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização
45002* Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
45003 Fundação Nacional de Material Escolar
45004 Fundação Casa de Ruy Barbosa 
>45005* Fundação Joaquim Nabuco
45006 Fundação Centro Brasileiro de TV Educativa
45007 Colégio Pedro II
45008 Escolá Técnica Federal de Alagoas
45009 Escola Técnica Federal do Amazonas
45010 Escola Técnica Federal da Bahia
45011 Escola Técnica Federal de Campos
45012 Escola Técnica Federal do Ceará
45013 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca
45014 Escola Técnica Federal do Espirito Santo
45015 Escola Técnica Federal de Goiás
45016 Escola Técnica Federal do Maranhão
45017 Escola Técnica Federal de Mato Grosso
45018 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
45019 Escola Técnica Federal de Ouro Preto
45020 Escola Técnica Federal do Pará
45021 Escola Técnica Federal da Paraíba
45022 Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
45023- Escola Técnica Federal de Pelotas
45024 Escola Técnica Federal de Pernambuco
45025 Escola Técnica Federal do Piauí
45026 Escola Técnica Federal de Química - RJ
45027 Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte
45028 Escola Técnica Federal de Santa Catarina
45029 Escola Técnica Federal de São Paulo
45030 Escola Técnica Federal de Sergipe
45031 Fundação Centro Nacional de Aperfeiçoamento de PessoáL 

para Formação Profissional
45032 Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
45033* Escola Federal de Engenharia de Itajubã 
45034* Escola Paulista de Medicina
45035* Escola Superior de Agricultura de Lavras
45036 Escola Superior de Agricultura de Mossorô
45037* Faculdade de Ciências Agrárias do Pará
45038* Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro
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45039 Faculdade de Odontologia de Diamantina
45040* Fundação Universidade do Rio de Janeiro
45041* Fundação Universidade do Amazonas
45042* Fundação Universidade de Brasília
45043* Fundação Universidade do Maranhão
45044* Fundação Universidade do Rio Grande - RS
45045* Fundação Universidade Federal de Uberlândia
45046* Fundação Universidade Federal do Acre
45047* Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
450 48* Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
45049* Fundação Universidade Federal de Pelotas
45050* Fundação Universidade Federal do Piauí
45051* Fundação Universidade Federal de São Carlos
45052* Fundação Universidade Federal de Sergipe
45053* Fundação Universidade Federal de Viçosa
45054* Universidade Federal de Alagoas
4 5055* Universidade Federal da Bahia
45056* Universidade Federal do Ceará
45057* Universidade Federal do Espirito Santo
45058* Universidade Federal de Goiás
45059* Universidade Federal Fluminense
45060* Universidade Federal de Juiz de Fora
45061* Universidade Federal de Minas Gerais •
4506 2* Universidade Federal do Pará
45063* Universidade Federal da Paraíba
45064* Universidade Federal do Paraná
45065* Universidade Federal de Pernambuco
45066* Universidade Federal do Rio Grande do Norte
45067* Universidade Federal do Rio Grande do Sul
45068* Universidade Federal do Rio de Janeiro
45069* Universidade Federal de Santa Catarina
45070* Universidade Federal de Santa Maria
45071* Universidade Federal Rural de Pernambuco
45072* Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
45073* Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
45074 Hospital de Clinicas de Porto Alegre
45075 Empresa Brasileira de Filmes S.A.
45076 Fundação Nacional de Arte
45077 Centro de Educação Tecnológica da Bahia
45078 Fundação Nacional Prõ-Memõria
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45079 Fundo de Educação Especial
45080 Fundo da Coordenação Nacional de Ensino Agropecuário
45081 Fundo Especial de Estudos e Pesquisas Educacionais
45082 Fundo Especial de Alimentação Escolar
45083 Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
45084 Fundo de Construção e Equipamentos Escolares
45085 Fundo Especial do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional
45086 Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Por 

to Alegre

16000 MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
Administração Direta

16001* Estado-Maior do Exército
16003 Estado-Maior do Exército - Entidades Supervisionadas
46000 Estado-Maior do Exército - Entidades Supervisionadas
46001* Indústria de Material Bélico do Brasil
46002 Caixa de Financiamento Imobiliário do Exército
17000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Administração Direta
17001 Gabinete do Ministro
17002 Secretaria Geral
17003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
17004 Secretaria de Controle Interno
17005 Divisão de Segurança e Informações
17007 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
17008 Escola de Administração Fazendãria
17010 Secretaria da Receita Federal
17011 Departamento de Administração
17012 Serviço do Patrimônio da União
17013 Departamento do Pessoal
17014 Coordenadoria das Empresas Incorporadas ao Patrimônio 

Nacional
47000 Ministério da Fazenda - Entidades Supervisionadas
47001 Casa da Moeda do Brasil
47008 Comissão de Valores Mobiliários
47009 Superintendência de Seguros Privados
47010 Fundo Especial de Administração das Empresas Incorpo

radas
47011 Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento

1 0 0
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18000 MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO 
Administração Direta

18001* Gabinete do Ministro
18002 Secretaria Geral
18003 Secretaria Geral - õrgãos Regionais da Indústria 

Comércio
e do

18004 Secretaria de Controle Interno
18005 Divisão de Segurança e Informações
18007 Departamento de Serviços. Gerais
18008 Departamento Nacional de Registro do Comércio
18009* Instituto Nacional de Tecnologia
18011 Departamento do Pessoal
18012* Secretaria de Tecnologia Industrial
18013 Secretaria de Administração
18014 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
18015 Conselho de Desenvolvimento Industrial
18016 Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia
18017 Conselho de Desenvolvimento Comercial
48000 Ministério da Indústria e do Comércio - Entidades 

visionadas
Super

48001* Instituto Nacional da Propriedade Industrial
48002* Instituto do Açúcar e do Ãlcool
48003* Instituto Brasileiro do Café
48004 Empresa Brasileira de Turismo
48005 Superintendência da Borracha
48010 Fundo de Amparo à Tecnologia
48011 Fundo de Metrologia
48012 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

lidade Industrial
Qua

19000 MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Administração Direta

19001 Gabinete do Ministro
19002 Secretaria Geral
19003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
19004 Secretaria de Controle Interno
19005 Divisão de Segurança e Informações
19007 Secretaria Especial do Meio Ambiente
19008 Departamento de Administração
19009 Departamento de Pessoal
49000 Ministério do Interior - Entidades Supervisionadas

1 0 1
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49001* Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
49002* Departamento Nacional de Obras de Saneamento
49003* Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
49004 Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro- 

Oeste
49005* Superintedência do Desenvolvimento do Nordeste
49006 Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul
49008 Superintendência da Zona Franca de Manaus
49009 Território Federal do Amapá
49011 Território Federal de Roraima
49012 Fundação Nacional do Índio
49013 Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
49014 Fundação Projeto Rondon

20000 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Administração Direta

20001 Gabinete do Ministro
20002 Secretaria Geral
20003 Secretaria de Controle Interno
20004 Ministério Público Federal
20005 Ministério Público Militar
20006 Ministério Público do Distrito Federal e dos Territó 

rios
20007 Ministério Público do Trabalho
20008 Divisão de Segurança e Informações
20009 Conselho Administrativo de Defesa Econômica
20010* Departamento Nacional de Trânsito
20011 Departamento Penitenciário Federal
20012* Arquivo Nacional
20013 Departamento de Administração
20014 Departamento de Polícia Federal
20015 Departamento Federal de Justiça
20016 Departamento de Imprensa Nacional
20017 Consultoria Jurídica
20018 Departamento do Pessoal
20019 Departamento de Assuntos Judiciários
20020 Departamento de Assuntos Legislativos
20021 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
50000 Ministério da Justiça - Entidades Supervisionadas
50001 Fundação Petrônio Portella
50002 Fundo de Imprensa Nacional

1 0 2



cOdigo E S P E C I F I C A Ç Ã O

50003 Empresa Brasileira de Noticias
21000 MINISTÉRIO DA MARINHA
21001* Secretaria Geral da Marinha
21002 Tribunal Marítimo
22000 MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

Administração Direta
22001 Gabinete do Ministro
22002 Secretaria Geral
22003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
22004 Secretaria de Controle Interno
22005 Divisão de Segurança e Informações
22006* Conselho Nacional do Petróleo
22007 Departamento de Administração
22008* Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica
22009* Departamento Nacional da Produção Mineral
22010 Departamento do Pessoal
22011 Consultoria Jurídica
52000 Ministério das Minas e Energia - Entidades Supervisiona 

das
52001* Comissão Nacional de Energia Nuclear
52009 Fundo Especial de Reajuste de Estrutura de Preços dos 

Combustíveis e Lubrificantes
52010 Fundo Nacional de Mineração
23000 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Administração Direta
23001 Gabinete do Ministro
23002 Secretaria Geral
23003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
23004 Secretaria de Controle Interno
23005 Divisão de Segurança e Informações
23006 Secretaria de Assistência Social
23007 Secretaria de Previdência Social
23008 Secretaria de Serviços Médicos
23009 Departamento do Pessoal
23010 Departamento de Administração
23011* Central de Medicamentos
23012 Conselho de Recursos da Previdência Social
23013 Secretaria de Previdência Complementar
53000 Ministério da Previdência e Assistência Social - Entida 

des Supervisionadas
53003 Fundação Abrigo Cristo Redentor
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53004 Fundo da Central de Medicamentos
53006 Fundação Nacional do Bem Estar do Menor
53007* Instituto Nacional de Previdência Social
53009* Fundação Legião Brasileira de Assistência
53010 Empresa de Processamento de Dados da Previdência 

ciai
So-

53011 Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdên 
cia Social

53012 Instituto de Administração Financeira da Previdência 
e Assistência Social

53013 Fundo de Previdência e Assistência Social

24000 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
24001* Ministério das Relações Exteriores

25000 MINISTÉRIO DA SAODE 
Administração Direta

25001 Gabinete do Ministro
25002 Secretaria Geral
25003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
25004 Secretaria de Controle Interno
25006 Divisão de Segurança e Informações
25007 Departamento de Administração
25009* Superintendência de Campanhas de Saúde Pública
25012 Departamento do Pessoal
25014 ~ Coordenadorias Regionais de Saúde
25015 Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária
25016* Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde
25017 Secretaria Nacional de Programas Especiais de Saúde
55000 Ministério da Saúde - Entidades Supervisionadas
55001* Fundação Oswaldo Cruz
55002* Fundação Serviços de Saúde Pública
55003* Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição
55004 Fundo Nacional de Saúde
55005 Fundação das Pioneiras Sociais
55006 Fundo da Superintendência de Campanhas de Saúde 

ca
Públi

26000 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Administração Direta

26001 Gabinete do Ministro
26002 Secretaria Geral
26003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
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26004 Secretaria Geral - Orgãos Regionais do Trabalho
26005 Secretaria de Controle Interno
26006 Divisão de Segurança e Informações
26007 Secretaria de Relações do Trabalho
26008 Secretaria de Emprego e Salário
26009 Secretaria de Mão-de-Obra
26010 Departamento de Administração
26011 Departamento do Pessoal
26014 Serviço Especial de Bolsas de Estudo
26015 Serviço Nacional de Formação Profissional Rural
26016 Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho
26017 Secretaria de Promoção Social
26018 Secretaria de Imigração
56000 Ministério do Trabalho - Entidades Supervisionadas
56001* Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medi 

cina do Trabalho
56002 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
56003 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
56004 Serviço Social do Comércio
56005 Serviço Social da Indústria
56006 Conta Especial Emprego e Salário
56007 Fundo de Assistência ao Desempregado
56008 Fundo Especial de Bolsas de Estudo
27000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

Administração Direta
27001 Gabinete do Ministro
27002 Secretaria Geral
27003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas
27004 Secretaria de Controle Interno
27005 Divisão de Segurança e Informações
27006 Departamento de Administração
27008 Departamento do Pessoal
57000 Ministério dos Transportes - Entidades Supervisionadas
57001* Rede Ferroviária Federal S.A.
57002* Superintendência Nacional da Marinha Mercante
57004* Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
57005* Empresa de Portos do Brasil S.A.
57007 Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
57009 Empresa de Navegação da Amazônia S.A.
57010 Companhia de Navegação do São Francisco
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57011
> >

Serviços de Navegação da Bacia do Prata S.A.
57013* Empresa Brasileira de Transportes Urbanos
28000 ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
28001 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
28002 Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen 

to/PR
28004 Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecno 

lõgico
28005 Programas Especiais - Recursos sob Supervisão da Se 

cretaria de Planejamento/PR
28007 Recursos sob Supervisão do Departamento Administrati 

vo do Serviço Público
28009 Programa de Mobilização Energética - Recursos sob Su 

pervisão da Secretaria de Planejamento/PR
30000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
30001 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
30002 Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen 

to/PR
30003 Recursos sob Supervisão do Ministério das MinaseBrer 

gia
30004 Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transportes
30005 Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervi 

são da Secretaria de Planejamento/PR
30006 Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura
30007 Recursos sob Supervisão do Ministério da Educação e 

Cultura
60000 Transferências a Estados, Distrito FederaleMunicípios 

Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR
60001 Governo do Distrito Federal
32000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
32001 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
33000 ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS DA UNIÃO
33001 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
39000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

* Unidades relacionadas a Ciência e Tecnologia
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A N E X O  II 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAM&TICA
(Utilizar para preencher o Pré-impresso COPA)

PORTARIA N? 25 DE 14 DE JUNHO DE 1976

O Secretário de Orçamento e Finanças, da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, no uso da delegação de 
competência constante do item XI, da Portaria Ministerial n9 09, de
28 de janeiro de 1974,

R E S O L V E  :

1. Atualizar a classificação de despesa estabelecida .pe 
la Portaria Ministerial n9 09, de 28 de janeiro de 1974, na forma cons 
tante do Anexo que a esta acompanha, mantidas as demais disposições 
em vigor.

2. A atualização de que trata esta Portaria aplica-se 
aos Orçamentos da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Mun^ 
clpios, para o exercício de 1977 e seguintes.
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Atualizado pelas Portarias n9 25, de 14 de Junho de 1976, 
e n9 36, de 17 de dezembro de 1980

ANEXO PORTARIA N9 09 DE 28 DE JANEIRO DE 1974

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÃTICA 
CÓDIGO E ESTRUTURA

CÓDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

01 LEGISLATIVA
01 PROCESSO LEGISLATIVO

OOlx Ação Legislativa
02 FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÃRIA EX 

TERNA

02 JUDICIÃRIA
04

002x

PROCESSO JUDICIÃRIO
013x 
014x

015x

Controle Externo

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
07 ADMINISTRAÇÃO

020x

021x
022x

023x
024x

Ação Judiciária
Defesa do Interesse Públ^ 
co no Processo Judiciário
Custódia e Reintegração 
Social

Supervisão e Coordenação 
Superior
Administração Geral
Documentação e Biblio
grafia
Divulgação Oficial 
Processamento de Dados
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CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

03 ADMINISTRAÇÃO
07

08

09

3 PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO

025x Edificações Públicas

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
030x Administração de Receitas
031x Assistência Financeira
032x Controle Interno
03 3x Dívida Interna
034x Divida Externa
035x Participação Societária

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
040x Planejamento e Orçamen

ta ção
042x Ordenamento Econômico - Fî  

nanceiro
043x Organização e Modernização 

Administrativa
044x Informações Geográficas e 

Estatísticas *
045x Estudos e Pesquisas Econô 

mico-Sociais

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
054x Pesquisa Fundamental 

Pesquisa Aplicada055x
056x

057x

058x

059x

Desenvolvimento Experimen 
tal
Informação Cientifica e 
Tecnológica
Testes e Análise de Quali^ 
dade
Levantamento do Meio-Am 
biente
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CÓDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

04 AGRICULTURA
13 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

066x Reforma Agrária 
067x

14 PRODUÇÃO VEGETAL
07 5x 
076x

077x
07 8x 
080x

15 PRODUÇÃO ANIMAL
087x
088x
089x

16 ABASTECIMENTO
094x
095x
096x

097x

098x

Colonização

Defesa Sanitária Vegetal
Corretivos e Fertilizan
tes

Irrigação
Mecanização Agrícola 
Sementes e Mudas

Defesa Sanitária Animal 
Desenvolvimento Animal 
Desenvolvimento da Pesca

Estoques Reguladores
Armazenamento e Silagem
Sistema de Distribuição 
de Produtos Agrícolas
Inspeção, Padronização e 
Classificação de Produto
Execução da Política de 
Preços Agrícolas

17 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
103x Proteção ã Flora e ã Fauna
104x Reflorestamento
105x Conservação do Solo
106x Jardins Botânicos e Zoolõ 

gicos

1 1 0



CÓDIGO FUNÇÕES CÓDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

04 AGRICULTURA
18 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

H Ox Cooperativismo 
lllx Extensão Rural 
112x Promoção Agrária

05 COMUNICAÇÕES
21 COMUNICAÇÕES POSTAIS

127x Serviços Postais Conven
cionais

128x Serviços Postais Especiais

22 TELECOMUNICAÇÕES
134x Telefonia
135x Telegrafia
136x Serviços Esgeciais de Te 

lecomunicações
137x Radiodifusão
138x Cabodifusão

06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA
26 DEFESA AÉREA

160x Operações Aéreas
27 DEFESA NAVAL

163x Operações Navais
28 DEFESA TERRESTRE

166x Operações Terrestres
29 SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES

169x Serviços de Informação e 
Contra-Informação
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06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÜBLICA
30 SEGURANÇA PÚBLICA

174x Policiamento Civil
177x Policiamento Militar
178x Defesa Contra Sinistros
179x Serviços Especiais de Segurança

CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMS

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL
34 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL-PIN
35 PROGRAMAS DE REDISTRIBUIÇÃO DE TERRAS E DE 

ESTÍMULO A AGRO-INDOSTRIA DO NORTE E DO NOR 
DESTE - PROTERRA

38 PROGRAMAÇÃO A CARGO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS
181x Transferências Financeiras 

a Estados e Municípios

39
40

08

DESENVOLVIMENTO DE MICRO-REGIÕES 
PROGRAMAS INTEGRADOS

183x Programação Especial

EDUCAÇÃO E CULTURA
42 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

188x Ensino Regular 
190x Educação Pré-Escolar

43 ENSINO DE SEGUNDO GRAU
196x Formação para o Setor Pri 

mãrio

197x Formação para o Setor Se 
cundário

198x Formaçao para o Setor Ter 
Ciário

199x Ensino Polivalente
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CÓDIGO FUNÇÕES CÓDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

08 EDUCAÇÃO 2 CULTURA

44 ENSINO SUPERIOR 
205x 
206x 
207x 
208x 
209x

45 ENSINO SUPLETIVO 
213x 
214x 
215x 
216x 
217x

Ensino de Graduação 
Ensino de Pós-Graduação 
Extensão Universitária 
Campus Universitário 
Ensino de Curta Duração

Cursos de Suplência
Cursos de Suprimento
Cursos de Qualificação
Cursos de Aprendizagem
Treinamento de Recursos 
Humanos

46

47

EDUCAÇÃO FlSICA E DESPORTOS
223x Educação Física
224x Desporto Amador
227x Desporto Profissional
228x Parques Recreativos e Des 

portivos

ASSISTÊNCIA A EDUCADOS
234x Associativismo Estudantil

235x Bolsas de Estudo

236x Livro Didático

237x Material de Apoio Pedagó 
gico

238x Residência para Educandos
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08 EDUCAÇÃO E CULTURA
48 CULTURA

246x

247x

49 EDUCAÇÃO ESPECIAL
252x
253x

09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS
51 ENERGIA ELÉTRICA

263x

264x

265x

266x

267x

268x

269x
270x

52 PETRÓLEO

53 RECURSOS MINERAIS
289x

290x
292x

CÓDIGO FUNÇÕES CÓDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

Patrimônio Histórico, Ar 
tlstico e Arqueológico
Difusão Cultural

Educação Compensatória 
Educação Precoce

Geração de Energia Hidre 
létrica
Geração de Energia Terme 
létrica
Geração de Energia Termo 
nuclear
Geração de Energia Não- 
Convencional
Transmissão de Energia 
Elétrica
Distribuição de Energia 
Elétrica
Eletrificação Rural
Geração de Energia Nucleo 
elétrica

Prospecção e Avaliação de 
Jazidas
Extração e Beneficiamento 
Levantamentos Geológicos
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CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS
54 RECURSOS HlDRICOS 

296x

297x

Estudos e Pesquisas Hidro 
lógicos
Regularização de Cursos 
d'Água

55 CARVÃO MINERAL

10

56 XISTO 

HABITAÇÃO E URBANISMO

57 HABITAÇÃO
316x
317x

Habitações Urbanas 
Habitações Rurais

58

59

60

URBANISMO
323x Planejamento Urbano 

REGIÕES METROPOLITANAS

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÜBLICA
325x Limpeza Pública

11

326x
327x
328x

INDÚSTRIA, comércio e serviços

62 INDÚSTRIA

346x

347x

348x

Serviços Funerários 
Iluminação Pública 
Parques e Jardins

Promoção Industrial 

Produção Industrial

Importação de Insumos In 
dustriais

115



cOdigo funções cOdigo programas cOdigo SUBPROGRAMAS

11 INDÜSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

63

65

COMÉRCIO
3 53x Comercialização
354x Promoção Interna do Comêr 

cio
355x Promoção Externa do Comêr 

cio

64 SERVIÇOS FINANCEIROS

361x Seguros e Capitalização
362x Serviços Bancários e 

nanceiros
Fi

TURISMO

363x Promoção do Turismo 
364x Empreendimentos Turísti-

66 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATIVDADE EM 
PRESARIAL

37 4x 
375x 
376x

12 RELAÇÕES EXTERIORES
72 POLlTICA EXTERIOR 

410x 
4 llx

13 SAODE E SANEAMENTO
75 SAÚDE

427x
4 28x

429x

Marcas e Patentes
Metrologia
Registro de Empresas

Relações Diplomáticas 
Cooperação Internacional

Alimentação e Nutrição
Assistência Médica e Sa 
nitãria
Controle e Erradicação 
das Doerças Transmissíveis
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13 SAÚDE E SANEAMENTO
75 SAÜDE

CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

76

77

430x Fiscalização e Inspeção 
Sanitária

431x Produtos Profilãticos e 
Tarapêuticos

SANEAMENTO
447x Abastecimento d'Âgua
4 48x Saneamento Geral 
449x Sistemas de Esgotos

PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE
455x Defesa Contra a Erosão 

Controle da Poluição 
Defesa Contra as Secas

456x
457x
458x Defesa Contra as Inunda

ções

14 TRABALHO
79

4 59x Recuperação de Terras

SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO
479x

480x

Normatização e Fiscaliza 
ção da Proteção no Traba 
lho
Prevenção do Acidente do 
Trabalho

80 RELAÇÕES DO TRABALHO
473x 

474x 

47 5x 

477x 

47 8x

Associativismo e Sindica 
lismo
Fiscalização do Exercício 
Profissional
Fiscalização das Relações 
de Trabalho
Ordenamento do Emprego e 
do Salário
Serviço Social
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15 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
81 ASSISTÊNCIA

48 3x Assistência ao Menor
484x Assistência ao Silvícola
485x Assistência à Velhice
486x Assistência Social Geral
487x Assistência Comunitária

82 PREVIDÊNCIA
492x Previdência Social Geral
493x Previdência Social Rural
494x Previdência Social ao Ser 

vidor Público
495x Previdência Social a Ina 

tivos e Pensionistas

83 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
84 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVI 

DOR PÚBLICO

16 TRANSPORTE
87 TRANSPORTE AÉREO

523x Infraestrutura Aeroportuá 
ria

524x Controle e Segurança de 
Tráfego Aéreo

525x Serviços de Transporte 
Aêreo

88 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
53lx Rodovias
532x Terminais Rodoviários
534x Estradas Vlcinais
535x Controle e Segurança de 

Tráfego Rodoviário
536x Serviços de Transporte Ro 

doviário

CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPRQGRAMAS
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cOdigo FUNÇÕES CODIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

16 TRANSPORTES
89 TRANSPORTE FERROVIÁRIO

542x Ferrovias 
543x 
544x

Terminais Ferroviários

54 5x

Controle e Segurança de 
Tráfego Ferroviário

Serviços de Transporte 
Ferroviário

90 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO
562x Portos e Terminais Fluvi 

ais e Lacustres
563x Portos e Terminais Marlti^ 

mos
564x Controle e Segurança de 

Tráfego Hidroviário
565x Serviços de Transporte Ma 

rltimo
566x Serviços de Transporte 

Fluvial e Laoustre
567x Hidrovias

91 TRANSPORTE URBANO 
57 lx

57 2x 
57 3x

57 4x 
575x
57 6x

Serviços de Transporte 
Urbano
Transporte Metropolitano
Controle e Segurança de 
Tráfego Urbano
Vias Expressas
Vias Urbanas
Terminais Intermodais

92 CORREDORES DE TRANSPORTE

93 TRANSPORTES ESPECIAIS

580x Dutos

119



Observações: I - Ao ser aplicado o código do Subprograma o X será 
substituído por:

0, quando se trata do total do Subprograma;

1, 3 , 5 ou 7, quando a seguir constar código de Pro
jeto;

2, 4, 6 ou 8, quando a seguir constar código de Atî
vidade.

II - Os Programas: 34, 35, 39, 52, 55, 56, 59, 83, 84 e
92 não possuem subprogramas típicos, 
devendo, porém, serem desdobrados em 
Subprogramas em conformidade com as 
ações que serão desenvolvidas.

1 2 0



A N E X 0 III

INSTRUÇÕES ESPECIAIS PARA AS UNIDADES ORÇAMENTÃRIAS 
QUE DESENVOLVEM AÇÕES EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1. Apresentação

Estas Instruções especiais visara melhorar a qualidade 
das informações relativas ã Ciência e Tecnologia, de modo a perirú 
tir a consolidação do Orçamento Federal de Ciência e Tecnologia, 
assim como melhorar o acompanhamento de projetos/atividades na área.

2. Ações em Ciência e Tecnologia

As ações em Ciência e Tecnologia são as que podem ser in 
cluídas em um dos seguintes subprogramas da classificação funcio
nal programãtica:

0 5 4 - Pesquisa Fundamental;
0 5 5 - Pesquisa Aplicada;
0 5 6 - Desenvolvimento Experimental;
0 5 7 - Informação Cientifica e Tecnológica;
0 5 8 - Testes e Análise de Qualidade;
0 5 9 - Levantamento do Meio Ambiente;
2 0 6 - Ensino de Pós-Graduação;
2 9 2 - Levantamento Geológicos;
2 9 6 - Estudos e Pesquisas Hidrolõgicos;
3 7 4 - Marcas e Patentes;
3 7 5 - Metrologia.

Recomenda-se que:
a) as entidades especializadas em Ciência e Tecnologia, 

sejam elas financiadoras ou executoras, classifiquem 
seus projetos e atividades no Programa "Ciência e Tec 
nologia", quando for o caso;

b) a manutenção e desenvolvimento de Centros de Pesquisa 
deve ser considerada uma ação a ser classificada no 
Programa de Ciência e Tecnologia.
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UNIDADE DE MEDIDA
(Abreviaturas adotadas exclusivamente para entrada de dados sn computador) 

Utilizar para preencher:.Prê-impresso COPA, Bloco 7

A N E X O  IV

ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA

Agricultor AGRIC Colmêia COLM
Aluno ALUNO Colônia COLON
Aluno Hora AH Colono COLONO
Aluno Metro Quadrado ALM2 Comunidade COMUN
Aluno Sala de Aula ALUSAL Conjunto CONJ
Ampêre AMPERE Consulta CONSUL
Ampola AMPOLA Criança CRIANÇ
Amostra AMSTRA Cur so CURSO
Análise ANALIS Decagrama DAG
Animal ANIMAL Decalitro DAL
Ano ANO Decâmetro DAM
Aplicação APLIC Decigrama DG
Arvore ARVORE Decilitro DL
Assistência ASSIST Declmetro DM
Avaliação AVALIA Depósito DEPSTO
Barril BARRIL Dia DIA
Bolsa BOLSA Docente DOCENT
Bomba BOMBA Doente DOENTE
Cabeça CABEÇA Dose DOSE
Cadastro CADAST Dúzia DUZIA
Caixa CAIXA Edição EDIÇÃO
Canal Ponta CAPTA Empresa EMPRSA
Candeia CD Ensaio ENSAIO
Cava CAVA Entrevista ENTREV
Cavalo Vapor CV Enxame ENXAME
Centigrama CG Equipe EQUIPE
Centro CENTRO Escola ESCOLA
Centilitro CL Espécie ESP
Centímetro CM Estaca ESTACA
Centímetro Cúbico CM 3 Estação ESTÇÃO
Centímetro Quadrado CM 2 Estagiário ESTAG
Chapa CHAPA Estojo ESTOJO
Coleta COLETA Estrutura ESTRUT
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ESPECIFICAÇÃO \ < ABREVIATURA ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA

Estudo ESTUDO Mililitro ML
Exame EXAME Milímetro MM
Exemplar EXPLAR Minuto MIN
Experimento EXPMTO Megawatts MW
Exsicatas EXSICT Megawatts Hora MWH
Família
Ficha

FAMIL Metro Quadrado M2
FICHA Metro Cúbico M3

Filme
Filtro
Fita

FILME
FILTRO
FITA

Metro Cúbico/Dia 
Muda
Município
Museu

M3DIA
MUDA
MUNICP
MUSEU

Fórmula FORMUL MVA MVA
Foto FOTO Núcleo NUCLEO
Galão GALÃO Número NUM
Global GLOBAL Operação OPERAÇ
Grama GRAMA Palestra PALEST
Grupo Indígena GPINDG Par Por Quilômetro PAR/KM
Habitante HABIT Parcela PARCEL
HECTARE HA Peça PEÇA
Hectograma HG Percentual PERCEN
Hectolitro HL Perfil PERFIL
Hectometro HM Pesca PESCA
Homem Hora HH Pesquisa PESQ
Homem Mês H/MÊS Pessoa PESSOA
Hora HORA Poço POÇO
Hora Aula HAULA Ponto PONTO
Hospital HOSP Poste POSTE
índice INDICE Posto POSTO
Inseto INSETO Prédio PREDIO
Leito LEITO Produtor PRODUT
Leitor Metro Quadrado LMT2 Professor PROF
Levantamento LEVANT Professor Aluno PROALU
Ligação LIGAÇ Projeto PROJ
Litro LITRO Questionário QUEST
Médico Residente RESIDT Quilograma KG
Mês MES Quilolitro KL
Metro METRO Quilômetro KM
Mil Hectares MIL-HA Quilometro Quadrado KM 2
Milheiro MIL Quilovolts KV
Mil Metros Cúbicos MILM3 Quilovolts Ampêre KVA
Miligrama MG Quilowatts KW



ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA

Quilowatts Hora KWH Tonelada T
Refeição REFEIÇ Tonelada Por Produto
Relatório RELATO Bruto TPB
Saca SACA Tonelada de Refrigera

ção TR
Saco SACO Transceptor TRANSC
Segundo SEG Tratamento TRATAM
Seleção SELEÇ Tubo TUBO
Semana SEMANA Unidade UNID
Semeadura SEMEAD Usina USINA
Servidor SERVID Vaga VAGA
Sistema SISTMA Viagem VIAGEM
Técnico TECNIC Visita VISITA
Técnico Mês TECMES Watt WATT
Terminal TERMIN
Teste TESTE
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ANEXO V
CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA DA UNIÃO

CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
1100.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA
1110.00.00 IMPOSTOS
1111.00.00 Impostos sobre o Comércio Exterior
1111.01.00 Imposto sobre a Importação
1111.02.00 Imposto sobre a Exportação
1112.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
1112.01.00 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
1112.03.00 Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis
1112.03.01 Atribuído ã União no Território do Amapá
1112.03.02 Atribuído ã União no Território de Roraima
1112.04.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Na 

tureza
1112.04.01 Pessoas Físicas
1112.04.02 Pessoas Jurídicas
1112.04.03 Retido nas Fontes
1113.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação
1113.01.00 Imposto sobre Produtos Industrializados
1113.01.01 Produtos do Fumo
1113.01.09 Outros Produtos
1113.02.00 Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação 

de Mercadorias
1113.02.01 Atribuído ã União no Território do Amapá
1113.02.02 Atribuído ã União no Território de Roraima
1113.03.00 Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se 

guro e Relativas a Títulos e Valores Mobilia 
rios

1113.04.00 Imposto sobre os Serviços de Transporte Rodoviá 
rio Intermunicipal e Interestadual de Pessoas 
e Cargas

1113.04.01 Imposto sobre os Serviços de Transporte Rodo 
viário Intermunicipal e Interestadual de Pes 
soas

1113.04.02 Imposto sobre os Serviços de Transporte Rodo 
viário Intermunicipal e Interestadual de Car 
gas
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CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO

1114.00.00
1114.01.00

1114.01.01

1114.01.02

1114.02.00
1114.03.00
1115.00.00
1120.00 .00  

1 1 21.00 .00

1121.01 .00  

1121.02 .00

1121.03.00

1121.04.00

1121.05.00
1121.06.00

1121.07.00

1121.08.00
1121.09.00

1121.10.00

1121.11.00

1121.12.00
1122.00.00
1122.01.00
1122.02.00
1122.03.00

Impostos Especiais
Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos e Adicional
Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustí 
veis Líquidos e Gasosos
Adicional do Imposto Onico sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos

Imposto Onico sobre Energia Elétrica
Imposto Onico sobre Mineraià

Impostos Extraordinários
TAXAS

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
Emolumentos de Mineração
Taxas de Fiscalização das Telecomunicações
Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do 
Comércio de Sementes e Mudas

Taxa de Registro e Licenciamento de Instalações 
de Beneficiamento de Algodão e Outras Plantas 
Têxteis

Taxas de Migração
Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do 
Comércio de Fertilizantes, Corretivos, Inoculan 
tes. Estimulantes ou Biofertilizantes Destina 
dos ã Agricultura
Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Produ 
tos de Origem Animal

Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas
Taxas de Inspeção e Fiscalização de Produtos De£ 
tinados ã Alimentação Animal

Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Destina 
do ã Inseminaçao Artificial
Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinã 
rio

Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitários 
Taxas pela Prestação de Serviços 

Emolumentos Consulares
Emolumentos da Justiça do Distrito Federal
Emolumentos da Junta Comercial do Distrito Fede 
ral
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CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO

1122.04.00 Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho
1122.05.00 Emolumentos sobre Inscrição e Averbação da Cédu 

la de Crédito Industrial
1122.06.00 Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal
1122.07.00 Custas da Justiça do Distrito Federal
1122.08.00 Custas Judiciais
1122.09.00 Pensões Militares
1122.10.00 Montepio Civil
1122.11.00 Taxas da Junta Comercial do Distrito Federal
1122.12.00 Taxas para Certidões de Quitação da Consolidação 

das Leis do Trabalho
1122.13.00 Taxa de Distribuição de Prêmios
1122.14.00 Taxa de Exploração de Loterias
1122.15.00 Taxa Militar
1122.16.00 Taxa de Melhoramento dos Portos
1122.17.00 Taxa Rodoviária Única
1122.18.00 Emolumentos sobre Inscrição e Averbação da Cédu 

la de Crédito ã Exportação
1122.19.00 Taxa de Classificação de Produtos Vegetais
1130.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES •
1210.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
1210.01.00 Contribuição para o Fundo de Investimento Social
1210.02.00 Contribuição do Salãrio-Educação
1210.03.00 Cota de Previdência
1210.04.00 Cota-Parte da Contribuição Sindical
1210.05.00 Contribuição para o Ensino Aeroviãrio
1210.06.00 Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino 

Profissional Marítimo
1210.07.00 Contribuição para o Fundo de Saúde
1210.30.00 Contribuições para a Previdência Social
1210.31.00 Contribuição ao Programa de Ensino do Primeiro 

Grau - FNDE
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1210.32.00 Contribuições Rurais
1210.32.01 Contribuição Industrial Rural
1210.32.02 Contribuição sobre a Propriedade Rural
1210.32.03 Adicional ã Contribuição Previdenciária
1210.33.00 Contribuição para o Serviço Nacional de Aprendi 

zagem Comercial - SENAC
1210.34.00 Contribuição para o Serviço Nacional de Aprendi 

zagem Industrial - SENAI
1210.35.00 Contribuição para o Serviço Social do Comércio- 

SESC
1210.36.00 Contribuição para o Serviço Social da Indústria- 

SESI
1210.99.00 Outras Contribuições Sociais
1220.00.00 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS
1220.01.00 Contribuição para o Programa de Integração Nacio 

nal - PIN
1220.02.. 00 Contribuição para o Programa de Redistribuição 

de Terras e de Estimulo ã Agroindústria do Nor 
te e do Nordeste - PROTERRA

1220.03.00 Contribuições para o Desenvolvimento e Aperfei 
çoamento das Atividades de Fiscalização

1220.03.01 Selo Especial de Controle
1220.03.02 Lojas Francas, Entrepostos Aduaneiros e Depósi 

tos Alfandegados
1220.04.00 Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado 

da Borracha
1220.05.00 Contribuição sobre Apostas em Competições Hlpi 

cas
1220.06.00 Parcelas Aditivas aos Preços dos Derivados do Pe 

tróleo e do Álcool Carburante (Alínea "A" do 
item II do Art. 49 do DL. n9 1.785/80)

1220.07.00 Cota-Parte dos Preços de Realização dos CombustI 
veis Automotivos (Alínea "B” do item II do Art. 
49 do DL. n9 1.785/80)

1220.08.00 Cota-Parte dos Preços de Realização dos CombustI 
veis e Lubrificantes de Aviação (Alínea ”C"do 
item II do Art. 49 do DL. n9 1.785/80)

1220.09.00 Cota-Parte dos Preços de Realização dos Combus 
tlveis Automotivos Derivados do Petróleo (AlT 
nea "D" do item II do Art.49 do DL. n9 1.785 
/80)
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1220.10.00 Parcela Relativa às Diferenças entre os Preços de 
Gasolinas Automotivas e do Álcool Anidro (Art. 
89 do DL. n9 1.785/80)

1220.11.00 Cota-Parte da Diferença entre o Custo de Petrõ 
leo Importado e o Preço do Petróleo Bruto Nacio 
nal (Art. 10 do DL. n9 1.785/80)

1220.12.00 Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Produ 
ção Nacional (Art. 10 do DL. n9 1.785/80)

1220.13.00 Cota-Parte da Margem de Revenda dos Combustíveis
1220.14.00 Cotas de Contribuição sobre a Exportação
1220.15.00 Sobretarifas de Telecomunicações
1220.16.00 Adicional sobre as Tarifas de Passagens Aéreas 

Domésticas
1220.17.00 Adicional sobre as Tarifas de Transporte Aéreo 

Doméstico
1220.18.00 Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mer 

cante
1220.19.00 Contribuição sobre o Consumo de Açúcar e Adicio 

nal
1220.20.00 Contribuição sobre o Consumo de Álcool e Adicio 

nal
1220.99.00 Outras Contribuições Econômicas
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL *
1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÃRIAS
1311.00.00 Aluguéis
1312.00.00 Arrendamento s
1313.00.00 Foros
1314.00.00 Laudêmios
1315.00.00 Taxa de Ocupação de imóveis
1319.00.00 Outras Receitas Imobiliárias
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
1321.00.00 Juros de Títulos de Renda
1322.00.00 Dividendos
1323.00.00 Participações
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
1400.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA
1410.00.00 RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL
1420.00.00 RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS
1490.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS
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1500.
1510.
1520.
1520.
1520.
1520.
1520.
1520.
1520.
1520.
1530.
1540.
1600.
1600.
1600.
1600.

1600.
1600.
1600.
Í600.
1600.
1600.
1600,
1600,
1600,
1600,
1600,
1600
1600
1600
1600
1600
1600
1600
1600
1600

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL 
RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

Indústria Mecânica
Indústri a de Material de Transporte 
Indústria Química
Indústria de Produtos Farmacêuticos e Veterinários 
Indústria de Produtos Alimentares 
Indústria Editorial e Gráfica 
Outras Receitas da Indústria de Transformação 

RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO
RECEITA DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PÚBLICA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Comerciais

Serviços de Comercialização de Medicamentos
Serviços de Comercialização de Livros, Periódi 
cos, Material Escolar e de Publicidade

Outros Serviços Comerciais
Serviços Financeiros

Juros de Empréstimos
Taxa pela Concessão de Aval do Tesouro Nacional 
Outros Serviços Financeiros 

Serviços de Transporte 
Transporte Rodoviário 
Transporte Ferroviário 
Transporte Hidroviário 
Transporte Aéreo 
Transportes Especiais 

Serviços de Comunicação 
Serviços de Saúde

Serviços Hospitalares 
Outros Serviços de Saúde 

Serviços Portuários 
Serviços de Armazenagem 
Serviços de Processamento de Dados 
Serviços de Socorro Marítimo 
Serviços de Metrologia
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1600.12.00 Serviços Tecnológicos
1600.13.00 Serviços Administrativos
1600.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização
1600.15.00 Serviços de Meteorologia
1600.16.00 Serviços Educacionais
1600.17.00 Serviços Agropecuários
1600.18.00 Serviços de Reparação, Manutenção e Instalação
1600.19.00 Serviços Recreativos e Culturais
1600.20.00 Serviços de Consultoria, Assistência Técnica e A 

nálise de Projetos
1600.21.00 Serviços de Hospedagem e Alimentação
1600.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas
1600.23.00 Serviços de Registro de Marcas, de Patentes e de 

Transferência de Tecnologia
1600.30.00 Tarifa de Utilização de Faróis
1600.31.00 Tarifas Aeroportuárias
1600.32.00 Tarifas de Pedágio
1600.33.00 Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios ã 

Navegação Aérea em Rota
1600.99.00 Outros Serviços ,
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1710.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
1711.00.00 Transferências da União
1711.01.00 Transferências de Recursos do Tesouro Nacional
1711.01.01 Transferência de Recursos Ordinários do Tesouro 

Nacional
1711.01.02 Transferência de Recursos da Contribuição do 

Salário-Educação
1711.01.03 Transferência de Recursos das Contribuições pa 

ra o Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Ati 
vidades de Fiscalização

1711.01.04 Transferência de Recursos da Contribuição para 
os Programas Especiais (PIN e PROTERRA)

1711.01.99 Transferência de Outros Recursos do Tesouro Na 
cional

1711.02.00 Transferências de Recursos da Previdência e Assi£ 
tência Social

1711.09.00 Outras Transferências da União
1712.00.00 Transferências dos Estados
1713.00.00 Transferências dos Municípios
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1720.00.00 TRANSFERENCIAS intergovernamentais
1721.00.00 Transferências da União
1721.01.00 participação na Receita da União
1721.01.01 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Esta 

dos, do Distrito Federal e dos Territórios
1721.01.02 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municí 

pios
1721.01.03 Cota-Parte do Fundo Especial
1721.01.04 Transferência do Imposto sobre a Renda Retido 

nas Fontes (§ 1<? do Art. 23 e § 29 do Art. 24, 
da Constituição Federal)

1721.01.05 Transferência do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural

1721.01.06 Cota-Parte do Imposto sobre os Serviços de Trans 
porte Rodoviário IntermunicipaleInterestadual 
de Pessoas e Cargas

1721.01.07 Cota-Parte do Imposto Onlco sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos

1721.01.08 Cota-Parte do Adicional do Imposto Onico sobre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos

1721.01.09 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elé 
trica

1721.01.10 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais
1721.01.20 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica
1721.01.30 Cota-Parte da Contribuição do Salãrio-Educação
1721.01.31 Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Produ 

ção Nacional
1721.09.00 Outras Transferências da União
1722.00.00 Transferências dos Estados
1722.01.00 Participação na Receita dos Estados
1722.09.00 Outras Transferências dos Estados
1723.00.00 Transferências dos Municípios
1730.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
1740.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR
1750.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
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1910.00.00
1911.00.00
1911.01.00
1911.02.00

1911.03.00

1911.04.00

1911.05.00

1911.06.00

1911.07.00

1911.08.00

1911.30.00
1911.31.00

1911.99.00
1912.00.00
1912.01.00

1912.02.00

1912.30.00

1912.99.00
1918.00.00
1919.00.00
1919.01.00
1919.02.00
1919.03.00
1919.04.00

1919.05.00

1919.06.00
1919.07.00

MULTAS E JUROS DE MORA
Multas e Juros de Mora dos Tributos

Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Inportação
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza

Multa e Juros de Mora do Imposto sobre Produtos 
Industrializados

Multa e Juros de Mora do Imposto Onico sobre Lu 
brificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos
Multa e Juros de Mora do Imposto Onico sobre Ener 
gia Elétrica

Multa e Juros de Mora do Imposto Onico sobre Mi 
nerais

Multa e Juros de Mora do Imposto sobre os Servi 
ços de Transporte Rodoviário Intermunicipal e In 
terestadual de Pessoas e Cargas

Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Proprie 
dade Territorial Rural
Multa e Juros de Mora da Taxa Rodoviária Onica
Multa e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações

Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 
Multas e Juros de Mora das Contribuições

Multa e Juros de Mora da Contribuição para o Fun 
do de Investimento Social

Multa e Juros de Mora da Contribuição do Salário- 
Educação

Multa e Juros de Mora das Contribuições para a Pre 
vidência Social

Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 
Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 
Multas de Outras Origens

Multas Previstas na Legislação de Metrologia
Multas do Regulamento para o Trãfugo Marítimo
Multa de Poluição de Âguas
Multas Previstas em Acordos Internacionais sobre 
a Pesca

Multas Decorrentes de Apreensão de Embarcações de 
Pesca

Multas do Código Eleitoral e Leis Conexas
Multas Previstas no Regulamento do Estrangeiro
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1919.08.00
1919.10.00
1919.11.00

1919.99.00
1920.00.00
1921.00.00
1922.00.00
1930.00.00
1931.00.00
1931.01.00

1931.01.01

1931.01.02

1931.01.03

1931.02.00

1931.03.00

1931.04.00

1931.05.00

1931.06.00

1931.99.00
1932.00.00
1990.00.00
1990.01.00
1990.02.00
1990.03.00

1990.04.00

1990.05.00
1990.99.00

Multas Previstas na Lei do Serviço Militar
Multas Previstas na Legislação Sanitária
Multas Decorrentes dos Serviços de Inspeção e Fis 
calização Agropecuária

Outras Multas 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Indenizações 
Restituições 

RECEITA DA DlVIda ativa
Receita da Divida Ativa Tributária

Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza
Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Físicas
Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas
Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a Renda 
Retido nas Fontes

Receita da Divida Ativa do Imposto sobre Produtos 
Industrializados

Receita da Divida Ativa do Imposto sobre os Servi 
ços de Transporte Rodoviário Intermunicipal e In 
terestadual de Pessoas e Cargas

Receita da Divida Ativa do Imposto Ünico sobre Lu 
brificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 
Adicional
Receita da Divida Ativa do Imposto Onico sobre E 
nergia Elétrica
Receita da Divida Ativa do Imposto Onico sobre Mi 
nerais
Receita da Divida Ativa de Outros Tributos 

Receita da Divida Ativa não Tributária 
RECEITAS DIVERSAS

Cota-Parte das Rendas das Loterias Federais
Receita de Honorários de Advogados
Receita Decorrente de Alienação de Bens Apreendi^ 
dos

Produto de Depósitos Abandonados (dinheiro e/ou 
objetos de valor)

Saldos de Exercícios Anteriores
Outras Receitas
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2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
2100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2110.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
2111.00.00 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional
2119.00.00 Outras Operações de Crédito Internas
2120.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS
2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÕVEIS
2211.00.00 Alienação de Títulos Mobiliários
2219.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis
2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÕVEIS
2221.00.00 Alienação de Imóveis Rurais para Colonização e 

forma Agrária
Re

2229.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis
2300.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2410.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
2411.00.00 Transferências da União
2411.01.00 Transferências de Recursos do Tesouro Nacional,
2411.01.01 Transferência de Recursos Ordinários do Tesouro 

Nacional
2411.01.02 Transferência de Recursos da Contribuição do 

lãrio-Educação
Sa

2411.01.03 Transferência de Recursos das Contribuições pa 
ra o Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Ati 
vidades de Fiscalização

2411.01.04 Transferência de Recursos da Contribuição para 
os Programas Especiais (PIN e PROTERRA)

2411.01.99 Transferência de Outros Recursos do Tesouro 
cional

Na

2411.02.00 Transferências de Recursos da Previdência e Assis 
tência Social

2411.09.00 Outras Transferências da União
2412.00.00 Transferências dos Estados
2413.00.00 Transferências dos Municípios
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2420.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
2421.00.00 Transferências da União
2421.01.00 Participação na Receita da União
2421.09.00 Outras Transferências da União
2422.00.00 Transferências dos Estados
2422.01.00 Participação na Receita dos Estados
2422.09.00 Outras Transferências dos Estados
2423.00.00 Transferências dos Municípios
2430.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
2440.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR
2450.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
2520.00.00 INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
2521.00.00 Integralização com Recursos do Tesouro Nacional
2522.00.00 Integralização com Recursos de Outras Fontes
2580.00.00 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS
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(ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS)
Utilizar para preencher o Prê-impresso COPA - Blocos 10 e 11 e os 

Formulários MR - Bloco 2 e RF - Bloco 2

1 - RECURSOS DO TESOURO

A N E X O  VI
CÓDIGO DAS FONTES DE RECURSOS

cOdigo ESPECIFICAÇÃO

Recursos Ordinários
000 Recursos Ordinários 

Recursos Vinculados
001 Participação nos Impostos sobre a Renda e sobre Produtos 

Industrializados
002 Imposto Territorial Rural
003 Imposto sobre Serviços de Transporte Rodoviário Intermuni 

cipal e Interestadual de Pessoas e Cargas
004 Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 

e Gasosos e Adicional
005 Imposto Onico sobre Energia Elétrica
006 Imposto Onico sobre Minerais
011 Taxa Rodoviária Onica e Multa
013

dÍP
Contribuição do Salãrio-Educação
Contribuição para os Programas Especiais (PIN e PROTERRA)

024 Contribuição para o Fundo Aeroviário
031 Rendas da Secretaria da Receita Federal
045 Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Produção Nacional
046 Operações de Crédito Internas - em Moeda
047 Operações de Crédito Internas - em Bens e /ou Serviços
048 Operações de Crédito Externas - em Moeda
049 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços
050 Recursos Diretamente Arrecadados - Tesouro
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2 - RECURSOS DE OUTRAS FONTES

cOdigo ESPECIFICAÇÃO

070 Recursos Diretamente Arrecadados - Outras Fontes
071 Operações de Crédito Internas - em Moeda
072 Operações de Crédito Internas - em Bens e/ou Serviços
073 Operações de Crédito Externas - em Moeda
074 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços
075 Aumento de Capital (Exclusive Participação da União)
082 Recursos Oriundos de Convênios com Orgãos não Federais
083 Recursos Oriundos de Convênios com Orgãos Federais - Outras 

Fontes
086 Recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS
090 Diversos

3 - RECURSOS TRANSFERIDOS POR ÓRGÃOS FEDERAIS

cõdigo ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DE ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
061 Recursos de Programas Especiais (PIN e PROTERRA)
062 Recursos do Programa de Mobilização Energética (PME)
063 Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (FNDCT)
064 Outros Recursos de Encargos Gerais da União

081 Recursos Oriundos de Convênios com Orgãos Federais - Te 
souro

084 Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
085 Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa 

ção - Salário Educação

Observação: Para a identificação de CONTRAPARTIDA, substituir o prî  
meiro digito do Codigo da FONTE, "0"(zero), pelos números 
abaixo, correspondentes a cada um dos três Agentes Finan 
ciadores:
1 ( um ) - BIRD
2 (dois) - BID
3 (três) - KFW (consultar o Subitem 12.2, letra "b")
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CLASSIFICAÇÃO POR OBJETO DE GASTO 
(NlVEL DE AGREGAÇÃO - DESDOBRAMENTO CONFORME A PORTARIA SOF N9 39/78) 

Utilizar para preencher o Prê-impresso COPA, Blocos 10 e 11

A N E X O  VII

1. PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS ESPECIFICAÇÃO

3111.01 Pessoal - Pessoal Civil - Vencimentos e Vanta 
gens Fixas

3111.02 Pessoal - Pessoal Civil - Despesas Variáveis
3112.01 Pessoal - Pessoal Militar - Vencimentos e Van 

tagens Fixas
3112.02 Pessoal - Pessoal Militar - Despesas Variáveis
3113.00 Pessoal - Obrigações Patronais
3211.01 Transferências Intragovernamentais - Transferên 

cias Operacionais - Pessoal e Encargos Sociais
3212.01 Transferências Intragovernamentais - Subvenções 

Econômicas - Pessoal e Encargos Sociais
3213.01 Transferências Intragovernamentais - Contribui 

ções Correntes - Pessoal e Encargos Sociais
3215.01 Transferências Intragovernamentais - Transferên 

cias Operacionais e Territórios - Pessoal e En 
cargos Sociais

3222.01 Transferências Intergovernamentais - Transferên 
cias a Estados e ao Distrito Federal - PessoaT 
e Encargos Sociais

3223.01 Transferências Intergonamentais - Transferên 
cias a Municípios - Pessoal e Encargos Sociais

3232.01 Transferências a Instituições Privadas - Subven 
ções Econômicas - Pessoal e Encargos Sociais

3251.00 Transferências a Pessoas - Inativos
3252.00 Transferências a Pessoas - Pensionistas
3253.00 Transferências a Pessoas - Salãrio-Famllia

2. OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES ESPECIFICAÇÃO

3120.00 Material de Consumo
3131.00 Serviços de Terceiros e Encargos - Remuneração 

de Serviços Pessoais
3132.00 Serviços de Terceiros e Encargos - Outros Servi 

ços e Encargos
3191.00 Diversas Despesas de Custeio - Sentenças Judi 

ciárias
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OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

3192.00

3211.02

3212.02

3213.02

3214.00

3215.02

3216.00

3221.00

3222.02

3222.03

3222.04

3223.02

3223.03

3223.04

3224.00

3231.00 

3232.02

3233.00

3241.00

3242.00

3243.00

3254.00

ESPECIFICAÇÃO

Diversas Despesas de Custeio - Despesas de Exercí^ 
cios Anteriores
Transferências Intragovernaraentais - Transferên , 
cias Operacionais - Outras Despesas Correntes
Transferências Intragovernamentais - Subvenções 
Econômicas - Outras Despesas Correntes
Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
Correntes - Outras Despesas Correntes
Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
a Fundos
Transferências Intragovernamentais - Transferên 
cias Operacionais a Territórios - Outras Despesas 
Correntes
Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
a Territórios
Transferências Intergovernamentais - Transferên 
cias a União
Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Estados e ao Distrito Federal - Outras Des 
pesas Correntes
Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Estados e ao Distrito Federal - Contribui
ções Correntes
Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Estados e ao Distrito Federal - Transferên
cias Correntes a Estados
Transferências Intergovernamentais - Transferências
a Municípios - Outras Despesas Correntes
Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Municípios - Contribuições Correntes
Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Municípios - Transferências Correntes a Mu 
niclpios
Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Instituições Multigovernamentais
Transferências a Instituições 'Privadas - Subven 
ções Sociais
Transferências a Instituições Privadas - Subven 
ções Econômicas - Outras Despesas Correntes
Transferências a Instituições Privadas - Contribui 
ções Correntes
Transferências ao Exterior - Transferências a Go 
nos
Transferências ao Exterior - Transferências a Or 
ganismos Internacionais
Transferências ao Exterior - Contribuições a Fun 
dos Internacionais
Transferências a Pessoas - Apoio Financeiro 
tudantes a Es-
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2. OUTRAS DESPESAS
CORRENTES ESPECIFICAÇÃO

3255.00

3256.00

3257.00

3259.00

3261.00

3262.00

3263.00

3264.00

3265.00

3266.00

3267.00

3271.00

3272.00

3273.00

3274.00

3280.00

3291.00

3292.00

Transferências a Pessoas - Assistência Médico 
Hospitalar
Transferências a Pessoas - Benefícios da Previdên 
cia Social
Transferências a Pessoas - Indenizações de Aciden 
tes de Trabalho
Transferências a Pessoas - Outras Transferências 
a Pessoas
Encargos da Divida Interna - Juros de Divida Con 
tratada
Encargos da Divida Interna - Outros Encargos de 
Divida Contratada
Encargos da Divida Interna - Juros sobre Títulos 
do Tesouro
Encargos da Dívida Interna - Descontos e Comis
sões Sobre Títulos do Tesouro
Encargos da Divida Interna - Juros de Outras Dívi 
das
Encargos da Divida Interna - Encargos de Outras 
Dívidas
Encargos da Dívida Interna - Correção Monetária 
Sobre Operações de Crédito por Antecipação da Re 
ceita
Encargos da Dívida Externa - Juros de Dívida Con 
tratada
Encargos da Dívida Externa - Outros Encargos de 
Dívida Contratada .
Encargos da Divida Externa - Juros Sobre Títulos 
do Tesouro
Encargos da Divida Externa - Descontos e Comis
sões Sobre Títulos do Tesouro
Contribuições para Formação do Patrimônio do Ser 
vidor Público - PASEP
Diversas Transferências Correntes - Sentenças Ju 
diciãrias
Diversas Transferências Correntes - Despesas de 
Exercícios Anteriores

3. DESPESAS DE 
CAPITAL ESPECIFICAÇÃO

4110.00
4120.00
4130.00
4140.00

4191.00

Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
Investimentos em Regime de Execução Especial
Constituição ou Aumento do Capital de Empresas In 
dustriais ou Agrícolas
Diversos Investimentos - Sentenças Judiciárias
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3. DESPESAS DE 
CAPITAL ESPECIFICAÇÃO

4192.00 Diversos Investimentos - Despesas de Exercícios 
Anteriores

4210.00 Aquisição de Imóveis
4220.00 Aguisição de Outros Bens de Capital já em Utiliza 

çao
4230.00 Aquisição de Bens para Revenda
4240.00 Aquisição de Títulos de Crédito
4250.00 Aquisição de Títulos Representativos de Capital 

ja integralizado
4260.00 Constituição ou Aumento do Capital de Empresas 

Comerciais ou Financeiras
4270.00 Concessão de Empréstimos
4280.00 Depósitos Compulsórios
4291.00 Diversas Inversões Financeiras - Sentenças Judi 

ciãrias
4292.00 Diversas Inversões Financeiras - Despesas de Exer 

cícios Anteriores
4311.01 Transferências Intragovernamentais - Auxílios pa 

ra Despesas de Capital - Auxílios para Investimen 
tos

4311.02 Transferências Intragovernamentais - Auxílios pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios para Inversões 
Financeiras

4311.03 Transferências Intragovernamentais - Auxílios pa
ra Despesas de Capital - Auxílios para Amortiza 
ção da Dívida Interna

4311.04 Transferências Intragovernamentais - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Amortiza
ção da Dívida Externa

4311.05 Transferências Intragovernamentais - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Outras Des 
pesas de Capital

4312.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
Para Despesas de Capital

4313.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
a Fundos

4314.01 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Investimentos

4314.02 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Inversões Financeiras

4314.03 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Amortização da Dívida 
Interna

4314.04 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Amortização da Dívida 
Externa
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3. DESPESAS DE 
CAPITAL ESPECIFICAÇÃO

4314.05 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos Ter 
ritõrios - Auxílios Para Outras Despesas de Capital

4315.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições aos 
Territórios

4321.00 Transferências Intergovernamentais - Transferências ã 
União

4322.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios para Investi 
mentos

4322.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Inver 
sões Financeiras

4322.03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Amorti 
zação da Divida Interna

4322.04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Amorti 
zação da Divida Externa

4322.05 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Outras 
Despesas de Capital

4322.06 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Contribuições para Des 
pesas de Capital

4323.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Investimentos

4323.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Inversões Financeiras ,

4323.03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Amortização da Dívida In 
terna

4323.04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Amortização da Dívida Ex 
terna

4323.05 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Outras Despesas de Capital

4323.06 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Contribuições Para Despesas de Capital

4324.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para In 
vestimentos

4324.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para In 
versões Financeiras

4324.03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para Amor 
tização da Dívida Interna

4324.04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para Amor 
tização da Divida Externa
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3. DESPESAS DE 
CAPITAL ESPECIFICAÇÃO

4324.05 Transferências Inteigovernamentais - Transferências ■ a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para Ou 
tras Despesas de Capital

4324.06 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Contribuições Para 
Despesas de Capital

4331.01 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Investimentos

4331.02 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Inversões Fî  
nanceiras

4331.03 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Amortização da 
Dívida Interna

4331.04 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Amortização da 
Dívida Externa

4331.05 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Outras Despe 
sas de Capital

4332.00 Transferências a Instituições Privadas - Contribuições 
Para Despesas de Capital

4341.00 Transferências ao Exterior - Transferências a Governos
4342.00 Transferências ao Exterior - Transferências a Organis^ 

mos Internacionais
4343.00 Transferências ao Exterior - Transferências a Fundos 

Internacionai s
4351.00 Amortização da Dívida Interna - Amortização de Dívida 

Contratada
4352.00 Amortização da Dívida Interna - Resgate de Títulos

do Tesouro
4353.00 Amortização da Dívida Interna - Correções Sobre Títu 

los do Tesouro
4354.00 Amortização da Dívida Interna - Outras Amortizações
4361.00 Amortização da Dívida Externa - Amortização de Dívida 

Contratada
4362.00 Amortização da Dívida Externa - Resgate de Títulos do 

Tesouro
4363.00 Amortização da Dívida Externa - Correções Sobre TÍtu 

los do Tesouro
4370.00 Diferença de Câmbio
4391.00 Diversas Transferências de Capital - Sentenças Judi

ciárias
4392.00 Diversas Transferências de Capital - Despesas de Exer 

cícios Anteriores
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EMENTÁRIO d a classificação da receita

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
Categoria eocnônica que compreende as Receitas Tributária, 
de Contribuições, Patrimonial, Agropecuária, Industrial, 
de Serviços, as Transferências Correntes e Outras.

1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA
Recursos decorrentes da arrecadação dos Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria.

1110.00.00 IMPOSTOS
Modalidade de tributo cuja obrigação tem por fato gerador 
uma situação independente de qualquer atividade estatal 
especifica, relativa ao contribuinte (art. 16 da Lei 
n9 5.172, de 25 de outubro de 1966).

1111.00.00 Impostos sobre o Comércio Exterior

1111.01.00 Imposto sobre a Importação
De competência da União, incide sobre a ‘impor 
tação de produtos estrangeiros e tem como fa 
to gerador a entrada desses produtos no terri 
tório nacional, por qualquer via de acesso.

1111.02.00 Imposto sobre a Exportação
De competência da União, incide sobre a expor 
tação, para o estrangeiro, de produtos nacio 
nais ou nacionalizados e tem como fato gera 
dor a salda desses produtos do território na 
cional.
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1112.00.00 Impostos sobre o Petrimônio e a Renda

1112.01.00 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
De competência da União, incide sobre a pro 
priedade territorial rural e tem como fato ge 
rador a propriedade, o domínio útil ou a pO£ 
se de imóvel por natureza, como definido na 
lei civil, localizado fora da zona urbana do 
Município, conforme o art. 29 da Lei n9 5.172 , 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional).

1112.02.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo 
rial Urbana
De competência dos Municípios, incide sobre a 
propriedade predial e territorial urbana e tem 
como fato gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bem imóvel localizado na 
zona urbana do Município, conforme o art. 32 
da Lei nÇ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Có 
digo Tributário Nacional).

1112.03.00 Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis
De competência dos Estados e do Distrito Fede 
ral, tem como fato gerador:
a) a transmissão, a qualquer título, da pro 

priedade ou do domínio útil de bens iraãveis, 
por natureza ou por acessão física,como de 
finidos na lei civil;

b) a transmissão, a qualquer título, de dire^ 
tos reais sobre imóveis, exceto os direi^ 
tos reais de garantia;

c) a cessão de direitos relativos às transmis 
sões referidas nos itens "a" e "b".
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1112.04.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza
De competência da União, tem como fato gera 
dor a aquisição da disponibilidade econômica ' 
ou jurídica:
a) de renda, assim entendido o produto do ca 

pitai, do trabalho ou da combinação de am 
bos;

b) de proventos de qualquer natureza, assim en 
tendidos os acréscimos patrimoniais não 
compreendidos no item anterior.

1113.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação

1113.01.00 Imposto sobre Produtos Industrializados
De competência da União, incide sobre produ 
tos industrializados, nacionais e estrangei 
ros e tem como fato gerador:
a) o desembaraço aduaneiro de produtos de pro 

cedência estrangeira;
b) a arrematação de produto apreendido ou aban 

donado, alienado pelo poder público; 4
c) a salda de produto do estabelecimento in 

dustrial, ou equiparado a industrial.

1113.02.00 Imposto sobre Operações Relativas ã Circula 
ção de Mercadorias
De competência dos Estados e do Distrito Fede 
ral, incide sobre operações relativas ã circu 
lação de mercadorias e tem como fato gerador:
a) a salda de mercadorias de estabelecimento 

comercial, industrial ou produtor;
b) a entrada em estabelecimento comercial, in 

dustrial ou produtor, de mercadoria impor 
tada do exterior pelo titular do estabele 
cimento;
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c) o fornecimento de alimentação, bebidas e 
outras mercadorias em restaurantes, bares, 
cafés e estabelecimentos similares.

1113.03.00 Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro e sobre Operações Relativas a Títulos 
e Valores Mobiliários
De competência da União, tem como fato gera 
dor:
a) nas operações de crédito, a entrega dos re 

cursos ou sua colocação à disposição do in 
teressado;

b) nas operações de câmbio relativas ã impor 
tação de bens e serviços, a liquidação do 
contrato de câmbio;

c) nas operações de seguro, o recebimento do 
prêmio;

d) nas operações com títulos e valores mobi 
liãrios, a compra e venda financiada.

1113.04.00 Imposto sobre os Serviços de Transporte Rodovia 
rio Intermunicipal e Interestadual de Pessoas 
e Cargas
De competência da União, tem como fato gera 
dor a prestação ou execução dos serviços de 
transporte rodoviário de pessoas, bens, merca 
dorias ou valores, salvo quando o trajeto se 
contenha inteiramente no território de um mes 
mo Município.

1113.05.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
De competência dos Municípios, tem como fato 
gerador a prestação, por empresa ou profissio 
nal autônomo, com ou sem estabelecimento fi 
xo, de serviço constante em lista própria.
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1114.00.00 Impostos Especiais

1114.01.00 Imposto Onico sobre Lubrificantes e CombustI 
veis Líquidos e Gasosos e Adicional
De competência da União, incide uma única vez 
sobre a produção, o comércio, a distribuição, 
ou o consumo de combustíveis líquidos e gaso 
sos de qualquer origem ou natureza, inclusive 
quando importados. Ocorre o fato gerador na 
salda do produto da refinaria, quando se tra 
tar de derivados de petróleo nacional, e no 
desembaraço alfandegário no caso de produto 
importado. A partir de 19 de março de 1976, 
foi instituído um adicional de 12,0% a ser ar 
recadado simultaneamente com o tributo. (Os 
álcoois etllico e metllico, para fins carbu 
rantes, estão sujeitos à incidência do IULCU5, 
segundo o Decreto-lei n<? 1.631, de 2/8/78 al̂  
terado pelo Decreto-lei n<? 1.690, de 19/8/79).

1114.02.00 Imposto Onico sobre Energia Elétrica
Da competência da União, incide uma só vez so 
bre qualquer uma das operações seguintes: pro 
dução, importação, circulação, distribuição ou 
consumo de energia elétrica. Ocorre o fato ge 
rador no consumo de energia elétrica.

1114.03.00 Imposto Onico sobre Minerais
De competência da União, incide uma só vez so 
bre qualquer uma das operações seguintes: aex 
tração, a circulação, a distribuição ou o con 
sumo dos minerais do Pais. Ocorre o fato gera 
dor na salda de substâncias minerais ou fõs 
seis das áreas das salinas, das jazidas, das 
minas ou de outros depósitos minerais de onde 
provêm, ou de áreas limítrofes ou vizinhas on 
de se situem as instalações de tratamento.
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Quando se tratar de substância mineral obtida 
por faiscação, garimpagem, cata ou extraída 
por trabalhos rudimentares, ocorre o fato ge 
rador na primeira aquisição.

1115.00.00 Impostos Extraordinários
Podem ser instituídos, temporariamente, pela 
União, na iminência ou no caso de guerra ex 
terna.

1120.00.00 TAXAS
Tributo cobrado pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, tendo como fato gerador o exercício regular 
do poder de polícia ou a utilização efetiva ou potencial 
de serviço público específico e divisível, prestado ao con 
tribuinte ou posto ã sua disposição.

1121.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Considera-se poder de polícia a atividade da 
administração pública que, limitando ou dlsci 
plinando direito, interesse ou liberdade, regu 
la a prática de ato ou a abstenção de fato,em 
razão de interesse público concernente à segu 
rança, ã higiene, ã ordem, aos costumes, àdis 
ciplina da produção e do mercado, ao exercício 
de atividades econômicas dependentes de conces 
são ou autorização do Poder Público,ã tranqui 
lidade pública, ou ao respeito ã propriedade 
e aos direitos individuais ou coletivos.
Exemplos:
a) No âmbito da União

- Taxas de Migração
- Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebi 

das
b) No âmbito dos Estados

- Taxas de Segurança Pública
- Taxas de Inspeção e Fiscalização
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c) No âmbito dos Municípios
- Taxas de Licença para Localização e Fun 

cionamento.

1122.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços

Neste título serão classificadas as taxas pe 
la prestação de serviços públicos:
I - Utilizados pelo contribuinte:

a) efetivamente, quando por ele usufruí 
dos a qualquer título;

b) potencialmente, quando, sendo de uti 
lização compulsória, sejam postos ã 
sua disposição mediante atividade ad 
ministrativa em efetivo funcionamen 
to.

II - Específicos, quando possam ser destaca
dos em unidades autônomas de interven 
ção,de utilidade ou de necessidade pú 
blica;

III - Divisíveis, quando suscetíveis de utili
zação, separadamente, por parte de cada 
um dos seus usuários. ,
Exemplos:
a) no âmbito da União

- Taxa de Exploração de Loterias
- Taxa de Melhoramento dos Portos

b) no âmbito dos Estados
- Taxas Judiciárias
- Taxas sobre Serviços Estaduais

c) no âmbito dos Municípios
- Taxa de Iluminação Pública
- Taxa de Limpeza Pública

NOTA: Quando o serviço for cobrado sob a forma de tarifa
- em geral por entidade da administração indireta - 
são possíveis duas situações:

1. classificar em Receita de Serviços Industriais de Uti 
lidade Pública, quando se tratar de Produção ou Distr^
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buição de Energia Elétrica, Saneamento Básico, Limpeza 
Pública e Remoção de Lixo.

2. classificar em Receita de Serviços, nos demais casos, 
na conta apropriada.

1130.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
A Contribuição de Melhoria cobrada pela União, pelos Esta 
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito 
de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer 
face ao custo de obras públicas de que decorra valoriza 
ção imobiliária, tendo como limite total a despesa reali 
zada e como limite individual o acréscimo de valor que da 
obra resultar para cada imóvel beneficiado.
O fato gerador da Contribuição de Melhoria é o acréscimo 
do valor do imóvel localizado nas ãreas beneficiadas dire 
ta ou indiretamente por obras públicas.

1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
Classificam-se sob este título as contribuições compul3Ó 
rias tendo em vista:
a) a intervenção no domínio econômico e o monopólio de de 

terminada indústria ou atividade. (Parágrafo único do 
Art. 163 da Constituição Federal)i

b) o interesse de categorias profissionais e para atender 
diretamente ã parte da União no custeio dos encargos 
da previdência social, (item I do § 29 do Art. 21 da 
Constituição Federal);

c) a obrigatoriedade das empresas comerciais, industriais 
e agrícolas manterem o ensino primário gratuito, ou 
contribuírem para tal fim. (Art. 178 da Constituição 
Federal).

Classificam-se também, neste grupo, outras contribuições 
parafiscais ou especiais, que tenham características seme 
lhantes àquelas citadas acima.
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1210.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
Engloba as contribuições de ordem social e profissional, 
tais como as Contribuições para a Previdência Social (in 
clusive as contribuições previdenciárias estaduais e muni 
cipais), a Contribuição do Salário-Educação, etc.

1220.00.00 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS
Engloba as contribuições de ordem econômica tais como as 
Sobretarifas de Telecomunicações, as Cotas de Contribui 
ção sobre a Exportação, o Adicional sobre as Tarifas de 
Passagens Aéreas Domésticas, etc.

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
Refere-se ao resultado financeiro da fruição do patrimô 
nio, seja decorrente de bens mobiliários ou imobiliários, 
seja advinda de participação societária.

1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Provenientes da utilização, por terceiros, de bens imó 
veis. Neste titulo estão incluídos os aluguéis, arrendamen 
tos, foros, laudêmios, taxa de ocupação de imóveis ou qual 
quer outro tipo de renda advinda da propriedade imobiliã 
ria.

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
Compreende rendimentos de valores mobiliários, tais como 
juros de títulos de renda, dividendos e participação no 
capital de empresas.

1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
Titulo que abrange receitas oriundas do patrimônio que 
não se enquadram nos itens já definidos, tais como juros 
bancários, aluguel de máquinas, equipamentos, veículos, 
etc.
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1400.00.00 receita'"agropecuária
Neste titulo deverão ser Incluídas as receitas decorren 
tes das seguintes atividades ou explorações agropecuárias:
a) agricultura (cultivo do solo),inclusive hortaliças e 

flores;
b) pecuária (criação, recriação ou engorda de gado e de 

pequenos animais);
c) silvicultura (ou reflorestamento) e extração de produ 

tos vegetais;
d) atividades de beneficiamento ou transformação de produ 

tos agropecuários em instalações existentes nos pró 
prios estabelecimentos (excetuam-se as usinas de açú 
car, fábrica de polpa de madeira, serrarias e unidades 
industriais com produção licenciada que são classifica 
das como indústrias).

1410.00.00 RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL
Receitas decorrentes de lavouras permanentes (compreendem 
as terras ocupadas com cultura de larga duração) e tempo 
rárias (terras cultivadas que após cada colheita necessi 
tam de novo plantio) e ainda as lavouras espontâneas (ou 
nativas), silvicultura e extração de produtos vegetais.

1420.00.00 RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS
Receitas decorrentes de atividades de exploração econômi 
ca de:
a) pecuária de grande porte - bovinos, bubalinos,equIdeos 

e outros (inclusive leite, carne, couro);
b) pecuária de médio porte - ovinos, caprinos, suínos e 

outros (inclusive lã, carne, peles);
c) aves e pequenos animais (inclusive ovos, mel e cera, 

casulos do bicho da seda);
d) caça e pesca.
Estão incluídas neste titulo apenas as receitas das ativi 
dades de beneficiamento ou transformação ocorridas em ins 
talações existentes nos próprios estabelecimentos.
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As receitas oriundas de atividades industriais dedicadas 
â produção de alimentos (matadouros, fábrica de laticí^ 
nios, etc) são classificadas em "Receita da Indústria de 
Transformação", o mesmo ocorrendo com secagem, curtimento 
e outras preparações de couros e peles, etc.

1490.00.00 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS
Receitas decorrentes de atividades de exploração econômi. 
ca de outros bens agropecuários, tais como venda de adubo 
ou esterco, desde que realizadas diretamente pelo estabe 
lecimento.

1500.00.00 RECEITA INDUSTRIAL
Recursos provenientes das atividades industriais defini 
das como tais pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo 
grafia e Estatística - IBGE.

1510.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL
Titulo que abrange as receitas das atividades de extração, 
com ou sem beneficiamento de minerais sólidos, líquidos 
ou gasosos, que se encontrem em estado natural (minerais 
metálicos, não metálicos; sal marinho e sal gema; pedras 
e outros metais em bruto para a construção; pedras prtcio 
sas e semipreciosas; amianto ou asbestos; combustíveis ird 
nerais; minerais radioativos; pelotização de minerais; be 
neficiamento de minerais metálicos, não metálicosecombU£ 
tlveis minerais).

1520.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO
Titulo que abrange as receitas das atividades ligadas a in 
dústria de transformação conforme classificação da Funda 
ção IBGE. Com vistas à consolidação das contas do Setor 
Público e ã compatibilização com as Contas Nacionais écon 
veniente a adoção pelas três esferas de Governo, de codî  
ficação compatível com a seguinte:
1520.10.00 Indústria de Minerais não Metálicos
1520.11.00 Indústria Metalúrgica
1520.12.00 Indústria Mecânica
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1520.13.00 Indústria de ílaterial Elétrico e de Comunica 
ções

1520.14.00 Indústria de Material de Transporte
1520.15.00 Indústria de Madeira
1520.16.00 Indústria de Mobiliário
1520.17.00 Indústria de Papel e Papelão
1520.18.00 Indústria da Borracha
1520.19.00 Indústria de Couros e Peles
1520.20.00 Indústria Química
1520.21.00 Indústria de Produtos Farmacêuticos e Veteri 

nários
1520.22.00 Indústria de Perfumaria , Sabões e Velas
1520.23.00 Indústria de Produtos de Matéria Plástica
1520.24.00 Indústria Têxtil
1520.25.00 Indústria de Vestuário, Calçados e Artefatos 

de Tecidos
1520.26.00 Indústria de Produtos Alimentares
1520.27.00 Indústria de Bebidas
1520.28.00 Indústria do Fumo
1520.29.00 Indústria Editorial e Gráfica
1520.30.00 Indústrias Diversas

NOTAi A receita decorrente do funcionamento de matadouros 
municipais (abate de reses e preparação de carne) classi^ 
fica-se em: Receita Industrial - Indústria de Produtos A 
limentares, ou, se conveniente, em desdobramento deste tí 
tulo.

1530.00.00 RECEITA DA INDÜSTRIA DE CONSTRUÇÃO
Titulo que abrange a receita das atividades da indústria 
de Construção (construção, reforma, reparação e demoli 
ções de prédios e edifícios, obras viárias, grandes estru 
turas e obras de arte) . Inclui também a preparação do ter 
reno e a realização de obras para exploração de jazidas 
minerais, e perfuração, revestimento e acabamento de poços
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de petróleo e gás natural.

1540.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE POBLICA
Receitas das atividades de produção e distribuição de ener 
gia elétrica, abastecimento de água potável, saneamento 
e limpeza pública e remoção de lixo, desde que oobradas sob 
forma de tarifa (em geral por entidades da administração 
indireta). Com vistas ã consolidação das contas do Setor 
Público e ã compatibilização com as Contas Nacionais é 
conveniente a adoção, pelas três esferas de governo, de 
codificação compatível com a classificação do IBGE:

1541.00.00 Produção e Distribuição de Energia Elétrica
1542.00.00 Saneamento Básico
1543.00.00 Limpeza Pública e Remoção de Lixo.

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
Titulo que abrange as receitas das atividades caracterís 
ticas da prestação de serviços tais como comércio, trans 
porte, comunicação, serviços hospitalares, armazenagem, 
serviços recreativos e culturais, etc.

NOTA: Com vistas à consolidação das contas do Setor Publi. 
co e ã compatibilização com as Contas Nacionais é conve 
niente a adoção, pelas três esferas de Governo, de desdo 
bramento compatível com o adotado no Anexo II ã Portaria 
SOF/SEPLAN n9 6, de 9 de junho de 1982.

1600.01.00 Serviços Comerciais
Receita de atividades do comércio varejista , 
ou seja, operações de revenda de mercadorias 
para consumo, uso pessoal ou uso doméstico, 
bem como a revenda de mercadorias a comercian 
tes varejistas, a consumidores industriais, a 
instituições e profissionais e outros comer 
ciantes atacadistas. Esse titulo abranje tam 
bêm, os serviços auxiliares de comércio: agen 
tes, corretores e intermediários de venda de 
mercadorias à base de comissão.
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Estão excluídas desse titulo as receitas oriun 
das da venda de mercadorias que tenham sofri 
do processo de transformação no próprio esta 
belecimento, que deverão ser classificadas em 
Receita da Indústria de Transformação.

1600.01.01 Serviços de Comercialização de Medicamentos
Receita de atividades de comércio varejista e 
comércio atacadista de medicamentos.

1600.01.02 Serviços de Comercialização de Livros, Perió 
dicos, Material Escolar e de Publicidade.
Receita de atividades do comércio varejista , 
e comércio atacadista de livros, periódicos, 
material escolar e material de publicidade.

1600.02.00 Serviços Financeiros
Receita de atividades financeiras, de seguros 
e semelhantes:
a) transferência de valores, cobranças, servî  

ços de câmbio, desconto de títulos, repa^ 
se de empréstimos, prestação de aval e ga 
rantias, concessão de créditos, etc;

b) seguros (inclusive resseguro);
c) operações de sociedades de capitalização.

1600.02.01 Juros de Empréstimos
Resultado das taxas de juros aplicadas a em 
préstimos concedidos.
Difere dos juros classificados na Receita Pa 
trimonial por se tratar de receita operacio 
nal das instituições financeiras.

1600.02.02 Taxa pela concessão de aval do Tesouro Nacio 
nal
Cobrada a titulo de comissão, execução ou fis 
calização pela concessão de garantia do Tesou 
ro Nacional a créditos obtidos no exterior.
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1600.02.99 Outros Serviços Financeiros
Comissões diversas, seguros, etc.

1600.03.00 Serviços de Transporte

1600.03.01 Transporte Rodoviário
Receita de serviços de transporte rodoviário; 
transporte de passageiros; de carga ou misto; 
transporte escolar; serviços de táxi; transpor 
te de cargas e encomendas, etc.

1600.03.02 Transporte Ferroviário
Receita de serviços de transporte ferrovia 
rio de passageiros e de carga, inclusive o 
transporte metropolitano.

1600.03.03 Transporte Hidroviário
Receita de serviços de transporte hidroviário 
de passageiros, de carga ou misto, de longo 
curso, de cabotagem e por vias internas (rios, 
lagoas, canais, etc.)

1600.03.04 Transporte Aéreo
Receita dos serviços de transporte aéreo de 
passageiros, de carga ou misto; transporte aé 
reo regular; transporte aéreo regional; táxi 
aéreo; aeronaves fretadas.

1600.03.05 Transportes Especiais
Receita dos serviços de transportes especiais: 
transporte por oleoduto , gasoduto e minerodu 
to, etc.

1600.04.00 Serviços de Comunicação
Receita das atividades de comunicações 
proporcionam ao público:

que

1)serviço postal - correios, serviço de entre 
ga e transporte de volumes e correspondências;
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2)serviço de comunicação telegráfica e de te 
lex nacional e internacional;

3)serviço de comunicação telefônica local, in 
terurbana e internacional;

4)serviços de radiodifusão e televisão.

1600.05.00 Serviços de Saúde
Receita de serviços hospitalares gerai3, ser 
viços hospitalares especializados, maternida 
de, centro de reabilitação, assistência mêdî  
co-odontológica (inclusive ambulatorial), saú 
de pública, etc.

1600.05.01 Serviços Hospitalares
Receita dos serviços de hospital geral (que 
não limita suas atividades a uma especializa 
ção médica em particular) , serviços de hospJL 
tal especializado, maternidade, centro de rea 
bilitação, etc.

1600.05.99 Outros Serviços de Saúde
Receita dos serviços de assistência médico- 
odontolõgica (inclusive ambulatorial) e ou 
tros serviços de saúde.

1600.06.00 Serviços Portuários
Titulo que abrange os recursos oriundos da 
exploração dos portos, terminais marítimos, 
atracadouros e ancoradouros, referentes a es 
tiva, desestiva, dragagem, atracação, sinali 
zação e comunicação náutica, etc.

1600.07.00 Serviços de Armazenagem
Receita das operações de redes de armazéns,s^ 
los e armazéns frigoríficos, inclusive nos 
portos.
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1600.08.00 Serviços de Processamento de Dados
Receitas decorrentes da prestação de serviços 
de processamento a terceiros - preparo de pro 
gramas, análise de sistemas, digitação, confe 
rência, etc.

1600.09.00 Serviços de Socorro Marítimo
Receitas de serviço de salvamento, por navio 
de socorro ou equipe de salvamento da Marinha, 
de embarcações e cargas em perigo (desenca 
lhe, mergulho, outros socorros), bem como ser 
viços de reboque marítimo, etc.

1600.11.00 Serviços de Metrologia
Receita dos serviços metrológicos em geral, 
tais como aferição de medidas e instrumentos 
de medir, serviços de arqueação de tanques pa 
ra armazenagem, etc.

1600.12.00 Serviços Tecnológicos 
Receitas proporcionadas por:
a) análises químicas, ensaios físicos e mecã 

nicos, controle e experimentação qualitati 
va de matérias-primas, insumos e produtos 
fabricados. Padronização e especificação de 
produtos, ajustes dos processos e técnicas 
de produção industrial (Sistema Nacional 
de Tecnologia);

b) especificação, identificação e controle de 
qualidade de medicamentos, insumos farma 
céuticos, drogas, cosméticos, produtos quí 
micos, alimentos, etc, por meio de provas 
especificas de identificação, de pureza, 
testes de contaminação microbiolõgica, etc.
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1600.13.00 Serviços Administrativos
Receita das atividades de apoio administrati 
vo executadas em organizações de qualquer na 
tureza, tais como:
a)taxas de expedição de certificados;
b)taxas de registro, renovação, vistoria, li 

cença, etc;

c)datilografia, microfiImagem, cópias xerogrã 
ficas, heliogrãficas, fotostáticas, etc;

c)taxas de inscrição em concursos.

1600.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização
Receitas proporcionadas pela constatação das 
condições higiênicas sanitárias e técnicas 
de produtos ou estabelecimentos, ou resultan 
tes de ação externa e direta dos órgãos do Po 
der Público destinada ã verificação do cumpri 
mento da legislação.

1600.15.00 Serviços de Meteorologia
Receitas proporcionadas pelo fornecimento de 
dados meteorológicos e de pareceres técnicos, 
bem como conserto, comparação e aferição de 
equipamentos de meteorologia.

1600.16.00 Serviços Educacionais
Receitas proporcionadas pelas atividades do 
sistema educacional, cuja natureza esteja di_ 
retamente relacionada ã formação do educando 
(matrículas, anuidades, etc.). As receitas de 
atividades auxiliares, de apoio ou derivadas 
dos serviços educacionais propriamente ditos, 
devem ser classificadas nos títulos apropria 
dos. (exemplo na página seguinte)
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Exemplo:

matrículas 
anuidades

taxas de expe 
dição de docu 
mentos

Nserviços Administrativos
Cópias xerogrã 
ficas(heliográ 
ficas, etc.

Venda de merca 
dorias produzi^ 
das

revenda de mer LServiços comerciais 
cadorias

processamento
de dados para lServiços de Processamento de 

r [ Dados
terceiros

1600.17.00 Serviços Agropecuários
Receitas proporcionadas pelos serviços auxî  
liares de agricultura e pecuária:
a)preparo e correção de terras (destocamento, 

aração, gradeação, calagem, adubação, drena 
gem, irrigação, capina, desmatamento,etc.);

b)semeadura e plantio;
c) combate a pragas (pulverização, dedetização);
d) colheita e preparação de produtos agrícolas;
e)inseminação artificial;
f)incubação de ovos;
g)vacinação de animais;
h) outros serviços auxiliares da agricultura e pecuária.

produtos industriais: Receita 
>Industrial
produtos agropecuários: Recei^ 
ta Agropecuária
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1600.18.00 Serviços de Reparação, ManutençãoeInstalação
Receita de serviços de reparação de artefatos 
de metal; reparação e manutenção de máquinas 
e aparelhos de uso doméstico; reparação, manu 
tenção e instalação de máquinas e aparelhos 
elétricos e eletrônicos e de aparelhos de co 
municação; reparação e manutenção de instala 
ções elétricas, de gás e de água, etc. In 
cluem-se também nesse titulo os serviços de 
confecção sob medida.
Não são considerados nesse título,classifican 
do-se em Receita Industrial:
a)reparação e manutenção de embarcações,velcu 

los ferroviários e aeronaves (Indústria de 
Material de Transporte);

b)reparação e manutenção de tratores e mãqu^ 
nas de terraplenagem (Indústria Mecânica);

c)instalações elétricas, hidráulicas e de gás 
executadas por empreiteiros e/ou empresas 
construtoras (Receita da Indústria de Con£ 
trução);

d) serviços de montagem de estruturas metãli_ 
cas e de fixação no solo de máquinas e equî  
pamentos industriais (Receita da Indústria 
de Construção);

e)outras atividades industriais conforme cias 
sificação do IBGE.

1600.19.00 Serviços Recreativos e Culturais
Receitas proporcionadas pela exploração de in£ 
talações para recreações, desportivas e cultu 
rais (teatro, cinema, salões para recitais, 
concertos, conferências, planetário, estádios 
desportivos, autõdromo, museus, biblioteca); 
promoção e/ou produção de espetáculos artisti^ 
cos, culturais e esportivos (promoção e/ou 
produção de espetáculos artísticos e cultu
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rais, promoção de espetáculos esportivos).

1600.20.00 Serviços de Consultoria, Assistência Técnica 
e Análise de Projetos
Receitas proporcionadas por consultoria técni 
co-financeira, assessoria; organização e adm:L 
nistração de empresas; auditoria, contabilida 
de e escrituração, perícias contábeis; anãli^ 
se de projetos, etc.

16 00.21.00 Serviços de Hospedagem e Alimentação
Receitas proporcionadas por hospedagem, com 
ou sem alimentação; fornecimento de refeições, 
lanches e bebidas para consumo imediato(exclu 
sive das empresas fornecedoras de alimentos 
preparados para hospitais, fábricas, etc, que 
se classificam em Indústria de Produtos Alî  
mentares).

1600.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas
Receitas proporcionadas por estudos e pesqui^ 
sas técnicas, sociais, econômicas, cientlfJL 
cas, culturais, etc, realizadas sob contjrato.

1600.23.00 Serviços de Registro de Marcas, de Patentes e 
Transferência de Tecnologia
Receita que corresponde aos valores monetã 
rios de retribuição dos serviços previstos no 
Código da Propriedade Industrial: petições ge 
rais; pedidos e petições relativos a privilé 
gios; pedidos e petições relativos a marcas 
e propagandas; pedidos e petições relativos a 
contratos de transferência de tecnologia e cor 
relatos.
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1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Recursos recebidos de outras pessoas de direito público 
ou privado, independente de contraprestação direta em bens 
e serviços. Podem ocorrer a nível Intragovernamental e In 
tergovernamental, assim como recebidos de Instituições Prî  
vadas, do Exterior e de Pessoas.

1710.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
Transferências ocorridas no âmbito de uma mesma esfera de 
governo.

1711.00.00 Transferências da União
Recursos recebidos pelas entidades da Admini£ 
tração Federal, inclusive Fundações instituí 
das pelo Poder Público, transferidos pela 
União.

1712.00.00 Transferências dos Estados
Recursos recebidos pelas entidades da Adminis 
tração Estadual, inclusive Fundações instituí 
das pelo Poder Público Estadual, transferidos 
pelos Estados.

1713.00.00 Transferências dos Municípios
Recursos recebidos pelas entidades da Adminis 
tração Municipal, inclusive Fundações insti 
tuídas pelo Poder Público, transferidos pelos 
Municípios.

1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
Transferências ocorridas entre diferentes esferas de go 
verno.

1721.00.00 Transferências da União
Recursos recebidos pelos Estados, Distrito Fe 
deral, Municípios ou por suas entidades da ad 
ministração descentralizada, transferidos pela 
União.
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1721.01.00 Participação na Receita da União
Recursos recebidos pelos Estados, Distrito Fe 
deral, Territórios e Municípios por sua parti^ 
cipação constitucional e legal em receitas da 
União.

1721.01.01 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Esta 
dos, do Distrito Federal e dos Territórios 
(item I do Art. 25 da Constituição Federal)
Decorre da participação dos Estados, do Dij3 
trito Federal e Territórios no produto da ar 
recadação dos Impostos sobre a Renda e sobre 
Produtos Industrializados, conforme coeficien 
tes fixados pelo Tribunal de Contas da União.

1721.01.02 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Munî  
clpios (item II do Art. 25 da Constituição Fe 
deral)
Decorre da participação dos Municípios no pro 
duto da arrecadação dos Impostos sobre a Ren 
da e sobre Produtos Industrializados,conforme 
coeficientes fixados pelo Tribunal de Contas 
da União.

1721.01.03 Cota-Parte do Fundo Especial (item III do Art. 
25 da Constituição Federal)
Recursos recebidos pelos Estados e Territó 
rios, como participação na arrecadação dos Im 
postos sobre a Renda e sobre Produtos Indu£ 
trializados, transferidos de acordo com a le 
gislação especifica.

1721.01.04 Transferência do Imposto sobre a Renda Retido 
nas Fontes (§ 19 do Art. 23 e § 29 do Art. 24 
da Constituição Federal)
Corresponde ao resultado da retenção na fonte 
pagadora do Imposto sobre a Renda que incide 
sobre rendimentos do trabalho e de títulos da 
divida pública pagos pelos Estados, Distrito
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Federal e Municípios, quando forem obrigados 
a reter o tributo.

1721.01.05 Transferência do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (§ 19 do Art. 24 da Constl^ 
tuição Federal)

Corresponde ao produto da arrecadação do Impo£ 
to sobre a Propriedade Territorial Rural, 
transferido pela União aos Municípios onde es 
tejam localizados os imóveis sobre os quais 
incida o imposto.

1721.01.06 Cota-Parte do Imposto sobre Serviços de Trans 
porte Rodoviário Intermunicipal e Interesta 
dual de Pessoas e Cargas (item II do Art. 42 
do Decreto n9 77.789, de 09/06/76)
Corresponde à participação dos Estados,Distri^ 
to Federal e Territórios no produto da arreca 
dação do ISTR.

1721.01.07 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrifican 
tes e Combustíveis Líquidos e Gasosos (item I 
do Art. 26 da Constituição Federal)
Corresponde ã participação dos Estados, Dis 
trito Federal e Municípios no produto da arre 
cadação do IULCLG.

1721.01.08 Cota-Parte do Adicional do Imposto Onico so 
bre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Ga 
sosos (item I do Art. 26 da Constituição Fede 
ral e Art. 12 da Lei n9 6.261, de 14/11/75)
Corresponde à participação dos Estados ,Distri^ 
to Federal e Municípios no produto da arreca 
dação do Adicional do IULCLG.

1721.01.09 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elé 
trica (item II do Art. 26 da Constituição Fe 
deral)
Corresponde ã participação dos Estados, Terri^
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tórios, Distrito Federal e Municípios no pro 
duto da arrecadação do IUEE.

1721.01.10 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais 
(item III do Art. 26 da Constituição Federal)
Corresponde à participação dos Estados, Terri^ 
tórios, do Distrito Federal e dos Municípios 
no produto da arrecadação do IUM, gerado em 
seu território.

1721.01.20 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica (item I 
do § 19 do Art. 69 do Decreto-lei n9 1.691,de 
02/08/79)
Corresponde à participação dos Estados e seus 
Municípios, do Distrito Federal e dos Territó 
rios no produto da arrecadação da TRU.

1721.01.30 Cota-Parte da Contribuição do Salãrio-Educação 
(Alínea "a" do Art. 29 do Decreto-lei n9 1.422 , 
de 23/10/75)
Corresponde ã parcela de 2/3, transferida pe 
la União, aos Estados, Territórios e Distrito 
Federal do produto arrecadado da Contribuição 
do Salário-Educação.

1721.01.31 Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Pro 
dução Nacional (Art. 10 do Decreto-lei n9
1.785, de 13/05/80)
Corresponde a percentual do valor do petróleo 
bruto nacional oriundo da bacia sedimentar 
terrestre, transferido aos Estados produto 
res.

1721.09.00 Outras Transferências da União
Para atender as suas necessidades de identifi 
cação, os Estados, o Distrito Federal, os Ter 
ritõrios e os Municípios poderão desdobrar es 
te item, discriminando os recursos transferi 
dos pela União, qus não estejam especificados.
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1722.00.00 Transferências dos Estados
Recursos recebidos pelas demais esferas de go 
verno e respectivas entidades da administração 
descentralizada, transferidos pelos Estados.

1722.01.00 Participação na Receita dos Estados
Recursos recebidos pelos Municípios, por sua 
participação, constitucional e legal, na arre 
cadação de receitas estaduais. As parcelas do 
Imposto sobre Operações Relativas ã Circula 
ção de Mercadorias e do Imposto sobre a Tran£ 
missão de Bens Imóveis, pertencentes aos Muni 
clpios, devem ser classificadas em contas a 
serem discriminadas como desdobramento deste 
titulo.

Exemplo:

1722.01.01 Cota-Parte do Imposto sobre Opera 
ções Relativas ã Circulação de Mer 
cadorias

1722.01.02 Cota-Parte do Imposto sobre a Trans 
missão de Bens Imóveis.

1722.09.00 Outras Transferências dos Estados
Para atender suas necessidades de identifica 
ção, as demais esferas de governo poderão de£ 
dobrar este item, discriminando os recursos 
transferidos pelos Estados, que não estejam 
especificados.

1723.00.00 Transferências dos Municípios
Recursos recebidos pelas demais esferas de go 
verno e de suas entidades da administração 
descentralizada, transferidos pelos Maniclpioe.
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1730.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
Compreendem as contribuições e doações a governos e a en 
tidades da administração descentralizada, realizadas por 
instituições privadas nacionais.

1740.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR
Recursos recebidos de organismos e fundos internacionais, 
de governos estrangeiros e instituições privadas interna 
clonais.

1750.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS
Compreendem as contribuições e doações a governos e entî  
dades da administração descentralizada, realizadas por pess 
soas físicas.

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Como desdobramento deste título encontram-se as Multas e 
Juros de Mora; Indenizações e Restituições; Receita da DÍ̂  
vida Ativa e Receitas Diversas.

1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA
Resultado da aplicação de penas de natureza pecuniária,im 
postas ao contribuinte faltoso, como sanção legal no cam 
po tributário (impostos, taxas e contribuições de melho 
ria), não tributário (aluguéis, foros, indenizações) e de 
natureza administrativa (infrações a regulamentos).

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Recursos recebidos como ressarcimento por danos causados 
ao patrimônio público, devoluções de recursos em decorrên 
cia de pagamentos indevidos e reembolso ou retorno de pa 
gamentos efetuados antecipadamente.

1930.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
São os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributa 
ria ou não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo 
para pagamento, inscritos na forma de legislação própria, 
após apurada sua liquidez e certeza.
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1931.00.00 Receita da Divida Ativa Tributária
Ê o crédito da Fazenda Pública, de natureza 
tributária, exiglvel pelo transcurso do prazo 
para pagamento, inscrito na forma de legisla 
ção própria, após apurada sua liquidezecerte 
za.

1932.00.00 Receita da Divida Ativa não Tributária
São os demais créditos da Fazenda Pública, 
tais como os provenientes de empréstimos com 
pulsõrios, contribuições estabelecidas em lei, 
multas de qualquer origem ou natureza (exceto 
as tributárias), foros, laudêmios, aluguéis , 
taxas de ocupação, custas processuais, preços 
de serviços prestados por estabelecimentos 
públicos e outros, exiglveis pelo transcurso 
do prazo do pagamento, inscritos na forma de 
legislação própria, após apurada sua liquidez 
e certeza.

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
Denominação reservada ã classificação de receitas que não 
se identificam com as especificações anteriores, mediante 
criação de conta com titulo apropriado.

Exemplo:

Alienação de Mercadorias Apreendidas
Rendas de Loterias
Receitas de Mercados e Feiras
Receita de Cemitérios
etc.

NOTA: No caso de cobrança de taxa para funcionamento de 
mercados ou feiras, ou taxa de ocupação de logradouros pú 
blicos, a receita deve ser classificada como tributo, em 
conta apropriada.
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2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
Categoria Econômica que compreende as Operações de Crédi^ 
to; Alienação de Bens; Amortização de Empréstimos; Trans^ 
ferências de Capital e Outras.

2100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Recursos decorrentes da colocação de títulos públicos ou 
de empréstimos obtidos junto a entidades estatais ou par 
ticulares internas ou externas.

2110.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
Recursos decorrentes da colocação no mercado interno, de 
títulos públicos ou de empréstimos obtidos no País junto 
a entidades estatais ou particulares. (Exemplo: Títulos 
de Responsabilidade do Tesouro).

2120.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
Recursos decorrentes da colocação, no mercado externo, de 
títulos públicos ou de empréstimos obtidos junto a entida 
des estatais ou particulares, sediadas no exterior.

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS
Recursos provenientes da venda de bens móveis e imóveis..

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÕVEIS
Recursos provenientes da venda de bens móveis tais como 
títulos, veículos, máquinas, etc.

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÕVEIS
Recursos provenientes da venda de bens imóveis tais como 
prédios, terrenos, etc.

2300.00.00 AMORTTZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
Recursos provenientes da amortização de empréstimos conce 
didos.
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2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Por identidade, as descrições das transferências de capî  
tal correspondem àquelas apresentadas em transferências 
correntes.

2410.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
2411.00.00 Transferências da União
2412.00.00 Transferências dos Estados
2413.00.00 Transferências dos Municípios

2420.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
2421.00.00 Transferências da União
2421.01.00 Participação na Receita da União
2421.09.00 Outras Transferências da União
2422.00.00 Transferências dos Estados
2422.01.00 Participação na Receita dos Estados
2422.09.00 Outras Transferências dos Estados
2423.00.00 Transferências dos Municípios

2430.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

24 40.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

2450.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
Como desdobramento deste titulo encontram-se a Indeniza 
ção pela Extração do Petróleo, Xisto e Gás; Integraliza 
ção do Capital Social e Outras Receitas.

2510.00.00 INDENIZAÇÃO PELA EXTRAÇÃO DO PETRÕLEO, XISTO E GÃS (art. 
27 da Lei nÇ 2.004, de 03/10/53, alterado pela Lei n9 
3.257, de 02/09/57)
Corresponde à indenização paga pela PETROBRÃS e suas sub 
sldiárias, aos Estados e Municípios onde fizerem a lavra 
do petróleo e xisto betuminoso e a extração de gás.
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2520.00.00 INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
Recursos recebidos pelas empresas públicas ou sociedades 
de economia mista, como participação em seu capital social.

2590.00.00 OUTRAS RECEITAS
Neste titulo serão classificadas as receitas de capital 
que não atendam ãs especificações anteriores. Deve ser em 
pregado apenas no caso de impossibilidade de utilização 
dos demais títulos.

191



' c  . U J u  . • :>q >£>

'

.

■



Í N D I C E

PÁGINA

PORTARIA SOF n9 01/83 de 06 de janeiro de 1983 05
APRESENTAÇÃO 07
CAPITULO I: DAS RECOMENDAÇÕES GERAIS 09

1. Elaboração das Propostas 09
2. Prazos para Elaboração e Revisão 11
3. Orgãos Autônomos e Fundos 12
4. Composição e Apresentação da Proposta Parcial 12
5. Considerações Especiais 13
6. Classificação Institucional 15
7. Pré-impresso e Formulários: Observações Gerais 15

CAPlTULO II: DA ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 17
8. Cadastro Orçamentário de Projeto/Atividade - COPA 17
9. COPA-0 - Consolidação da Proposta 17

10. COPA-1 - Descritores Básicos 19
11. COPA-2 - Metas e Destinação dos Recursos 26
12. COPA-3 - Aplicações 29
13. COPA-4 - Distribuição Geográfica das Aplicações 33
14. Formulário - Operação de Crédito - OC 37
15. Formulário - Receita por Fontes - RF 4,7
16. Formulário - Metodologia da Receita - MR 52 
MODELOS DE RF E MR PREENCHIDOS 57

CAPlTULO III: DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS ORÇAMENTÁRIOS 67
17. Considerações Gerais 67
18. Procedimentos Genéricos para Atualização dos Dados 67
19. Procedimentos Específicos para Atualização dos Dados

do Cadastro Orçamentário do Projeto/Atividade - COPA 70
20. COPA-JJ - Consolidação da Proposta 70
21. COPA-1 - Descritores Básicos 72
22. COPA-2 - Metas e Destinação dos Recursos 78
23. COPA-3 - Aplicações 80
24. COPA-4 - Distribuição Geográfica das Aplicações 83
25. Procedimentos Específicos para Atualização das Lista

gens de Operação de Crédito - OC 84

193



pãgina

ANEXOS 91
Anexo I : Classificação Institucional 93
Anexo II : Classificação Funcional-Programática 107
Anexo III : Instruções Especiais para as Unidades Orça 

mentárias que Desenvolvem Ações em Ciência
e Tecnologia 121

Anexo IV : Unidade de Medida 123
Anexo V : Classificação da Receita da União 127
Anexo VI : Código das Fontes de Recursos 139
Anexo VII : Classificação por Objeto de Gasto (Nível de

Agregação) 141
MODELOS DE PRÊ-IMPRESSO E FORMULÁRIOS 147
ADENDO - EMENTÁRIO DA CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA 159

FLUXOGRAMA 87

194





Brasil. Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República (SEPLAN/PR). Setor

Manual Téenico„de Orçamento (MTO - 02/3)
: instruções para a elaboração orçamentária 
336.144(035) B823m 1984 M T O -02/3

Tit.: 1596 Ex.: 001131





gr**

'J r

00
00

11
31


